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CÂMARA DOS DEPUTA0 

Em 15/04/99 

PROJETO DE LEI N.o .6..~, DE 1999 
(Do Sr. Murilo Domingos) 

Define sistema orgamco de produção 
agropecuária e produto da agricultura orgânica , 
dispõe sobre a sua certificação, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Considera-se sistema organlco de produção 
agropecuana e industrial, todo aquele em que se adotam técnicas específicas, 
mediante a otimização do uso dos recursos naturais e sócio-econômicos 
disponíveis, tendo por objetivo a auto-sustentação no tempo e no espaço, a 
maximização dos benefícios sociais, a minimização ou a eliminação da 
dependência de energia não-renovável, fertilizantes químicos e agrotóxicos, e a 
preservação do meio ambiente, assegurando-se, em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 
11 - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 

naturais em que se insere o sistema de produção; 
III - a conservação do solo e da água; 
IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica, seja ele 
in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de produção agropecuária. 

Art. 3° O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado, de que participem , 
em bases paritárias, o Poder Público, representado pelas áreas de agricultura, 
saúde, meio ambiente, ciência e tecnologia , e organizações representativas de 
produtores e de consumidores de produtos da agricultura orgânica e outras 
entidades afins, com competência para definir: 

I - os procedim ntos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica, para fins de sua comercialização nos mercados interno e 
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externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

11 - o órgão certificador ou os órgãos certificadores; 
111 - as normas relativas a correção, a fertilização e a biologia 

do solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros 
organismos causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados e aos 
produtos armazenados e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de 
produção agropecuária; 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de medicamentos veterinários, rações e forragens 

. . 
convencionais. 

Art. 4° Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais estão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtidos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessanos ao processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 
orgânica ou ter seu emprego nessa atividade precedido por processos de 
descontaminação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias qe sistemas também orgânicos, salvo 
em caso de sua indisponibilidade no mercado, considerada a respectiva 
especificidade a determinadas condições ambientais, sendo vedado o uso de 
sementes e mudas transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de agrotóxicos sintéticos e de 
quaisquer produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio 
ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do 
processo produtivo, inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no 
processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 
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§ 6° Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção, salvo nos casos e nas proporções definidas na 
forma do art. 3°, inciso IV. 

§ 7° O transporte , o pré-abate e o abate de animais criados 
em sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde 
e mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser certificados como orgânicos se, em seu processamento, se 
utilizarem exclusivamente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 
produção vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitidos pelo 
órgão certificador. 

Art. 6° Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
serão certificados como orgânicos se o processo de extração não prejudicar o 
ecossistema e a oferta permanente do recurso natural explorado. 

Art . 7° A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
agricultura orgânica caberá ao produtor e ao órgão certificador, segundo o nível de 
participação de cada um. 

Art. 8° Aplicam-se aos infratores das normas relativas ao 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. 9° O Presidente da República designará uma coordenação 
nacional , junto à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, como gestora para o cumprimento desta lei. 

Art . 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e, 
será regulamentada pelo Poder Executivo Federal dentro de noventa dias. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei submetido à apreciação dos ilustres Membros 
das duas Casas, foi apresentado na Legislatura anterior sob n.o 1.957, de 1996, 
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pelo Ex-Deputado Valdir Colatto e, ciente da importância quanto à definição do 
sistema orgânico quanto a produção, processamento, e certificação da qualidade 
de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal, julguei oportuno reapresentá­
lo com algumas adequações sugeridas em recente evento realizado em Brasília, 
intitulado "Seminário sobre Normatização de produtos orgânicos e uso de 
biossólidos urbanos na agricultura". 

Nos dias atuais, existe uma demanda cada vez maior de 
produtos obtidos por sistema orgânico (ecológico, biológico, biodinâmico, natural , 
sustentável , regenerativo, agroecológico e permacultural) , para o qual surge um 
novo mercado de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal. 

Assim , há uma necessidade premente quanto a instituição de 
medidas que definam a agricultura e a industrialização de produtos de origem 
orgânica, garantindo condições de igualdade entre os produtores e assegurando a 
transparência dos processos de produção, processamento e comercialização. 

o mercado interno e externo é cada vez mais exigente quanto 
à qualidade e garantia dos produtos nesses sistemas de produção. 

Assim , a produção orgânica compreende um sistema produtivo 
específico, devendo cumprir normas distintas da produção convencional , 
implicando conceitos mais amplos e essenciais como a sustentabilidade da 
agricultura e do modelo de desenvolvimento. 

Depreende-se que esse novo sistema requer um conjunto de 
regras bem claras quanto à produção, processamento e comercialização. 

No Projeto de Lei , a agricultura orgânica é definida a partir de 
seu sentido mais amplo, com suas especificidades e divergências. 

A inexistência de normas nos dias atuais gera controvérsias de 
toda ordem envolvendo o produtor, o consumidor e o exportador. A demanda de 
produtos oriundos da agricultura orgânica cresce a nível mundial , e requer a 
certificação e qualificação do produto, eliminando fraudes ou possibilidades de 
fraude que prejudiquem todos os setores citados. 

Além de uma opção alentadora ao consumidor brasi leiro, o 
produtor pode melhorar significativamente sua renda, conquistando preços 
melhores pois o mercado mundial de produtos oriundos da agricultura orgânica é 
superior a 45 bilhões de dólares e, até o ano 2002 deverá superar a faixa de 100 
bilhões de dólares. 

Assim, Senhores Congressistas, todas as vantagens citadas 
são complementadas ao fato de que a agricultura orgânica preserva o meio 
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ambiente, os recursos hídricos e garante uma alimentação sadia e equilibrada ao 
ser humano. 

Sala das Sessões, em ... . ./. .... /1999 . .. 
• 

" Deputado MURILO DOMINGOS 
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• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

I 
I 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

, 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1 ° - O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5°, inciso 
XXXII , 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659/99 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 25/06/99 à 
03/08/99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 1999. 

Aurenilton 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Projeto de Lei nO 659, de 1999 . 

I - Relatório 

Define sistema orgânico de produçâo 
agropecuária e produto da agricultura 
organlca, dispõe sobre a sua 
certificação, e dá outras providências 

Autor: Deputado Murilo Domingos 

Relator: Deputado José Borba 

O nobre Deputado Murilo Domingos propõe, mediante o Projeto em 
epígrafe, a regulamentação da agricultura orgânica ou, nos termos do 
Projeto, dos sistemas orgânicos de produçâo agropecuária e industrial. 
O que define essencialmente estes sistemas, para efeito do Projeto, é a 
minimização ou eliminação total do uso de fertilizantes químicos, 
agrotóxicos e combustíveis fósseis. 

No Projeto são definidas algumas regras gerais, como o uso de sementes 
e mudas produzidas de forma orgânica, a proibição do uso de sementes 
e mudas transgênicas, a proibição do uso agrotóxicos sintéticos, etc. As 
normas e os critérios específicos que deverão ser seguidos por todo 
produtor rural ou indústria que pretender, para os seus o produtos, o 
título de produto orgânico, serão estabelecidas por um conselho, 
formado por representantes do Governo, de um lado, e, de outro, dos 
agricultores orgânicos e consumidores, em igual proporção. O produto 
orgânico, vegetal ou animal, receberá um certificado, atestando sua 
origem e qualidade. 

Os infratores das normas relativas aos produtos da agricultura orgânica 
sujeitar-se-ão ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

Na sua justificativa, o ilustre autor lembra que vem crescendo a 
demanda, dentro e fora do País, pelos produtos agrícolas orgânicos. No 
mesmo passo, cresce também as exigências do consumidor em relação 
à qualidade dos produtos colocados no mercado. Nestas circunstâncias, 
é necessário estabelecer regras claras, que afastem as possibilidades de 
fraude, permitam uma competição, entre os agricultores, em igualdade 
de condições, e preservem os direitos do consumidor. 

Aberto o devido prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

agricultura orgânicadoc 23 /08/99 1544 
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11 - Voto do Relator 

A moderna agricultura capitalista, capital intensiva, e altamente 
produtiva. Essa produtividade, porém, é conseguida, em grande 
medida, às custas do uso intensivo de máquinas, irrigação, pesticidas e 
agrotóxicos, que degradam o melO ambiente e contaminam os 
alimentos. 

A agricultura organlca representa uma alternativa à agricultura 
química, e pode oferecer soluções, tanto para os problemas ambientais 
quanto para os de saúde do consumidor. 

O Projeto de Lei em questão, ao estabelecer regras para a produção, 
processamento e certificação dos produtos orgânicos, estimula o 
desenvolvimento da agricultura e pecuária orgãnicas e preserva os 
direitos do consumidor. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nO 659, de 
1999 . 

Sala da Comissão, em3\ de de 1999. 

agricultura orgânicadoc 23/08/99 1544 2 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências, 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

I - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após encaminhar o meu parecer a esta 
Comissão, recebi uma série de ponderações de entidades 
representativas da agricultura orgânica, de especialistas, além das 
propostas de alterações apresentadas pelo nobre Deputado João 
Magno, através de seu Voto em Separado, culminando na 
apresentação desta Complementação de Voto, 

Conforme consta do meu Parecer ao PL. nO 
659/99, do Deputado Murilo Domingos, a iniciativa e o objetivo 
atendem às expectativas da contemporaneidade, tanto nos 
aspectos da saúde humana como do meio ambiente, 
Consumidores, produtores e comerciantes tanto interno como 
externo vêm ampliando as exigências quanto a qualidade dos 
produtos, principalmente dos alimentos, livre de impurezas, 

As emendas anexas são oportunas e visam 
aperfeiçoar o texto dando maior clareza aos diversos dispositivos 
emendados. 

A maiOria delas, tem caráter complementar ao 
texto original do projeto, por exemplo, em relação à reciclagem de 
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resíduos utilizados, cautelas quanto a origem, inclusão de 
representantes da indústria e comércio e justifiça no colegiado, 
inclusão do comerciante quanto às responsabilidades, cuidados na 
certificação e rotulagem, registro de toda cadeia produtiva dos 
produtos orgânicos e, cuidados para evitar propaganda enganosa 
aos consumidores. 

Pelos motivos aqui assinalados e considerando 
que o presente projeto defende o interesse do consumidor, 
apresento esta Complementação de Voto, favorável ao Projeto de 
Lei nO 659, de 1999, com as emendas anexas, que contemplam , 
inclusive, as propostas apresentadas pelo nobre Deputado João 
Magno. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Muri lo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte inciso: 

"Art. 10 
............ " .... . .......................................................... . 

I - .................................................................................... . 
V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o 

solo". 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 20 do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica , seja 
ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de 
produção agropecuária, devidamente certificado e rotulado." 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 30 do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 3° O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado, de 
que participem, em bases paritárias, o Poder Público, 
representando pelas áreas de agricultura, saúde, meio ambiente, 
ciência e tecnologia , indústria e comércio e justiça, e organizações 
não governantes, que tenham reconhecida atuação junto à 
sociedade no âmbito da agricultura orgânica e outras entidades 
afins, com competência para definir. " 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao inciso IV do art. 30 do projeto com o 
seguinte texto: 

"Art. 3° .............. ........... ...................... ........................ .......... . 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que 
excepcionalmente se admitirá o emprego de substâncias toleradas 
convencionais. " 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao § 4°, do art. 4°, com o seguinte texto: 

"Art. 4° ..................................................................... ...... ... . 

§ 4° É vedada a utilização de fertilizantes que não procedam 
de origem orgânica ou orgânica mineral e de quaisquer outros 
produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao 
meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica , em 
qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazenamento, 
no beneficiamento e no processamento pós-colheita". 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado ..JIL..I~ 
R 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 50 do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 5°. Produtos industrializados de origem vegetal ou 
animal somente poderão ser certificados rotulados como orgânicos 
se, em seu processamento, se utilizarem exclusivamente 
matérias-primas originárias de sistema orgânicos de produção 
vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitidos pelo 
órgão certificador." 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
Re 



, " CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 5° do projeto o seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 5° ................................................................................. . 
Parágrafo único. No caso de utilização de compostos 

orgânicos provenientes de usinas de compostagem somente 
poderá ser certificado o produto industrializado de origem vegetal , 
que possua análise laboratorial do composto orgânico utilizado em 
sua adubação para a identificação da existência ou não de 
contaminação de metais pesados." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 

GE R 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 70 do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 7°. A responsabilidade relativa à qualidade do produto 
da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador a ao 
comerciante, segundo o nível de participação de cada um." 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se novo art. ao projeto com o seguinte texto: 

"Art. .... É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, 
gravuras e publicidade que induzam a confundir a garantia e a 
qualidade dos produtos orgânicos junto ao consumidor. " 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
certificação, e dá outras providências. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se novo art. ao projeto com o seguinte texto: 

"Art .. ... As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado que produzem, comercializem, transportem, embalem, 
envasem, armazenem ou processem produtos orgânicos, ficam 
obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos junto a 
uma instituição do Poder Público a ser definida na 
Regulamentação desta lei ." 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputad 
R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei n° 659/99, com emendas, nos termos do 
parecer do relator, Deputado José Borba, com complementação de voto. O 
Deputado João Magno apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, 
Flávio Derzi , Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Ronaldo Vasconcellos, Eunício 
Oliveira, Fernando Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bittencourt, Murilo 
Domingos, Ricarte de Freitas, Vittório Medioli , João Magno, Ricardo Izar, 
Régis Cavalcante, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci Paiva, Pedro 
Pedrossian, José Borba, Philemon Rodrigues, Salatiel Carvalho, Aloízio 
Santos, Fernando Ferro, Nelo Rodolfo, Duílio Pisaneschi , Fernando Coruja 
e Sérgio Novais. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comiss-

Deputado 
Pres 

4 de novembro de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPU TAD O S 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 1- CDCMAM 

Acrescente-se ao art. 1° do projeto o seguinte inciso: 

"Art. 10 
........ .. . . ....................................... . ..... . . .. . ....... . .. . .. . 

I - .. .... .......... .. ....... ..... .. .... ............. ........ ....... ........... ..... ... . . 
V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o 

solo" . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em r24 d novembro de 1999. 

Deputado 
Presi 



• 

CÂMARA DOS D EPU TADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 2-CDCMAM 

Dá nova redação ao art. 2° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica, seja 
ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de 
produção agropecuária, devidamente certificado e rotulado." 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 24 d novembro de 1999. 

Deputado 
Presi 

ERZI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°3-CDCMAM 

Dá nova redação ao art. 3° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 3° O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado, de 
que participem; em bases paritárias, o Poder Público, 
representando pelas áreas de agricultura, saúde, meio ambiente, 
ciência e tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações 
não governamentais, que tenham reconhecida atuação junto à 
sociedade no âmbito da agricultura orgânica e outras entidades 
afins, com competência para definir." 

GER 31723004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 4 d novembro de 1999. 

Deputado 
Presi 

y 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°4- CDCMAM 

Dá nova redação ao inciso IV do art. 3° do projeto com o 
seguinte texto: 

"Art. 3° ...... ....... ............ ............ ...... .. ..... .. ........ ..................... . 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que 
excepcionalmente se admitirá o emprego de substâncias toleradas 
convencionais. " 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado . 
Preso 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°5-CDCMAM 

Dá nova redação ao § 4°, do art. 4°, com o seguinte texto: 

"Art. 4° ... ............... .............. .. .... ...... .................................. . 

§ 4° É vedada a utilização de fertilizantes que não procedam 
de origem orgânica ou orgânica mineral e de quaisquer outros 
produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao 
meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, em 
qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazenamento, 
no beneficiamento e no processamento pós-colheita". 

Sala da Comissão, e e novembro de 1999. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 6- CDCMAM 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 5° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 5°. Produtos industrializados de origem vegetal ou 
animal somente poderão ser certificados rotulados como orgânicos 
se, em seu processamento, se utilizarem exclusivamente 
matérias-primas originárias de sistema orgânicos de produção 
vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitidos pelo 
órgão certificador." 

Sala da Comissão, em 24 ov mbro de 1999. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMAR A DO S D E PUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°7-CDCMAM 

Acrescente-se ao art. 5° do projeto o seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 5° .................. ..................... .. ........................................ . 
Parágrafo único. No caso de utilização de compostos 

orgânicos provenientes de usinas de com postagem somente 
poderá ser certificado o produto industrializado de origem vegetal , 
que possua análise laboratorial do composto orgânico utilizado em 
sua adubação para a identificação da existência ou não de 
contaminação de metais pesados." 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 

Deputado 
Presi~rI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°8-CDCMAM 

Dá nova redação ao art. 7° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 7°. A responsabilidade relativa à qualidade do produto 
da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador a ao 
comerciante, segundo o nível de participação de cada um." 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 4 d novembro de 1999. 

Deputado 
Presi 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°9-CDCMAM 

Acrescenta-se novo art. ao projeto com o seguinte texto: 

"Art.. ... É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, 
gravuras e publicidade que induzam a confundir a garantia e a 
qualidade dos produtos orgânicos junto ao consumidor." 

Sala da Comissão, em d novembro de 1999. 

Deputado 
Presl n 

GER 317.23004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 10 - CDCMAM 

Acrescenta-se novo art. ao projeto com o seguinte texto: 

"Art ..... As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado que produzem, comercializem, transportem, embalem, 
envasem, armazenem ou processem produtos orgânicos, ficam 
obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos junto a 
uma instituição do Poder Público a ser definida na 
Regulamentação desta lei." 

Sala da Comissão, em 

Deputado F~_ 
Presi 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N.o 659, DE 1.999 

Define sistema orgamco de produção 
agropecuária e produto de agricultura 
orgamca, dispõe sobre a sua 
certificação, e dá outras providencias. 

Autor: Deputado Murilo Domingos 
Relator: Deputado José Borba 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FEDERAL João Magno 

Por muito tempo, os agricultores usaram restos orgânicos para adubar a terra , ta l 
prática se dava em maior escala até meados do século XIX. 

Com ao advento do setor químico os fertilizantes orgânicos entraram em declínio de 
sua apl icação, em parte devido ao alto custo de produção do composto orgânico, mas sem 
dúvida devido ao forte esquema das industrias de fertilizantes químicos. Este lobbyatua no 
sentido de alarmar os usuários de compostos orgânicos com relação ao indi íce de matais 
pesados encontrados em alguns compostos. 

Mas afinal o que vem a ser o composto orgânico? 

Dá-se o nome de compostagem ao processo biológico, aeróbio e térmico de 
decomposição da matéria orgânica contido em restos de origem animal ou vegetal. Este 
processo tem como resultado final um produto, composto orgânico ou húmus mineralizado, 
que pode ser apl icado ao solo para melhorar suas características, sem ocasionar riscos ao 
meio ambiente. 

Desde os primórdios da agricultura o homem utiliza-se do método de com postagem 
para suprir a necessidade de nutrientes do solo. 

A compostagem pode utilizar como matéria prima, entre outras, a fração orgânica do 
lixo urbano, desde que seja de forma controlada quanto a procedência do material à ser 
compostado. Vale lembrar que no caso do Brasil esta técnica de recuperação de nutrientes 

() 
Pap"J .:: 

n.:c.:iclil\l ~ l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

para o solo tem grande importância ambiental , pOIS aproximadamente 56% do resíduo 
urbano é composto por matéria orgânica. 

A com postagem de resíduos urbanos tem as seguintes vantagens: 

• Aumento da sobre vida dos aterros sanitários 

.Aproveitamento agrícola da matéria orgânica encontrada no resíduo urbano 

.A reciclagem de nutrientes para o solo 

• Eliminação dos agentes patogênicos presentes no resíduo urbano. 

Entretanto para que o composto possa ser utilizado na agricultura orgânica se faz 
necessário que se tenha um padrão de qualidade do produto. Os compostos podem ser 
classificados em: 

• Livre de metais pesados 

• Com resíduos de metal pesado 

• Com alto índice de metal pesado 

O renomado Professor Doutor João Tinôco Pereira Neto, da UFMG, 
considera que nos casos de contaminação por metais nos compostos orgânicos estes 
devem ser classificados quanto ao seu potencial de contaminação para que se possa 
definir sua utilização, tal util ização poderá se dar nos seguintes casos: 

• No caso de compostos contaminados: na recuperação dos nutrientes de solos 
degradados para recomposição florestal e na recuperação de taludes de estradas 
com um mix de composto orgânico mais sementes de capim Brachiaria e sementes 
de leguminosas, 

• No caso de compostos livres de metais: uso direto na agricultura orgânica . 

Postas estas premissas e estando propenso a votar favorável ao relatório proposto 

pelo nobre Deputado José Borba , e para a sua melhor aplicabi lidade 

emendas. 

() 
Papel é 

rcciclá ... ~I 

Sala das seções 24 de novembro de 1999 
J:::;.~-:n');aiCoil\ ag no 

Deputado Federal PT/MG 

2 
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Emendas sugeridas: 

Acrescente-se ao artigo 1° o seguinte inciso: 

v- a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o solo. 

Acrescente-se ao ~ 4° do artigo 4° o seguinte redação: 

~ é vedada a util ização de fertil izantes que não procedam de origem orgânica ou orgânica 
mineral e de quaisquer outros produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou 
ao meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do 
processo produtivo, inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no processamento 

• pós-colheita . 

• 

Acrescente-se ao artigo 5° o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único: 

No caso de uti lização de compostos orgânicos provenientes de usinas de 
com postagem somente poderá será certificado o produto industrializado de origem vegetal , 
que possua analise laboratorial do composto orgânico utilizado em sua adubação para a 
identificação da existência ou não de contaminação de metais pesados. 

() 
Pap,, 1 " 

n.;c i c l ~J\. t.= 1 

Sala das seções 24 de novembro de 1999 

, 

João Magno 
Deput do Federal PT/MG 
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PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre a sua certificação, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• complementação de voto 
• emendas oferecidas pelo Relator (10) 
• parecer da Comissão 
· emendas adotadas pela Comissão (10) 
• Voto em separado do Dep. João Magno 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em ,.!J)..J,/ C L / 2000 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINUKIAS 

Of TP n° 352/99 Brasília, 7 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art . 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, do 
Projeto de Lei n° 659/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido . 

Deputado F 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
- - ~..=.;;..;;...;....;;;..;....; ;....;.=.;...;;~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659-A/99 

Nos termos do art. 119, I, e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 30/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2000. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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.... - -'- COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

I - RELATÓRIO: 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuana e produto da agricultura organlca, 
dispõe sobre a sua certificação, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado MURILO DOMINGOS 
Relator: Deputado SILAS BRASILEIRO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 
MURILO DOMINGOS, define sistema orgânico de produção agropecuária e produto 
da agricultura orgânica, e dispõe sobre os procedimentos relativos à sua produção, 
processamento, certificação, comercialização e diversos outros aspectos, 
necessários à regulamentação e ao desenvolvimento da agricultura orgânica no 
Brasil. 

Em sua Justificação, o ilustre Autor do projeto informa que um 
projeto de lei quase idêntico fora apresentado na Legislatura anterior (sob o nO 
1.957 , de 1996), pelo então Deputado Valdir Colatto. Ciente da importância da 
matéria, julgou ele oportuno reapresentá-Io com algumas alterações, colhidas em 
seminário sobre o assunto realizado em Brasília. 

Destaca o nobre Autor que, nos dias atuais, existe uma demanda 
cada vez maior de produtos obtidos pelo sistema orgânico e que os mercados 
interno e externo são cada vez mais exigentes quanto à qualidade e garantia 
desses produtos. Daí a necessidade de que se defina um conjunto de regras bem 
claras, relativas à produção, ao processamento e à comercialização dos produtos 
orgânicos. As diversas vantagens desse sistema são complementadas pelo fato de 
que o mesmo preserva o meio ambiente, os recursos hídricos e garante uma 
alimentação sadia e equilibrada ao ser humano. 

,/ 
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Conforme despacho de distribuição da Mesa da Câmara dos 
Deputados, o PL n° 659-A, de 1999 foi apreciado pela Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que o aprovou com dez emendas. Nesta 
oportunidade, deverá o projeto ser apreciado por esta Comissão de Agricultura e 
Política Rural , quanto ao mérito. Posteriormente, caberá à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação examiná-lo quanto aos aspectos previstos no 
art. 54 do Regimento Interno. Decorrido o prazo regimental , nesta Comissão, não 
foram oferecidas emendas ao projeto. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Dedicando-nos ao exame do Projeto de Lei nO 659-A, de 1999, 
quanto ao mérito, sob a ótica desta Comissão de Agricultura e Política Rural , nosso 
entendimento é que o mesmo traz uma contribuição muito significativa à agricultura 
brasileira. Com efeito, o sistema orgânico de produção agropecuária, embora já 
conte com uma primeira tentativa de regulamentação, através de instrução 
normativa do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, merece ser 
regulamentado por uma lei federal , para que se desenvolva cada vez mais e 
conquiste maiores espaços nos mercados interno e externo. 

O projeto original é bastante meritório e foi aprimorado através 
das dez emendas aprovadas na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio • Ambiente e Minorias. Entretanto, novas contribuições nos têm chegado, de parte de 
colegas Parlamentares, de órgãos do Governo e de entidades não-governamentais 
vinculadas à agricultura orgânica. Esta Comissão tem a possibilidade de aprimorar 
ainda mais a proposição e tomamos a iniciativa de fazê-lo, através de um 
Substitutivo, em que procuramos aglutinar todas essas relevantes contribuições. 

Optamos, sempre que possível , por uma abordagem mais geral 
em lugar da específica (em especial , no que concerne a insumos ou produtos), 
evitando também citar nominalmente órgãos do Poder Executivo, em nosso 
Substitutivo. 

Todas as emendas da CDCMAM foram aproveitadas em nosso 
Substitutivo. Com o fito de aprimorá-Ias, entretanto, introduzimos pequenas 
modificações nas emendas de números 3, 5, 9 e 10. A emenda de nO 7 da 
CDCMAM mereceu uma alteração mais significativa: ao invés de figurar como 
parágrafo único do art. 5°, preferimos introduzi-Ia como § 5° do art. 4°, com uma 
redação mais objetiva e direta, onde se estabelece: 

/ 
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"A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de compostagem somente será permitida nos casos em que se comprove, 
por análise laboratorial , a ausência de contaminação desse insumo por 
metais pesados." 

Introduzimos, por sugestão de entidades vinculadas à produção 
e certificação orgânica, um novo artigo, em que se estabelece que extratos de 
plantas de algumas espécies utilizadas para tratamento fitossanitário na agricultura 
orgânica poderão ser empregados, desde que elaborados a partir de plantas não­
transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção. Admite-se que o 
órgão colegiado inclua novas espécies nesse rol. 

Para viabilizar o registro dessas substâncias no órgão 
competente, atendendo ao disposto na Lei nO 7.802, de 1989 (agrotóxicos e afins), 
propomos a alteração dessa Lei , definindo tais "extratos vegetais" como afins e 
estabelecendo procedimentos simplificados de registro, para os mesmos. 

Acreditamos que, com as alterações e os acréscimos propostos 
em nosso Substitutivo, será possível aprovarmos uma legislação moderna e 
adequada ao propósito de incentivar-se o desenvolvimento da agricultura orgânica 
no Brasil. 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 659-A, de 1999, na forma do Substitutivo anexo . 

00605000067 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO (do Relator) 

Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária 
todo aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso 
dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, tendo por objetivo a 
sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a 
minimização ou a eliminação da dependência de energia não-renovável e de 
insumos sintéticos, e a proteção do meio ambiente, assegurando-se, em especial : 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 
11 - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 

naturais em que se insere o sistema de produção; 
111 - a conservação do solo e da água; 
IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo: 
V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o solo. 
Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica, seja ele in 

natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção 
agropecuária, devidamente certificado e rotulado. 

Art. 3° O Poder Executivo Federal estabelecerá órgão colegiado, 
de que participem, em bases paritárias, o Poder Público, representado pela área de 
agricultura, que o coordenará, e pelas áreas de saúde, meio ambiente, ciência e 
tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações não-governamentais que 
tenham reconhecida atuação junto à sociedade, no âmbito da agricultura orgânica, 
e outras entidades afins. 
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Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere o caput terá 
competência para definir: 

I - os procedimentos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica, para fins de sua comercialização nos mercados interno e 
externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei nO 8.078 , de 11 de setembro de 1990; 

11 - o órgão certificador ou os órgãos certificadores; 
111 - as normas relativas a correção, fertilização e biologia do 

solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros organismos 
causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados ou aos produtos 
armazenados, e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de produção 
agropecuana; 

IV - os Insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuana em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de substâncias toleradas convencionais. 

Art. 4° Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais estarão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 1° Para a certificação dos produtos obtidos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 
orgânica ou ter seu emprego nessa atividade precedido por processos de 
descontam inação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos, sendo 
vedado o uso de sementes e mudas transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produtos químicos ou 
sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente nas áreas 
de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do processo produtivo, 
inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de com postagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por 
análise laboratorial , a ausência de contaminação desse insumo por metais 
pesados. 
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§ 6° A utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

§ 7° Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção. 

§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de animais criados em 
sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde e 
mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser certificados e rotulados como orgânicos se, em seu 
processamento, se utilizarem exclusivamente matérias-primas originárias de 
sistemas orgânicos de produção vegetal ou animal e se somente receberem 
aditivos permitidos pelo órgão certificador. 

Art. 6° Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
serão certificados e rotulados como orgânicos se o processo de extração for 
sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Art. 7° É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, gravuras 
e publicidade que induzam o consumidor a confundir a garantia e a qualidade dos 
produtos da agricultura orgânica. 

Art. 8° A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador e ao comerciante, segundo 
o nível de participação de cada um. 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores das normas relativas aos 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições da legislação 
civil e penal em vigor, em especial as do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções 
administrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que produzam, comercializem , embalem, envasem, armazenem ou 
processem produtos da agricultura orgânica ficam obrigadas a promover o registro 
de seus estabelecimentos junto a uma instituição do Poder Público, a ser definida 
no Regulamento desta Lei . 

Art. 11. Extratos de plantas das espécies Chrysanfhemum 
cinerariaefolium, Derris ellipfica, Azadirachfa indica, Rufa graveolens e Quassia 
amara poderão ser empregados na agricultura orgânica, desde que elaborados a 
partir de plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção. 
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Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere o art. 3° 
poderá autorizar o emprego de extratos de outras plantas em sistemas orgânicos 
de produção agropecuária. 

Art. 12. A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ......... . 
I - ..... .. .. . 
c) extratos vegetais: os vegetais, as partes de vegetais, ou as 

substâncias extraídas de vegetais, destinados a tratamentos fitossanitários, sendo considerados afins para os efeitos desta Lei; (NR) 
"Art. 3° ......... . 

§ 7° Os extratos vegetais de que trata a alínea c do inciso I do 
art. 2° serão objeto de registro simplificado, através de procedimentos 
administrativos e mediante os requisitos técnicos estabelecidos pelos 
órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio 
ambiente, ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações relativos a 
eficiência e praticabilidade agronômica do produto comercial , ou à sua 
compatibilidade; 

" - a apresentação de resultados de análises quantitativas, 
indicando a persistência de resíduos; e 

111 - a apresentação de dados relativos a tolerâncias 
disponíveis; ao potencial mutagênico, embriofetotóxico ou carcinogênico 
em animais; à toxicidade para microorganismos, microcrustáceos, peixes, 
algas ou organismos de solos e plantas; à bioacumulação, persistência, 
biodegradabilidade, mobilidade, absorção, dessorção ou toxicidade para 
animais superiores. (NR) 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e designará 
coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se encarregarão da gestão dos 
assuntos da agricultura orgânica a nível da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

':I 
Sala da Comissão, em 11 de ~'YÜ'uS) de 2000. 

v 

~ -
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659-A/99 

Nos termos do art. 119, 11 e §1 º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 27/06/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2000 . 

. !~~ 
KA TIA D . DOS SANTOS VIANA 

Secretária Substituta 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuana e produto da agricultura orgamca, 
dispõe sobre a sua certificação, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado MURILO DOMINGOS 

Relator: Deputado SItAS BRASILEIRO 

I - RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 
MURILO DOMINGOS, define sistema orgânico de produção agropecuária e produto 

• da agricultura orgânica, e dispõe sobre os procedimentos relativos à sua produção, 
processamento, certificação, comercialização e diversos outros aspectos, 
necessários à regulamentação e ao desenvolvimento da agricultura orgânica no 
Brasil. 

Em 21 de junho de 2000, apresentamos a esta Comissão de 
Agricultura e Política Rural nosso parecer, pela aprovação do Projeto de Lei nO 659-
A, de 1999, na forma de um Substitutivo, em que foram aproveitadas todas as 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, e 
introduzidas algumas alterações, que visam ao aprimoramento da proposição. 

Decorridos os prazos regimentais, nesta Comissão, não foram 
apresentadas emendas ao Projeto de Lei ou ao Substitutivo. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR: 

Mantemos nossa oplnlao já manifestada anteriormente, no 
sentido de que o Projeto de Lei sob análise é extremamente meritório; que as dez 
emendas aprovadas na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias concorrem para o seu aprimoramento; assim como as alterações e 
acréscimos propostos em nosso Substitutivo. Desta forma, acreditamos será 
possível aprovarmos uma legislação moderna e adequada ao propósito de 
incentivar-se o desenvolvimento da agricultura orgânica no Brasi l. 

Entretanto, fomos alertados por especialistas ligados à atividade 
de agricultura orgânica que um desses acréscimos, proposto no artigo 11 do 
Substitutivo, encerra excessivo detalhamento - citando nominalmente as espécies 
vegetais cujos extratos poderão ser utilizados na agricultura orgânica - e poderia 
vir a acarretar dificuldades desnecessárias. Ainda, durante a discussão da matéria 
nesta Comissão, o nobre Deputado XI CO GRAZIANO solicitou vista do processo e 
apresentou voto em separado, em que manifesta a necessidade de contribuir para 
o aprimoramento da norma legal, adicionando-lhe novos elementos, que consistem 
em alterarem-se o inciso 11 do parágrafo único do art. 3° e o § 5° do art. 4°, com 
vista a assegurar-se a possibilidade de participação de distintas organizações no 
processo de certificação e reforçarem-se as exigências quanto á utilização de 
compostos orgânicos provenientes de usinas de com postagem. 

Concordamos com todas essas relevantes contribuições. Desta 
forma, o Substitutivo anteriormente apresentado fica modificado como a seguir: 
1a ALTERAÇÃO: Dê-se ao art. 11 do Substitutivo a seguinte redação, suprindo-lhe 
o parágrafo único: 

"Art. 11. Extratos vegetais, elaborados a partir de plantas não­
transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção, poderão ser 
empregados na agricultura orgânica." 

2a ALTERAÇÃO: Dê-se ao inciso 11 do parágrafo único do art. 3° do Substitutivo a 
seguinte redação: 

"Art. 3° . ............ .... . 

Parágrafo único. . ...... .... ..... . 

\I - o órgão ou os órgãos certificadores, sejam eles públicos ou 
privados, seus critérios de atuação e aprovação. 

" 
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3a ALTERAÇÃO: Dê-se ao § 5° do art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 
"Art. 4° . ........... ........ . 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de compostagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por 
análise laboratorial , a ausência de contaminação desse insumo por metais pesados 
ou outras substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que 
as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipulado pelo colegiado." 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei n° 659-A, de 1999, na forma do Substitutivo anteriormente apresentado, com as 
presentes alterações. 

10021 600067 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

-SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a agricultura orgamca , altera 
dispositivos da Lei nO 7.802 , de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária 
todo aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso 
dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, tendo por objetivo a 
sustentabilidade econômica e ecológica , a maximização dos benefícios sociais , a 
minimização ou a eliminação da dependência de energia não-renovável e de 
insumos sintéticos, e a proteção do meio ambiente, assegurando-se, em especial : 

I - a oferta de produtos saudáveis , isentos de contaminantes; 

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 
naturais em que se insere o sistema de produção; 

111 - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo; 

V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica , seja ele in 
natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção 
agropecuária, devidamente certificado e rotulado. 

Art. 3° O Poder Executivo Federal estabelecerá órgão colegiado, 
de que participem, em bases paritárias, o Poder Público, representado pela área de 
agricultura , que o coordenará , e pelas áreas de saúde, meio ambiente, ciência e 
tecnologia , indústria e comércio e justiça , e organizações não-governamentais que 
tenham reconhecida atuação junto à sociedade, no âmbito da agricultura orgânica , 
e outras entidades afins. 
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Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere o caput terá 
competência para definir: 

I - os procedimentos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica , para fins de sua comercialização nos mercados interno e 
externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

II - o órgão ou os órgãos certificadores, sejam eles públicos ou 
privados, seus critérios de atuação e aprovação; 

111 - as normas relativas a correção, fertilização e biologia do 
solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros organismos 
causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados ou aos produtos 
armazenados, e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de produção 
ag ropecuá ria ; 

IV - os Insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuana em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de substâncias toleradas convencionais. 

Art. 4° Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim , as quais estarão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 1° Para a certificação dos produtos obtidos em novas áreas , 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 
orgânica ou ter seu emprego nessa atividade precedido por processos de 
descontam inação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos, sendo 
vedado o uso de sementes e mudas transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produtos químicos ou 
sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente nas áreas 
de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do processo produtivo, 
inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de com postagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por 
análise laboratorial , a ausência de contaminação desse insumo por metais pesados 
ou outras substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que 
as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipulado pelo colegiado. 

GF R 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 6° A utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

§ 7° Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção. 

§ 8° O transporte , o pré-abate e o abate de animais criados em 
sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde e 
mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser certificados e rotulados como orgânicos se, em seu 
processamento, se utilizarem exclusivamente matérias-primas originárias de 
sistemas orgânicos de produção vegetal ou animal e se somente receberem 
aditivos permitidos pelo órgão certificador. 

Art . 6° Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
serão certificados e rotulados como orgânicos se o processo de extração for 
sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Art. 7° É proibido o uso de expressões, títulos , marcas, gravuras 
e publicidade que induzam o consumidor a confundir a garantia e a qualidade dos 
produtos da agricultura orgânica. 

Art. 8° A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador e ao comerciante , segundo 
o nível de participação de cada um. 

Art . 9° Aplicam-se aos infratores das normas relativas aos 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições da legislação 
civil e penal em vigor, em especial as do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções 
administrativas estabelecidas em regulamento . 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que produzam, comercializem, embalem, envasem, armazenem ou 
processem produtos da agricultura orgânica ficam obrigadas a promover o registro 
de seus estabelecimentos junto a uma instituição do Poder Público, a ser definida 
no Regulamento desta Lei . 

Art. 11 . Extratos vegetais , elaborados a partir de plantas não­
transgên icas e oriundas de sistemas orgânicos de produção, poderão ser 
empregados na agricultura orgânica . 
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Art. 12. A Lei nO 7.802 , de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .... ... .. . 

I - ..... .... . 

c) extratos vegetais: os vegetais , as partes de vegetais , ou as 
substâncias extraídas de vegetais , destinados a tratamentos fitossanitários , 
sendo considerados afins para os efeitos desta Lei ; (NR) 

"Art. 3° .... ..... . 

§ 7° Os extratos vegetais de que trata a alínea c do inciso I do 
art. 2° serão objeto de registro simplificado, através de procedimentos 
administrativos e mediante os requisitos técnicos estabelecidos pelos 
órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura , saúde e meio 
ambiente, ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações relativos a 
eficiência e praticabilidade agronômica do produto comercial , ou à sua 
compatibilidade; 

11 - a apresentação de resultados de análises quantitativas, 
indicando a persistência de resíduos; e 

111 - a apresentação de dados relativos a tolerâncias 
disponíveis; ao potencial mutagênico, embriofetotóxico ou carcinogênico 
em animais; à toxicidade para microorganismos, microcrustáceos, peixes, 
algas ou organismos de solos e plantas; à bioacumulação, persistência, 
biodegradabilidade, mobilidade, absorção, dessorção ou toxicidade para 
animais superiores. (NR) 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e designará 
coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se encarregarão da gestão dos 
assuntos da agricultura orgânica a nível da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 06 ezembro de 2000. 

) 

:U4dry~ / 

Deputado GERSON PERES 

Presidente 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 659-A, de 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou , unanimemente, o PL nº 659-A/99 , as emendas da 
CDCMAM nºs 1, 2, 4, 6 e 8 e, parcialmente, as de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com 
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Silas Brasileiro , 
com complementação de voto . O Deputado Xico Graziano apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ronaldo Caiado 
(Vice-Presidentes) , Anivaldo Vale , B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro , 
José Carlos Elias, Josué Bengtson , Nelson Marquezelli , Nelson Meurer, 
Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor 
Avelino, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto 
Pereira , Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu , Paulo Braga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson 
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís 
Carlos Heinze, Telmo Kirst , Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto 
Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João 
Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e 
João Caldas. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 

/ 
Sala da Comissão, em 06 d dezembr~~o. 

~4't L"~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Projeto de Lei N° 659-A, de 1999 
(Do Sr. Murilo Domingos) 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre sua certificação, e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado MURILO DOMINGOS 
Relator: Deputado SILAS BRASILEIRO 

VOTO EM SEPARADO 
(Dep. Xico Graziano) 

É muito oportuna a apresentação do projeto de lei em epígrafe, 
bem como sua apreciação por este colegiado. A agricultura brasileira já 
necessitava de uma lei que pudesse orientar o ramo da produção orgânica, tão 
demandada nos últimos tempos. 

O substitutivo do nobre deputado Silas Brasileiro corresponde, 
em seu conteúdo, ao apelo por esta nova lei. Observamos, no entanto, a 
necessidade de contribuir, adicionando elementos que julgamos ser 
mecanismos de aperfeiçoamento da futura lei. 

Destarte, propomos alterações por meio de emendas objetivando 
assegurar a possibilidade da participação de distintas organizações como 
órgão certificador, definindo, inclusive, sua competência. A segunda emenda 
visa a reforçar exigências quanto a utilização de compostos orgânicos 
provenientes de usinas de compostagem. 

Sala das Sessões, em 08 de novembr e 2000. 

Deputa 

GER 317 .23004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

Substitutivo aoProjeto de Lei N° 659-A, de ]999 

Defme sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre sua certificação, e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao item 11 do Parágrafo Único do art. 3° a seguinte redação : 

"Art. 3° ... .... ... .... . 
Parágrafo Único ..... ..... .. . 

II - o órgão ou os órgão certificadores, sejam eles públicos ou 
privados, seus critérios de atuação e aprovação. 

" 

GER 3 17 .23004·2 !JUN/99) 

Sala da Comissão, em 02 de"(l~e 2000. 

Deputado X· o Graziano 
(PSDB/ P) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Substitutivo ao Projeto de Lei N° 659-A, de 1999 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre sua certificação, e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao Pará!:,1fafo 5° do Artigo 4° a seguinte redação : 

"Art . 4° ........ .. .... . 
§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 

de compostagem somente será permitida nos casos em que se 
comprove, por análise laboratorial , a ausência de contaminação 
desse insumo por metais pesados ou outras substâncias residuais 
nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que as 
contaminações não ultrapassem o nível máximo estipulado pelo 
colegiado. 

" 

Sala da Comissão, em 02 deWJ.e 2000. 

raZlano 



*PROJETO DE LEI N° 659-B, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe 
sobre a sua certificação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emendas (relator: DEP. 
JOSÉ BORBA) ; e da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste , das 
emendas de nºs. 1, 2, 4, 6 e 8 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e, parcialmente , das de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com substitutivo (relator: DEP. SILAS 
BRASILEIRO.). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

ti 
*Projeto inicial publicado no OCO de 11/05/99 

, 

SUMARIO 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
complementação de voto 
emendas oferecidas pelo relator (10) 
parecer da Comissão 

-aemendas adotadas pela Comissão (10) 
-WVoto em separado 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
voto em separado 
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PROJETO DE LEI N° 659-8, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe 
sobre a sua certificação, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE Ç>EFESA DO CONSUMIDOR , MEI9 AMBIENTE E MINORIAS; I?E 
AGRICULTURA E POLlTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

, 

SU M ARIO 

I ~rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
complementação de voto 
emendas oferecidas pelo relator (10) 
parecer da Comissão 
emendas adotadas pela Comissão (10) 
voto em separado 

III - Na Comissão de Agricultura e Pol ítica Rural: 

termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
-e .substitutivo oferecido pelo relator 

termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
voto em separado 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659-B/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

• 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2001. 
~ / ~ , " 

SÉRGIO SAM~íCO~AS DE ALMEIDA 
Secretário 
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Publique-se. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Ofício nº 690/2000 Brasília, 06 de dezembro de 2000. 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, Em :) 11 03 / 2001 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno 
desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em reunião 
ordinária realizada hoje, esta Comissão aprovou, 
unanimemente, o parecer favorável do Relator, Deputado 
Silas Brasileiro, ao PL nº 659-A/99, às emendas da CDCMAM 
nºs 1, 2, 4, 6 e 8 e, parcialmente, às de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, 
com substitutivo e complementação de voto. O Deputado 
Xico G raziano apresentou voto em separado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 
publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosament 

I ~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Presid ente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 659 - B, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Define sistema organlco de produção 
agropecuana e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre a sua certificação , e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado MURILO DOMINGOS 

Relator: Deputado AUGUSTO FARIAS 

Pelo nobre Deputado MURILO DOMINGOS, apresentou-se 

a exame da Casa , por Projeto de Lei , a definição de sistema orgânico de 

produção agropecuária e industrial que alberga todo aquele em que se adotam 

técnicas específicas , mediante a otimização do uso dos recursos naturais e sócio­

econômicos disponíveis. 

Encaminhado as Comissões de Mérito , recebeu , na de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, aprovação , com emendas, em 

número de dez, nos termos do Parecer do Relator, com complementação de voto . 

Essas alterações são todas de natureza técnica. 

Passando à Comissão de Agricultura e Política Rural , nesse 

órgão correu in a/bis o prazo de emendas, sobrevindo Substitutivo proposto pelo 

Relator, acatando emendas da Comissão anterior, integral ou parcialmente , 

finalizando-se pela aprovação do Projeto de Lei nO 659-A, nos termos do 

Substitutivo , com complementação de voto. 

8980 
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Vem a matéria , agora, a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, para verificação dos pressupostos constitucionais e 

regimentais , sendo certo que correu em branco o prazo de emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De uma maneira geral , o Projeto de Lei n° 659, de 1999, as 

emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e o 

Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural cumprem os requisitos 

de constitucionalidade quanto à competência (art. 22, I e 48 , caput) e à iniciativa 

(art. 61 , caput) legislativas. 

Todavia , tanto o art. 3° e o art. 9° do Projeto original , quanto 

a Emenda n° 3 da CDCMCM e o art. 3° do Substitutivo da CAPR são 

inconstitucionais, uma vez que criam e dão atribuição à órgão do Poder 

Executivo, o que afronta não só o art. 2°, bem como o art. 61 , § 1°, li, e e o art. 

84 , VI , a, todos da Constituição Federal. 

As proposições tratam de matéria nitidamente técnica , 

aconselhando , na verificação de sua juridicidade, a ocorrência de qualquer 

conflito com o sistema vigente . 

Livre quanto à competência legislativa , o Projeto de Le i nO 

659, de 1999 recebeu o crivo e a aprovação dos órgãos técn icos competentes , 

tornando-se relevante notar que amplia aspectos atinentes ao Código de Defesa 

do Consumidor, com o qual se afeiçoa e autoriza a afirmação de sua jurid icidade. 

Idêntica apreciação se faz quanto às emendas e, em 

especial , ao Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural que, 

acolhendo parte da contribuição da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, introduziu as alterações de atualização e ajustamento do 

tema . Inclusive quanto à ementa do Projeto , tornando-a mais objetiva . 

A técnica legislativa das proposlçoes parecem-nos 

adequadas, cabendo apenas, no Projeto original , suprimir-se a cláusula 

8980 
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revogatória, enquanto o Substitutivo e as emendas observam as disposições da 

Lei Complementar nO 95, de 1998. 

Isto posto, nosso voto é pela inconstitucionalidade da 

Emenda n° 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

659, de 1999, das demais emendas da CDCMAM e do Substitutivo da Comissão 

de Agricultura e Política Rural , com as emendas apresentadas em anexo. 

Sala da Comissão, em de G~w de 2001. 

Relator 

11 1529 
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8980 

PROJETO DE LEI N° 659 - 8, DE 1999 

Define sistema organlco de produção 
agropecuana e produto da agricultura 
orgânica , dispõe sobre a sua certificação , e dá 
outras providências. 

EMENDA N° 

Suprimam-se os artigos 3°, 9° e 11 do Projeto . 

Sala da Comissão, em .15 de 2001. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

8980 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 659, DE 1999 

Dispõe sobre a agricultura organlca , 
altera dispositivos da Lei nO 7.802 , de 11 de 
julho de 1989, e dá outras providências . 

EMENDA N° 

Suprima-se o artigo 3° do Substitutivo em epígrafe. 

Sala da Comissão, em \ 5 d ~AA~·!IJ'W de 2001 . 

GUSTO FARIAS 
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COMiSSAO DE CONSTITUiÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEi N° 659-8, DE 1 f199 

Iii - PARECER DÂ COMiSSÃO 

Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reuniao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nO 659-0/99, 
das emendas de nOs 1, 2, 4, 5, 6, í, 8, 9 e 10 da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, com subemenda; e peja inconstitucionalidade da 
emenda nO 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
MI·nor;a"" nos termos do Parecer ,..:,... D,...I .... ~,... .. unepu~"""':"" A, ,,.,, ,,...~,... L ...... ; .... ,... I ;:', I UU r'\CIOlUI, lOUU I\U~U;:'lU I 0110;:'. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão, Presidente; Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Ser ...... ,.,II·O 'VI·ce pres;dentes· Alce" (',...ll ........... ,... Aldl·r f' .... h ...... l A lev ....... ,..: ....... r ...... ,..:,...,..O I O~I, - I , U vUllOI c;:" vOUIOI, 1\1 AOIIUI c vOI UU;:' , 

André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 
Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães e Vicente Arruda, 
Titulares; Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Di. Benedito Dias, 
Jairo Carneiro, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Nelson 
Peliegrino, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Wagner Salustiano e \/v'ilson 
Santos, Suplentes. 

Saia da Comissão, em 6 de dezembro de 2001. 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI Nü 659-8, DE 1999 

E:MENDÃ ÃuOT ÃUÃ - {;{;jt( 

Suprimam-se os arts. 3ü, gü e 11 do projeto. 

Saia da Comissão, em 06 de dezembro de 2001 . 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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- - -
COJ\rllSSAO 1)1:: CONSTITUIÇAO 1:: JUSTl\-'A 1:: D1:: RcDA\-'AO 

PROJETO DE LEI N° 659-B, DE i 999 

SUBSTITUTIVO DA CAPR 

SUBEIVlENDA ADOTi~~DA - CCJR 

Suprima-se o art . 3° do substitutivo. 

Saia da comissão, em 06 de dezembro de )00 J 

- oi --
Deputado INALDO LEITÃO 

.-.. • t . 

l-'res 1 aen te 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 659-C, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura orgânica , dispõe 
sobre a sua certificação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , pela aprovação , com emendas (relator: Dep. 
JOSÉ BORBA); da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela aprovação deste , das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias de nºs 1, 2, 4, 6 
e 8 e, parcialmente, as de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com substitutivo (relator: DEP . SILAS 
BRASILEIRO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda , das emendas de 
nºs. 1, 2, 4 , 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemenda, e 
pela inconstitucionalidade da emenda de nº 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: Dep. AUGUSTO FARIAS) . 

(ÀS COMISSÕES DE Ç)EFESA DO CONSUMIDOR, MEIÇ) AMBIENTE E MINORIAS; Ç)E 
AGRICULTURA E POLlTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emendas oferecidas pelo relator (10) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (10) 
- voto em separado 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
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*PROJETO DE LEI N° 659-C, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura orgânica , dispõe 
sobre a sua certificação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , pela aprovação , com emendas (relator: Dep. 
JOSÉ BORBA); da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação deste , das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias de nºs 1, 2, 4, 6 
e 8 e, parcialmente, as de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com substitutivo (relator: DEP. SILAS 
BRASILEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, das emendas de 
nºs. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemenda, e 
pela inconstitucionalidade da emenda de nº 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: Dep. AUGUSTO FARIAS) . 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 11/05/99 
- Pareceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de de 
Agricultura e Política Rural publicados no OCO de 07/12/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 659-D, DE 1999 

Dispõe sobre a agricultura 
al tera disposi ti vos da Lei 
de 11 de julho de 1989, e 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

organlca, 
n O 7.802, 
dá outras 

Art. 1 ° Considera-se sistema organlco de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas específi-

cas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e so-

cioeconômicos disponíveis, tendo por objetivo a sustentabiJ.i-

dade econômica e ecológica, a maximizacão dos benefícios • so-

clals, a minimização ou a eliminação da dependência de energla 

não-renovável e de lnsumos sintéticos, e a proteção do meio 

ambiente, assegurando-se, em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de con-

taminantes ; 

11 a preservaçao da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais em que se insere o sistema de produção; 

111 - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutencão ou o incremento da fertilidade do • 

solo ; 

V - a reciclagem de resíduos de orlgem organlca para 

o solo . 

Art. 2 ° Considera-se produto da agricultura organl­

ca, seJa ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema 

orgânico de produção agropecuária, devidamente certificado e 

rotulado. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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Art . 3 ° Somente se admitirá a certificação de produ­

tos da agricultura orgânica originários de unidades de produ-

cao • 

, . 
agropecuar1a em que se reservem áreas exclusivamente des-

tinadas a esse fim, as quais estarão sujeitas a inspeção peri-

ódica pelo órgão certificador . 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtidos em no-

vas áreas , inseridas ou não nas unidades a que se refere o ca-

put , exploradas com sistemas orgãnicos de produção agropecuá-

observar-se-á uma ""' . .. . carenC1a m1n1ma , definida pelo , -orgao 

certificador em função de seu estado e uso anterior . 

§ 2 ° As máquinas, os implementos e demais equ1pamen-

tos necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclu­

sivo da agricultura orgânica ou ter seu emprego nessa ativida-

de precedido por processos de descontaminação. 

§ 3 ° As sementes e mudas utilizadas nas 
, 
areas de 

produção agropecuária orgânica devem ser originárias de siste­

mas também orgânicos , sendo vedado o uso de sementes e mudas 

transgênicas. 
, 

§ 4 ° E vedada a utilização de qua1squer produtos 

químicos ou sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou 
, . 

ao meio ambiente nas áreas de produção agropecuar1a organ1ca , 

em qualquer fase do processo produtivo , inclusive no armazena­

mento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5 ° A utilização de compostos - . . organ1cos proven1en-

tes de US1nas de compostagem somente será permitida nos casos 

em que se comprove, por análise laboratorial, a ausência de 

contaminacão • desse 1nsumo por metais pesados ou outras 

substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou 

em que as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipu­

lado pelo colegiado. 

GER 31723004·2 (JUN/OO) 
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§ 6 ° A utilizacão de medida fitossanitária nao pre-
• 

vista nas normas definidas pelo órgão certificador, ainda que 

necessária para assegurar a produção ou o armazenamento, des­

qualificará o produto, que não poderá ser comercializado como 

oriundo da agricultura organ1ca. 

§ Os 
. . 

an1ma1S criados em sistemas organ1cos de 

produção devem ser alimentados com rações e forragens obtidas 

na própria unidade de produção, em bases orgânicas, ou adqui­

ridas de fornecedores que empreguem sistemas orgânicos de pro-

ducão . • 

§ 8 ° O transporte, o pré-abate e o abate de 
. . 

an1ma1S 

criados em sistemas orgânicos de produção devem observar prin­

cípios de higiene, saúde e mínimo sofrimento animal e assegu­

rar a qualidade da carcaça. 

Art . 4 ° Produtos industrializados de or1gem vegetal 

ou animal somente poderão ser certificados e rotulados como 

orgânicos se, em seu processamento, se utilizarem exclusiva-

mente matérias-primas . . ... . 
or1g1nar1as de sistemas organ1cos de 

produção vegetal ou animal e se somente receberem aditivos 

permitidos pelo órgão certificador . 

Art. 5 ° Os produtos do extrativismo vegetal ou an1-

mal somente serão certificados e rotulados como organ1cos se o 

processo de extracão • for sustentável e nao prejudicial ao 

ecossistema local. 
, 

Art. 6 ° E proibido o uso de expressoes, títulos, 

marcas, gravuras e publicidade que induzam o consumidor a con­

fundir a garantia e a qualidade dos produtos da agricultura 

organ1ca. 

Art. 7 ° A responsabilidade relativa a qualidade do 

produto da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certi-

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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ficador e ao comerciante, segundo o nivel de participação de 

cada um . 

Art. 8 ° Aplicam-se aos infratores das normas relati­

vas aos produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as 

disposições da legislação civil e penal em vigor, em especial 

as do Código de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei n O 

8 . 078 , de 11 de setembro de 1990, sem prejuizo das sançoes ad-

ministrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. 9 ° As pessoas fisicas ou juridicas, de direito 

público ou privado, que produzam, comercializem, embalem, en­

vasem, armazenem ou processem produtos da agricultura orgânica 

ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos 

junto a uma insti tuicão do • Poder Público, a ser definida no 

regulamento desta Lei. 

Art. 10. Extratos vegetais, elaborados a partir de 

plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas organJ..cos de 

produção, poderão ser empregados na agricultura orgânica . 

Art. 11 . A Lei n O 7.802 , de 11 de julho de 1989, 

passa a vJ..gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2 ° 

I -

c) extratos vegetais: os vegetais, as 

partes de vegetais, ou as substâncias extraidas de 

vegetais, destinados a tratamentos fi tossani tários, 

sendo considerados afins para os efeitos desta Lei ; 

••• • • ••• ••••••• •• •• • •• •••• •• 11 (NR) 

"Art. 3 ° 

. . . . . . . . . . . . . . . 

GER 317 23004·2 (JUNtOO) 
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§ 7 o Os extratos vegetais de que trata a 

alínea c do 
. . 
~nc~so I do art . serao objeto de 

registro simplificado, através de procedimentos 

administrativos e mediante os requisitos técnicos 

estabelecidos pelos , -orgaos federais 
, . 

responsave~s 

pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, 

ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações 

relativos à eficiência e praticabilidade 
~ . 

agronom~ca 

do produto comercial , ou à sua compatibilidade ; 

II a apresentação de resultados de 

análises quantitativas, indicando a persistência de 

resíduos ; e 

III - a apresentação de dados relativos a 

tolerâncias disponíveis ; ao potencial mutagênico, 

embriofetotóxico ou 
. ~ . 

carc~nogen~co em 
. . 

an~ma~s; 
, 
a 

toxicidade para 
. . 

m~croorgan~smos, microcrustáceos, 

pe~xes , algas ou organ~smos de solos e plantas ; 
, 
a 

bioacumulação, persitência, biodegradabilidade, 

mobilidade, absorção, dessorção ou toxicidade para 

animais superiores."(NR) 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e 

designará coordenações , vinculadas ao setor agrícola, que se 

encarregarão da gestão dos assuntos da agricultura organ~ca no 

âmbito da União , dos Estados e do Distrito Federal . 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Art . 3 ° Esta Lei entra em v~gor noventa dias após a 

data de sua publicação . 

Sala da Comissão, / J.O.j,:Lo 02 

Depu ad 
p e~~ 

~ -De EO ALCANTARA 

GER 3.17.23 004·2 (JUNtOO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 659-D, DE 1999 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
659-C/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, 19or Avelino e Léo 
Alcântara, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldo Arantes, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar Schinner, 
Coriolano Sales, DI. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo Galdino, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, lbrahim Abí-Ackel, lédio Rosa, lnaldo 
Leitão, João Leão, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Trad, Raimundo Santos, 
Oliveira Filho, Osmar Se1Taglio, Paulo Nlagalhães, Régis Cavalcante, Renato 
Vianna, Robson Tuma, Roland Lavígne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Edir 
Oliveira, Manoel Vitório, Luis Barbosa e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2002 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ é, r- /02 Brasília, 05 de ~' de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 659, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a agricultura orgânica, altera dispositivos da Lei 

nO 7.802, de 11 de julho de 1989, e dá outras 

providências", de acordo com o caput do art. 65 c '\ 

Constituição Federal. 
--...,.... 

Atenciosamente, 

Deputado 'ltlJ€"nNT I 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Dispõe sobre a agricultura 
altera dispositivos da Lei 
de 11 de julho de 1989 , e 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

orgânica, 
n ° 7. 802 , 
dá outras 

Art. 1 ° Considera-se sistema orgânico de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas específi­

cas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e so­

cioeconômicos disponíveis , tendo por objetivo a sustentabili-

dade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios so­

C1a1S, a minimização ou a eliminação da dependência de energ1a 

não-renovável e de 1nsumos sintéticos, e a proteção do meio 

ambiente, assegurando-se, em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de con-

taminantes ; 

II a preservação da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais em que se insere o sistema de produção; 

III - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do 

solo; 

v - a reciclagem de resíduos de or1gem orgânica para 

o solo. 

Art. 2 ° Considera-se produto da agricultura orgâni-

ca, seJa ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema 

orgânico de produção 
, . 

agropecuar1a, devidamente certificado e 

rotulado. 

Art. 3° Somente se admitirá a certificação de produ­

tos da agricultura orgânica originários de unidades de produ-
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ção agropecuária em que se reservem áreas exclusivamente des-

tinadas a esse fim , as quais estarão sujeitas a inspeção peri ­

ódica pelo órgão certificador . 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtidos em no-

vas áreas, inseridas ou não nas unidades a que se refere o ca­

put, exploradas com sistemas orgãnicos de produção agropecuá­

r~a , observar-se-á uma carência mínima , definida pelo órgão 

certificador em função de seu estado e uso anterior . 

§ 2 ° As máquinas, os implementos e demais equ~pamen-

tos necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclu­

sivo da agricultura orgânica ou ter seu emprego nessa ativida­

de precedido por processos de descontaminação . 

sementes e mudas utilizadas nas 
, 
areas de 

produção agropecuária orgânica devem ser originárias de siste­

mas também orgânicos, sendo vedado o uso de sementes e mudas 

transgênicas. 
, 

§ 4 ° E vedada a utilização de qua~squer produtos 

químicos ou sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou 

ao meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, 

em qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazena­

mento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenien­

tes de usinas de compostagem somente será permitida nos casos 

em que se comprove, por análise laboratorial, a ausência de 

contaminação desse ~nsumo por metais pesados ou outras 

substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou 

em que as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipu-

lado pelo colegiado. 

§ 6 ° A utilização de medida fitossanitária não pre­

vista nas normas definidas pelo órgão certificador, ainda que 
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necessária para assegurar a produção ou o armazenamento , des­

qualificará o produto, que não poderá ser comercializado como 

oriundo da agricultura orgãnica. 

§ Os . . 
an~ma~s criados em sistemas ~ . 

organ~cos de 

produção devem ser alimentados com rações e forragens obtidas 

na própria unidade de produção , em bases orgãnicas , ou adqui­

ridas de fornecedores que empreguem sistemas orgânicos de pro­

dução. 

§ 8 ° O transporte, o pré-abate e o abate de . . 
an~ma~s 

criados em sistemas orgânicos de produção devem observar prin-

cípios de higiene , saúde e mínimo sofrimento animal e assegu-

rar a qualidade da carcaça . 

Art. 4 ° Produtos industrializados de or~gem vegetal 

ou animal somente poderão ser certificados e rotulados como 

orgânicos se, em seu processamento, se utilizarem exclusiva-

mente matérias-primas . . " . 
or~g~nar~as de sistemas 

~ . 
organ~cos de 

produção vegetal ou animal e se somente receberem adi ti vos 

permitidos pelo órgão certificador . 

Art . 5 ° Os produtos do extrativismo vegetal ou an~­

mal somente serão certificados e rotulados como orgânicos se o 

processo de extração for sustentável e nao prejudicial ao 

ecossistema local. 
, 

Art. 6 ° E proibido o uso de expressoes, títulos, 

marcas, gravuras e publicidade que induzam o consumidor a con-

fundir a garantia e a qualidade dos produtos da agricultura 
~ . 

organ~ca. 

Art. A responsabilidade relativa 
, 
a qualidade do 

produto da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certi­

ficador e ao comerciante, segundo o nível de participação de 

cada um. 
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Art . 8° Apl i cam-se aos infratores das normas relati­

v as aos produtos da agricultura o rgânica r no que c ouberem ; as 

disposições da l eg; s l ação civil e penal em vigor , em especial 

as do Código de Defesa do Consumidor , instituído pela Le i n O 

8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções ad­

ministrativas estabelecidas em regulamento. 

Art . 9 ° As pessoas físicas ou j urídicas , de direito 

público ou privado , que produzam , comercializem, embalem , en­

vasem , armazenem ou processem produtos da agricultura orgânica 

ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos 

junto a uma instituição do Poder Público , a se:!:' definida no 

regulamento desta Lei. 

Art. 10. Extratos vegetais, elaborados a partir de 

plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de 

produção, poderão ser empregados na agricultura orgânica. 

Art. 11. A Lei n O 7.802, de 11 de julho de 1989, 

passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2 ° 

I -

c} extratos vegetais: os vegetais, as 

partes de vegetais I ou as substâncias extraídas de 

vegetais, destinados a tratamentos fi tossani tários, 

sendo considerados afins para os efeitos desta Lei; 

............................ " (NR) 

"Art. 3 ° 

§ 7 ° Os extratos vegetais de que trata a 

alínea c do 
. . 
~nc~so I do art. serão obj eto de 

registro simplificado, através de procedimentos 
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administrativos e medi ante os requi sitos t écnico s 

estabelecidos pelos , -orgaos federais r esponsáveis 

pelos setores de agricultura p saúde e me io ambi ente , 

f i cando dispensadas : 

I - a apresen tação de testes e i nformações 

relativos à efi ciênci a e praticabil idade agronômica 

do produto comercial , ou à sua compat ibil i dade ; 

II a apresentação de resul t ados d e 

análises quantitativas , i ndicando a persistência de 

resíduos ; e 

III - a apresentação de dados relativos a 

tolerâncias disponíveis ; ao potencial mutagênico , 

embriofetotóxico ou carcinogênico 
. . 

em an~ma~s; à 

toxicidade . . para m~croorgan~smos, microcrustáceos , 

pe~xes, algas ou organ~smos de solos e plantas ; 
, 
a 

bioacumulação, persitência, biodegradabilidade, 

mobi lidade , absorção I dessorção ou toxi cidade para 

ani mais superiores ."(NR) 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e 

designará coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se 

encarregarão da gestão dos assuntos da agricultura orgânica no 

âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor noventa dias apos a 

data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 



I CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
9EO.1.0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 659 de 1999 

EMENTA Def ine s i stema orgân i co de prod ução agropecuária e produto da agricultura orgânica, 

dispõe sobre a s ua certificação, e dá outras p rovid ênc ias. 
(Definindo agricultura orgânica) . 

ANDAMENT O 

_1 5~ 04. 99 

24.05.99 

10.06.99 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de 

Agricultura e Política Rural, e de Constituição e Justiça e de Re­

dação (Art. 54)-Art. 24, 11. 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimi r. DCD.1L/llS.r.!3!J, págjfXYIJ. cot. Od-. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

En cam in hado à Comissão de Defesa do Consum id o r, Mei o Ambiente e Minorias. 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Murilo Domi n gos - PTE, em apoiame nto; 

Roberto Jef[erson, Líder do PTB; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Odelmo Le ­

ão, Líder do PPR; e outro, solicitando, nos termos do artigo l SS do RI, URcEN 

elA para este projeto. 

AUTOR 

MURILO DOMINGOS 

(PTB - MT) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I , 
1 
1 , 
J 

, 
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A N O A M E N T O 

23.06.99 
I 

23.06.99 

04.08.99 

31.08.99 

24 . 11.99 

29.03.00 

30.03 .00 

06.04.00 

11.04.00 

26 . 06 . 00 

prOJETO DE LEI ~9 659/99 

. ' . 
COMISsAo DE DEPESA na CCNSUMIDOR, MEIO Ar~BIENTE E MINORIAS 

Distribuido ao relator, Dep. 30St. BORBA. 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram arresentadas emendas . 

COMIssAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ BORBA. 

COMISSÃO DE DE~ESA DO CONSU~11DOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Apro\Iél.C;O ulldnlEHôme nte o paJ'eCL'r favorável do relator , Dep .· JOSÉ BORBA , com emendas. com comple -, 
mentação ue voto , no s termos do parecer do relator . 
(PL 659-/\/99). 

COMIssAo DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. TELMO KIRST. 

COMISSAo DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

comssÃo nE AGRTClJI :TURA F. rOL frr CA RURAL 

N50 foram aprcsell t adas emendas. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POr.1'l'ICA RURAL 

Redistribuido ao relator, dep. SILAS BRASILEIRO. 

COMISSÃO DI AGRICUI"TVRA E POLITfcA RURAL 
Prazo para apresentaçao ele emendas : u5 sessoes a partlr de 27 . 06 . 00 

1 
I 
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! 
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. I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CL I Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

21. 06 . 00 

27.06.00 

02.08.00 

17.10.00 

06.12.00 

02.02.01 

02.04.01 

10.04.01 

20.04.01 

COI 32101041·8 (MAI/93) 

PROJETO N2 659 - /9'3 Continuação fl . 02 

COMIssAo DE AGRICULTURA [ POLIT1cA RURAL 

Parecer favorável do r e la tor, De~ . SILAS BRASILEIRO, com ~ub~titutivo , c~m ~do~ão da~ emendas 

n? s 01 . 02 , 04 , 06 e 08 , e ado~ão parci~~ das eme~das ~,~ 03 , 05, 07 , 09 e 10, ~~o~~d~o n~ C~CMAM. 

COMISSAODE 'AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

, 'COMISSÃO DE AGRICULTURA E 'POLíTICA RURAL 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

cmIl SSM DE AGR 1 CUL TURA E POLfTI CA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. SILAS BRASILEIRO, com substitutivo e subemenda 

conl adoção das eme nd as de n9s 01, 02, 04, 06 e 08 e adoção parcial das emendas de 

n9s 03, OS, 07, 09 e ]0 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e j·lino 

rIas. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL ._--- -- -
Aprova. do u. nanl',lemente o pal 'ecer complementar favora" vel do 1 re ator, Dep. SILAS BRASILEIRO , com 
subst I tutI vO e subemenda ; com adoção das emendas da CDCMAM o 01 
le a o de n9s 03 , 05 , 07 , 09 e l a . 

n.s , 02 , 04 , 06 e 08 , parcialmen 

(PL, 659-8/99). OCO Q {/~,2 I~. Pago 6,1t4'/ , Col. 0/ 

COIil SSÃO DE AGRICULTU~ E ~OL1:TICA RURAL 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. AUGUSTO FARIAS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emenda s : 05 sessoes. 

C~MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Nao foram apresentadas emendas . 

VIDE VERSO .. 

-

'. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
fl. 02 

' . / 

CII 

ANDAME NTO 

21.11.01 

06.12.01 

07. 12.01 

26.02.02 

05 . 03 . 02 

13.03.02 

CDI 3210 1 0418 (MAI / 93) 

PROJETO Nº 659/99 Continuação . \ .. / ' 
( , 

_. J 
r7 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JllSTIÇA E DE REDAÇÃO . ' 'd d J 'd' 'd d T-' a Lenl'nlatl'va dest - " 
Parece r do relator, Dep. AUGUSTO FARIAS, pela Constltuclonall a e, url lCl a e e ecnlC J u ,e 

05 06 07 08 09 e 10 da CDCMAM e do substitutivo d~ CAPR com e menda; das emendas d e nOs 01, 02, 04, , i ' 

com subemenda ; e pe la i nconstitucionalidade da emenda nº 03 da CDCMAM. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, De p. AUGUSTO FARIAS, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica l eg islativa deste , com e me nda; das e me ndas de n Qs 01,02.04,05,06,07,08,09 e 10 da C.D.C.M.~.M. e 
do substitutivo da C.A.P.R. , com subemenda ; e pela inconstitucionalidade da eme nda de n Q 03 da C.D.C.M.A.M. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com 

emendas; da Comissão de Agricultura e Polrtica Rural, pela aprovação deste, das emendas da Comissão de Defesa do Consumi dor, 

Me io Amb iente e Minorias de n?s I, 2, 4, 6 e 8 e, parcialmente, as de n?s 3, 5, 7, 9 e lO, com substitutivo; e da Comissão de 

Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, das emendas de n?s I, 2, 

4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Comi ssão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente' e Minorias e do substitutivo da Com issão de Agricultu 

ra e Polrtica Rural, com subemenda, e pela inconstitucionalidade da emenda de n? 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias. 

(PL 659-c/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 26.02 a 04 . 03,02. 

MESA 
Of SGM-P 102 /02 ,à CCJR , encami nh ~ndo e ste projeto para elaboração da redação final nos t e rmos do artigo 58, 
paráarafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final , oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL.659-D/9 9) 

MESA 
Remessa ao SF , através do Of PS-GSE/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 659-C, DE 1999 
(Do Sr. Murilo Domingos) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe 
sobre a sua certificação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emendas (relator: Dep. 
JOSÉ BORBA) ; da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação deste, das 
emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias de nºs 1, 2, 4, 6 
e 8 e, parcialmente, as de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com substitutivo (relator: DEP. SILAS 
BRASILEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, das emendas de 
nºs. 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias e do substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural , com subemenda, e 
pela inconstitucionalidade da emenda de nº 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (relator: Dep. AUGUSTO FARIAS). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• (ART. 54) - ART. 24, 11) 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emendas oferecidas pelo relator (10) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (10) 
- voto em separado 
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11\ - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se sistema organlco de produção 
agropecuária e industrial, todo aquele em que se adotam técnicas específicas, 
mediante ' a otimização do uso dos recursos naturais e sócio-econômicos 
disponíveis. tendo por objetivo a auto-sustentação no tempo e no espaço, a 
maximização dos benefícios sociais, a minimização ou a eliminação da 
dependência de energia não-renovável, fertilizantes químicos e agrotóxicos. e a 
preservação do meio ambiente. assegurando-se. em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis. isentos de contaminantes; 
11 - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 

naturais em que se insere o sistema de produção; 
111 - a conservação do solo e da água; 
IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo. 

Art 'Z' Considera-se produto da agricultura orgânica. seja ele 
;n natura ou processado. obtido em sistema orgânico de produção agropecuária. 

Art 3° O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricutturae do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado. de que participem, 
em bases paritárias, o Poder Público, representado pelas áreas de agricultura, 
saúde. meio ambiente. ciência e tecnologia. e organizações representativas de 
produtores e de consumidores de produtos da agricultura orgânica e outras 
entidades afins. com competência para definir. 
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I - os procedimentos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica, para fins de sua comercialização nos mercados interno e 

externe ~bservadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
instituíc ..J€!a Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990: 

11 - o órgão certfficador ou os órgãos certificadores; 
/11 - as normas relativas a correção, a fertilização e a biologia 

do solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros 
organismos causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados e aos 
produtos armazenados e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de 
produção agropecuária; 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de medicamentos veterinários, rações e forragens 
conve _ :::l:'1als . 

Art 40 Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exdusivamente destinadas a esse fim, as quais estão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtiaos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicc~ de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2? k "1áquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessários ao processo c. AutivO devem ser de uso exclusivo da agricultura 
orgânica ou ter seu em!:' · ""':10 nessa atividade precedido por processos de 
descontaminacão . . ' . 

§ 30
;" --:.ementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 

agropec' i ria orgânica dev ser originárias de sistemas também orgânicos, salvo 
em cr de sua indis: .. oilidade no mercado. considerada a respectiva 
espec- .. ade a determir:::.as condições ambientais, sendo vedado o uso de 
semen ....5 e mudas transge ·..3S • 

§ 40 

quaisoL .. ~ produtos quími' 
ambiemc nas áreas de 
processo produtivo, in~ 

.processamento pés-coU. 

Jedada a utilização de agrotóxicos sintéticos e de 
-:onsiderados nocivos à saúde humana ou ao meio 
;ão agropecuária orgânica. em qualquer fase do 
. no armazenamento, no beneficiamento e no 

§ 5° i- utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pejo órgâo certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento. desquaJifica.rá o produto. que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

§ €)O Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção. em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção,. salvo nos casos e nas proporções definidas na 
forma do aft 3°. inciso IV. 

3 
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§ ?O o transporte, o pre-abate e o abate de animais criados 

em sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde 
e mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser certificados como orgânicos se, em seu processamento, se 
utiHzarem exclusivamente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 
produção vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitid~ pelo 
órgão certfficador. ~.:-&. ' 

. -
M se Os produtos do extrativismo vegetal ou animarsOtn~te 

. serão certificados como orgânicos se o processo de extração não prejudicar o 
ecossistema e a oferta permanente do recurso natural explorado. 

Art ?O A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
agricultura orgânica caberá ao produtor e ao órgão certificador, segundo o nível de 
participação de cada um. 

Art 8° Aplicam-se aos illfl atores das normas relativas ao 
produtos da agricuttura orgânica, no que couberem, as disposições do Código àe 
Defesa do Consumidor, instituído peta lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
sem prejuízo das sanções adminisb ativas estabelecidas em ~ulamento. 

Art 9° O Presidente da República designará uma coordenação 
nacional, junto à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, como gestora para o cumprimento desta lei. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e, 
será regulamentada pelo Poder Executivo Federal dentro de noventa dias. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

; 

JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto de lei submetido à apreciação dos ilustres Membros 
das duas Casas, foi apresentado na legislatura anterior sob n.o 1.957, de 1996, 

pelo Ex-Deputado Valdir Colatto e, ciente da importância quanto à definição do 
sistema orgânico quanto a produção, processamento. e certificação da qualidade 
de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal, julguei oportuno reapresentá­
lo com algumas adequações sugeridas em recente evento realizado em Brasília. 
intitulado ·Seminário sobre Normatização de produtos orgânicos e uso de 
biossólidos urbanos na agricuttura~. 

Nos dias atuais, existe uma . demanda cada vez maior de 
produtos obtidos por sistema orgânico (ecológico, biológico, biodinâmico. natural, 
sustentável, regenerativo. agroecológico e permaculturaJ), para o qual surge um 
novo mercado de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal. 

Assim, há uma necessidade premente quanto a instituição de 
medidas que definam a agricultura e a industrialização de produtos de origem 
orgânica, garantindo condições de igualdade entre os produtores e assegurando a 
transparência dos processos de produção, processamento e comercialização. 

• 
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o mercado interno e externo é cada vez mais exigente quanto 
à qualidade e garantia dos produtos nesses sistemas de produção. 

Assim, a produção orgânica compreende um sistema produtivo 
específico, devendo cumprir normas distintas da produção convencional, 
implicando conceitos mais amplos e essenciais como a sustentabilidade da 
agricultura e do modelo de desenvolvimento. 

--
Depreende-se que esse novo sistema requer um conjunto de 

regras bem daras quanto à produção, processamento e comercialização. 

No Projeto de lei, a agricultura orgânica é definida a partir de 
seu sentido mais amplo, com suas especificidades e divergências. 

A inexistência de normas nos dias atuais gera controvérsias de 
toda ordem envolvendo o produtor, o consumidor e o exportador. A demanda de 
produtos oriundos da agricuttura orgânica cresce a nível mundial, e requer a 
certificação e qualificaçâo do produto, eliminando fraudes ou possibilidades de 
fraude que prejudiquem todos os setores citados. 

Além de uma opção alentadora. ao consumidor brasileiro, o 
produtor pode melhorar significativamente sua renda, conquistando preços 

melhores pois o mercado mundial de produtos oriundos da agricultura orgânica é 
superior a 45 bilhões de dólares e, até o ano 2002 deverá superar à faixa de 100 
bilhões de dólares. 

Assim, Senhores Congressistas, todas as vantagens citadas 
são complementadas ao fato de que a agricultura orgânica preserva o meio 
ambiente ... os recursos hídricos e garante uma alimentação sadia e equilibrada ao 
ser humano. 

Sala das Sessões, em .. .. J. ... .J 1999. 
, ? 

De~~C:~~~os 
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"LEGISLAÇÃO CITADA A.NEXADA PEL~ 
COORDENAÇÃO DE ESTL"DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUM IUOR 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A rROTEçÃO DO C01':lSUMIDOR' E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

TITIJLOI 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTIJLo I 
Disposições Gerais 

An. 10 - O presente Código estabelece normas dê proteção e defesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse sociaL nos termos dos artigos 5°, inciso 
XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 
--_ ...•.....••••.....•.••.....••...........•.••....•.•. . ...•.......•..•..••••...•.••.....•.•......••.. .• •..•. --.....•.•.•.. __ ..... __ ...... . 

r . . . .. . ..................... -. ..•.. . ................•... . ..... •.....................••........•............. ....... -.........•.. . ...•••• •••. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659/99 

Nos termos do Art. 119, caput. I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 25/06/99 à 
03/08/99 Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 1999. 

I '~t-': '" 
Aurenilton I , ~~ Almeida 

$e'tr~~;:;o- - . 
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I - Relatório 

O nobre Deputado Murilo Domingos propõe, mediante o Projeto em 
epígrafe, a regulamentação da agricultura orgãnica ou . nos tennos do 
Projeto. dos sistemas orgãnicos de produção agropecuária e industrial. 
O que define essencialmente estes sistemas, para efeito do Projeto, é a 
minimização ou eliminação total do uso de feniljzantes químicos, 
agrotóxicos e combustíveis fósseis. 

No Projeto são definidas algumas regras gerais, como o uso de sementes 
e mudas produzidas de forma orgânica, a proibição do uso de sementes 
e mudas transgênicas, a proibição do uso agrotóxicos sintéticos. etc. ~s 
normas e os critérios especificos que deverão ser seguidos por todo· 
produtor rural ou indúsma que pretender, para os seus o produtos, o 
titulo de produto orgãnico, serão estabelecidas por um conselho, 
formado por representantes do Governo, de um lado, e, de ouuo. dos 
agricultores orgânicos e consumidores, em igual proJlorção. O produto 
orgãnico . vegetal ou animal , receberá um certificado. atestando sua 
origem e qualidade. 

lOs infratores das normas relativas aos produtos da agricultura orgãnica 
sujeitar-se-ão ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

Na sua justificativa. o ilustre autor lembra que vem crescendo a 
demanda. dentro e fora do País. pelos produtos agricolas orgãnicos. No 
mesmo passo, cresce também as exigéncias do consumidor em reiação 
à qualidade dos produtos colocados no mercado. Nestas circunsré3 ncias. 

é necessário estabelecer regras claras, que afastem as possibilidades de 
fraude . permitam uma competição. entre os agricultores. em igualdade 
de condições. e preservem os direitos do consumidor. 

Aberto o devido prazo regimental não Íoram apresentadas emendas. 

E o Relatório . 

TI - Voto do Relator 

A Il!-oderna agricultura capitalista. capital intensl\·ê.. e a r a:nente 
produtiva. Essa produtividade. porém, é consegulGa . em grande 
medida. às custas do uso intensivo de màquinas. irrigacão. pes::cidas e 
agrotóxicos. que deg;adam o meio ambiente e contarni:.ê..:.'"ll os 
alimentos. 

:\ agricultUra organlca representa uma alternati\'a à agrxulrura 
química. e pode oferecer soluções, tanto para os problemas arn:,ientais 
quanto para os de saúde do consumidor. 

7 
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o Projeto de Lei em questão, ao estabelecer regras para a produção, 
processamento e certificação dos produtos orgânicos, estimula o 
desenvolvimento da agricultura e pecuária orgânicas e presez va os 
direitos do consumidor. 

Votamos. portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nO 659, de 
1999. 

Sala da Comissão, em 3\ de ~J.;;ó de 1999. 

Depurac!p'-C 

1- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

. Após encaminhar o meu parecer a esta 
Comissão, recebi uma série de ponderações de entidades 
representativas da agricultura orgânica, de especialistas, além das 
propostas de atterações apresentadas pelO nobre Deputado João , 

Magno, , através de seu Voto em Separado, culminando na 
apresentação desta Complementação de Voto. 

Conforme consta do meu Parecer ao PL. n° 
659/99, do Deputado Murilo Domingos, a iniciativa e o objetivo 
atendem às expectativas da contemporaneidade, tanto nos 
aspectos da saúde humana como do meio ambiente. 
Consumidores, produtores e comerciantes tanto intemo como 
externo vêm ampliando as exigências quanto a qualidade dos 
produtos, principalmente dos alimentos, livre de impurezas. 

As emendas anexas são oportunas e visam 
aperfeiçoar o texto dando maior clareza aos diversos dispositivos 
emendados. 

A malona delas, tem caráter complementar ao 
texto original do projeto, por exemplo, em relação à reciclagem de 
resíduos utilizados, cautelas quanto a origem. inclusão de 
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representantes da indústria e comercIO e justifiça no colegiado, 
inclusão do comerciante quanto às responsabilidades, cuidados na 
certificação e rotulagem, registro de toda cadeia produtiva dos 
produtos orgânicos e, cuidados para evitar propaganda enganosa 
aos consumidores. 

Pelos motivos aqui assinalados e considerando 
que o presente projeto defende o interesse do consumidor, 
apresento esta Complementação de Voto, favorável ao Projeto de 
Lei n° 659, de 1999, com as emendas anexas, que contemplam, 
inclusive, as propostas apresentadas pelo nobre Deputado João 
Magno. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

, . 

Deputado ........ ' ........ 
R 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1° do projeto o seguinte inciso: 

"Art. 1 ° ........................................................................... . 
I - .................................................................................... . 
V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o 

solo". 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 

9 
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~ EMENDA MODIFICATIVA 
~ -,.... 
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",0 ... z 
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Dá nova redação ao art. 2° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. z> Considera-se produto da agricultura orgânica, seja 
ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de 
produção agropecuária, devidamente certificado e rotulado." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 'ttN~tf:!1!f"~fl 
R 

EMENDA MODIFICA nVA 

Dá nova redação ao art. 3° do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 30 O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado, de 
que . participem, em bases paritárias, o Poder Público, 
representando pelas áreas de agricultura, saúde, meio ambiente, 
ciência e tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações 
não governantes, que tenham reconhecida atuação junto à 
sociedade no âmbito da agricultura orgãnica e outras entidades 
afins, com competência para definir." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1 999. 

Deputado 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao inciso IV do art. 3° do projeto com o 
seguinte texto: 

"Art. 3°............ ....... ............. .. ................. .. ........ .. ... .... ....... .... . ' . 
......... .. ..... ... . _-_ .... .. ...... .. ... . ........ .. . .. .. ... .... ... ... ...... . .. ....... .. .... ..... ... ..... ...... .......... ... . 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que 
excepcionalmente se admitirá o emprego de substâncias toleradas 
convencionais. " 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado ~~JM9IFm 
R 

EMENDA MODIFICATIVA 

r 

Dá nova redação ao § 4°, do art. 4°, com o seguinte texto: 

"Art. 4° ............... ......... .. ............ .. .... ........ ...... .. .................. . 
. . . ..... .. .. . ... .. ........... .. ...... . .. .. . . . ..... .. .... .... .. . ...... .... ......... . . . .. . ... . ...... ... . . ... 

§ 4° E vedada a utilização de fertilizantes que não procedam 
de origem orgânica ou orgânica mineral e de quaisquer outros 
produt ~ ""' ~ fmicos considerados nocivos à saúde humana ou ao 
meio ~ ente "'":15 áreas de produção agropecuária orgânica, em 
C" - 1'"" " fa5c úo processo pro ...I utivo, inclusive no armazenamento, 

oen .ciamento e no processamento pós-colheita". 

Sala da r:omissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
R 

1 1 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. 50 do projeto com o. seguinte 
texto: 

"Art 5°. Produtos industrializados de origem vegetal ou . 
animal somente poderão ser certificados rotulados como orgânicOs 
se, em seu processamento, se utilizarem exclusivamente 
matérias-primas originárias de sistema orgânicos de produção 
vegetal ou animal e se somente receberem aditivos. permitidos pelo 
órgão certificador." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

O r~~~V ep utad o .J J..,j "" 

R 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art 50 do projeto o seguinte parágrafo 
único: ' 

"Art. 5° ......... ...... .. ... .... ........... .... ..... ......... ..... .... ........... ... ..... . 
Parágrafo único. No caso de utilização de compostos 

orgânicos provenientes de usinas de compostagem somente 
poderá ser certificado o produto industrializado de origem vegetal, 
que possua análise laboratorial do composto orgânico utilizado em 
sua adubação para a identificação da existência ou não de 
contaminação de metais pesados." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado I ~~~m~'m 
R 



EMENDA MODIFICATIVA 

Dá nova redação ao art. -r do projeto com o · seguinte 
texto: 

"Art. 7°. A responsabilidade relativa à qualidade do produto 
da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador a ao 
comerciante, segundo o nível de participação de cada um." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputad 
R 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se novo art. ao projeto com o seguinte texto: 

"Àrt.. ... É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, 
gravuras e publicidade que induzam a confundir a garantia e a 
qualidade dos produtos orgânicos junto ao consumidor." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

! 

13 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se novo art ao projeto com o seguinte texto: 

"Art .. .. .As pessoas físicas ou jurídicas, de direrto público ou 
privado que produzem, comercializem, transportem, embalem, 
envasem, armazenem ou processem produtos orgânicos, ficam 
obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos junto a 
uma instituição do Poder Público a ser definida _ ~~ 
Regulamentação desta lei." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999 . 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambi~nte e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU 
unanimemente o Projeto de Lei f1'l 659/99, com emendas, nos termos do 
parecer do relator, Deputado José Borba, com complementação de voto. O 
Deputado João Magno apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, 
Flávio Derzi, Presidente, Luciano Pizzatto, Celso Russomanno e Paulo 
Baltazar, Vice-Presidentes, Expedito Júnior, Ronaldo Vasconcellos, Eunícia 
Oliveira, Fernando Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen. Luiz Bittencourt, Murila 
Domingos. Ricarte de Freitas, Vittório Medioli, João Magno, Ricardo Izar, 
Régis Cavalcante, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci Paiva, Pedro 
Pedrossian, José Borba, Philemon Rodrigues, Salatie! Carvalho, Aloízia 
Santos, Fernando Ferro, Nelo Rodotfo, Duílio Pisaneschi. Femando Coruja 
e Sérgio Novais. 

Sala da Comis - em24 de novembro de 1999. 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~1-CDCMAM 

Acrescente-se ao art. 10 do projeto o seguinte inciso: __ 

"Art 1 o ____ _ .......... . ...•...••.•...........•....••..•......•.......•.... .. ..... .. 

I - .................................................................................... . 
V - a reciclagem de resfduos de origem orgânica para o 
\ solo". . 

\ , , 

\ Sala da Comissão, em~24 de novembro de 1999. 
. ~ 

Deputado , . '\.' '~ERZl 
Pres~t \ r~1 \. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~2-CDCMAM 

Dá nova redação ao art. 20 do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art. 20 Considera-se produto da agricultura orgânica, seja 
ele in natura ou processado, obtido em sistema orgânico de 
produção agropecuária, devidamente certificado e rotulado." 

Sala da Comissão, em 24 d novembro de 1999. 

~ . 

Deputado ~ERZI 
PresiCiént 

15 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~3-CDCMAM 

Dá nova redação ao art. JO do projeto com o seguinte 
texto: 

"Art 3° O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado, de 
que participem; em bases paritárias, o Poder Público,. ~­
representando pelas áreas de agricultura, saúde, meio ambiente, 
ciência e tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações 
não governamentais, que tenham reconhecida atuação junto à 
sociedade no âmbito da agricultura orgânica e outras entidades 
afins, com competência para definir." 

Sala da Comissão, e 4 d novembro de 1999. 

Deputado 
Pres~' ~ 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°4-COCMAM , 

, 

- " 

Dá nova redação ao inciso N do art. 3° do projeto com o 
seguinte texto: 

"Art. 3° ................................................................................. . 
..... . ...• .............. ..•••... . ...........•••.................................... .... ...... 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que 
excepcionalmente se admitirá o emprego de substâncias toleradas 
convencionais. " 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

Deputado 
Pres 



• 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°5-COCMAM 

Dá nova redação ao § 4°, do art. 4°, com o seguinte texto: 

"Art. 4° .................................................. _._ .... _ ............ ~ ....... . 
........•.• . . _- .. -_ .. . _.-.-.-._ .. -... -_ .~ ........... _ ........... . ... ..........•......... . 

§ 4° É vedada a utilização de fertilizantes que não procedam . 
de origem orgânica ou orgânica mineral e de quaisquer outros 
produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao . 
meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, em 
qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazenamento, 
no beneficiamento e no processamento pós-cofheita". 

.' .• " .-

; 

Sala da Comissão, e e novembro de 1999. 

Deputado 
Pr'e5i(fe 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~6-CDCMAM 

\ 

EMENDA MODIFICA TlVA 

Dá nova redação ao art. 5° do' projeto com o seguinte 

texto: 

"Art 5°. Produtos industrializados de origem vegetal ou 
animal somente poderão ser certificados rotulados como orgânicos 
se, em seu processamento, se utilizarem exclusivamente 
matérias-primas originárias de sistema orgânicos de produção 
vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitidos pelo 
órgão certificador." 

Sala da Comissão, em 24 ov mbro de 1999. 

Deputado ...... -~ ~ERZl 
Pr de te \ 

17 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~7-CDCMAM 

Acrescente-5e ao art.. 50 do projeto o seguinte parágrafo unrco: 

"~ ~D ..........••........•......••.. _ ... _ ....•......•.••....•.•.••..........••.•. • .•.•• Parágrafo único. No caso de utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas de com postagem somente poderá ser certificado o produto industrializado de origem vegetal, que possua análise laboratoriaJ do composto orgânico utiUzado em sua adubação para a identificação da existência ou não de contaminação de metais pesados." 

; 

Sala da Comissão, em ~ d novembro de 1999. 

Deputado ~Mo 
Presi"'"' ....... A 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
~8-CDCMAM 

" ~ 

Dá nova redação ao arte -r do projeto com o seguinte texto: 

"Art 7°. A responsabilidade relativa à qualidade do produto da agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador a ao comerciante, segundo o nível de participação de cada um." 

Sala da Comissão, em 4 d novembro de 1999. 

Dep~do t~ER2] 
Presirid,., t\ \ 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N°9-CDCMAM 

Acrescenta-se novo art ao projeto com o seguinte textô: -

"Art.... É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, 
grav.uras e publicidade que induzam a confundir a garantia e a . 
qualidade dos produtos orgânicos junto ao consumidor." 

; 

Deputado 
Pres 

novembro de 1999. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
N° 10 - COCMAM 

Acrescenta-se novo artiw projeto çom o seguinte texto: 

"Art .... As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado que produzem, comercializem, transportem, embalem, 
envasem, armazenem ou processem produtos orgânicos, ficam 
obrigadas a promover o registro de seus estabeJecimentos junto a 
uma instituição do Poder Público a ser definida na 
Regulamentação desta lei." 

Sala da Comissão, em ovembro de 1999. 

Deputado F _ . , 
P res i" "" r... 

19 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FEDERAL João Magno 

Por muito tempo, os agricultores usaram restos orgânicos para adubar a terra, tal 
prática se dava em maior escala até meados do século XIX. 

Com ao advento do setor químico os fertilizantes orgânicos entraram em dedínio de 
sua aplicação, em parte devido ao alto custo de produção do composto orgânico, ~s sem 
dúvida devido ao forte esquema das industrias de fertilizantes químicos .. Este lobbyatua no 
sentido de alarmar os usuários de compostos orgãnicos com relação ao indiíce de matais 
pesados encontrados em alguns compoStos. 

Mas afinal o que vem a ser o composto orgánico? 

Dá-se o nome de com postagem ao processo biológico, aeróbio e térmico de 
decomposição da matéria orgânica contido em restos de origem animal ou vegetal. Este 
processo tem como resultado final um produto, composto orgânico ou húmus mineralizado, 
que pode ser aplicado ao solo para melhorar suas característiças, sem ocasionar riscos ao 
meio ambiente . 

Desde os primórdios da agricultura o homem utiliza-se do método de com postagem 
para suprir a necessidade de nutrientes do solo . 

A compostagem pode utilizar como matéria prima . . entre outras, a fração orgânica do 
lixo urbano, desde que seja de forma controlada quanto a procedência do material à ser 
compostado. Vale lembrar que no caso do Brasil esta técnica de recuperação de nutrientes 

para o solo tem grande importância ambiental, pois. ~proximadamente 56% do resíduo 
urbano é composto por matéria orgânica. 

,: 

A compo:stagem de resíduos urbanos ~m as seguintes vantagens: 
-

• Aumento da sobre vida dos aterros sanitários . 

-Aproveitamento agrícola da matéria orgânica encontrada no resíduo urbano 

-A reciclagem de nutrientes para o solo 

- Eliminação dos agentes patogênicos presentes no resíduo urbano. 

Entretanto para que o composto possa ser utilizado na agricultura orgânica se faz 
necessário que se tenha um padrão de qualidade do produto. Os compostos podem ser 
classificados em: 

• Livre de metais pesados 

.'. 
• Com res íduos de metal pesado 

• Com alto índice de metal pesado 



o renomado Professor Doutor João Tinõco Pereira Neto, da UFMG, 

considera que nos casos de contaminação por metais nos compostos orgânicos estes 

devem ser classificados quanto ao seu potencial de contaminação para que se possa 

definir sua utilização, tal utilização poderá se dar nos seguintes casos: 

• No caso de compostos contaminados: na recuperação dos nutrientes de solos 

degradados para recomposição florestal e na recuperação de taludes de estradas 

com um mix de composto orgânico mais sementes de capim Brachiaria e 3ementes 

de' leguminosas. 

• No caso de compostos livres de metais: uso direto na agricultura orgânica. 

. . 

Postas estas premissas e estando propenso a votar favorável ao relatório .: proposto 

pelo nobre Deputado José Borba . e para a sua melhor aplicabilidade su~ ,aI9u}~as 

emendas. 

Emendas sugeridas: 

Acrescente-se ao artigo 1 ° o seguinte inciso: 

v- a reciclaaem de resíduos de oriaem orgânica para o solo. 
- -

Acrescente-se ao t:: 4° do artigo 4° o seguinte redação: 

s e vedada a,.. utilização de fertilizantes que não procedam de origem orgânica ou orgânica)..,.., 

mineral e de quaisquer outros produtos quím.r:s considerados nocivos à saúde humana ou 

.,;. a~ meio ambiente nas áreas de prOdução agropecuâ(;ia orgânica. em qualquer fase do 

11focesso produtivo. inclusive no armazenamento. no be'neficiamento e no processamento 

pós-colheita. 

Acrescente-se ao artigo 5° o seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único: 

No cas ... ~ ção de compostos orgânicos provenientes de usinas de 

compost- ;' ''ment e poderá será certificado o produto industrializado de origem vegetal , 

que possua 2 ., .dooratorial do composto orgânico utilizado em sua adubação para a 

identificação aa existência ou nâo de contaminação de metais pesados. 

Sala das seções 24 de novembro de 1999 

. . ' . .. 

João Magno 
Dep do Federal PTIMG 

21 
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COMISSÃO Q.E ;...;.AG=-Ro..;.;l;.-..C..;;;;..;UL;;;..;T-=U;.;;...;;RA~ E POLíTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
.' .-

PROJETO DE LEI N° 659-A/99 

Nos termos do art. 119, I, e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apr~entação de emendas, a 

-Partir de 30103/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de abrir de 2000. 
~ , . ~ 
-"i.. , \ 

, 

1- RELATORIO: 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 
__ MURILO DOMINGOS, define sistema orgânico de produção agropecuária e produto 

- :'?'Ha agricultura orgânica, e dispõe sobre os procedimentos relativos à sua produção, 
processamento. certificação, comercialização e diversos outros aspectos. 
necessários à regulamentação e ao desenvolvimento da agricultura orgânica no 
Brasil. 
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Em sua Justificação, o ilustre Autor do projeto informa que .~r:!l 
projeto de lei quase idêntico fora apresentado na Legislatura anterior'(sob o nO 
1.957, de 1996), pelo então Deputado Valdir Colatto. Ciente da importância da 
matéria, julgou ele oportuno reapresentá-Io com algumas alterações, colhidas em 
seminário sobre o assunto realizado em Brasília. 

Destaca o nobre Autor que, nos dias atuais, existe um~ demanda 
cada vez maior de produtos obtidos pelo sistema orgânico e qUe os>tnercados 
interno e externo são cada vez mais exigentes quanto à qualidade e garantia 
desses produtos. Daí a necessidade de que se defina um conjunto de regras bem 
claras, relativas à produção, ao processamento e à comeraalizáçãb dos produtos 
orgânicos. As diversas vantagens desse sistema. são complementadas pelo fato de 
que o mesmo preserva o meio ambiente, os recursos hídricos e garante uma 
alimentação sadia e equilibrada ao ser humano. 

Conforme despacho de distribuição da Mesa da Câmara do~ 
Deputados, o Pl nO 659-A, de 1999 foi apreciado pela Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, que o aprovou com dez emendas. Nesta 
oportunidade, deverá o projeto ser apreciado por esta Comissão de Agricultura e 
Política Rural. quanto ao mérito. Posteriormente, caberá à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação examiná-lo quanto aos aspectos previstos no 
art. 54 do Regimento Interno. Decorrido o prazo regimental , nesta Comissão, não 
foram oferecidas emendas ao projeto. 

; E o relatório. 

, 
" 

11- VOTO DO RELATOR: 

Dedicando-nos ao exame do Projeto de lei nO 659-A, de 1999, 
quanto ao mérito, sob a ótica desta Comissão de Agricultura e Política Rural, nosso 
entendimento é que o mesmo traz uma contribuição muito significativ~ à agricultura 
brasileira. Com efeito, o sistema orgânico de produção agropecuária, embora já 
conte com uma primeira tentativa de regulamentação, através de' instrução 
normativa do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, merece ser 
regulamentado por uma lei federal, para que se desenvolva cada vez mais e 

- -~nquiste maiores espaços nos mercados intemo..e.extemo. 

O projeto original é bastante meritório e foi aprimorado através 
das dez emendas aprovadas na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, Entretanto, novas contribuições nos têm chegado, de parte de 



.... 
N .. 
" 'ÔÕ 
u 

24 

colegas Parlamentares. de órgãos do Governo e de entidades não-govemamentais 
vinculadas à agricultura orgânica. Esta Comissão tem a possibilidade de aprimorar 
ainda mais a proposição e tomamos a iniciativa de fazê-Io, através de : um 
Substitutivo, em que procuramos aglutinar todas essas relevantes contribuições. 

Optamos, sempre que possível. por uma abordagem mais geral 
em lugar da específica (em especial. no que conceme a ' insumo.s ou produtos). 
evitando também citar nominalmente órgãos do Poder Executivo. em nosso 
Substitutivo. 

Todas as emendas da CDCMAM foram aproveitadas em nosso 
Substitutivo. Com o fito. de aprimorá-Ias. entretanto. introduzimos pequenas ' 
modificações nas emendas de números 3. 5. 9 e 10. A emenda de nO 7 da 
CDCMAM mereceu 'uma alteração mais significativa: ao invés de figurar como 
!parágrafo único do art. 5°, preferimos intJoduzi-la cómo § 5° do art. 4°, com uma 
redação mais objetiva e direta. onde se estabelece: 

"A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de compostagem somente será permitida nos casos em que se comprove, 
por análise laboratorial, a ausência de contaminação desse insumo por 
metais pesados. n 

Introduzimos, por sugestão de entidades vinculadas à produção 
e certificação orgânica, um novo artigo, em que se estabelece que extratos de 
plantas de algumas espécies utilizadas para tratamento fitossanitário na agricultura 
orgânica poderão ser empregados, desde que elaborados a partir de plantas não­
transgênicas é , oriundas de sistemas orgânicos de produção. Admite-se que o 
~.rg~o colegiado inclua novas espécies ne~se rol. 

~ :.~ 

Para viabilizar o registro dessas substâncias no órgão 
competente, atendendo ao disposto na Lei nO 7.802, de 1989 (agrotóxicos e afins), 
propomos a alteração dessa Lei, definindo tais "extratos vegetais" como afins e 
estabelecendo procedimentos simplificados de registro, para os mesmos. 

. . 

Acreditamos que, com as alterações e os acréscimos propostos 
em nosso Substitutivo, será possível aprovarmos uma legislação moderna e 
adequada ao propósito de incentivar-se o desenvolvimento da agricultura orgânica 
no Brasil. 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nO 659-A, de 1999, na forma do Substitutivo anexo. 

- ~:~ Sala da Comi~ãot em ~l ' de ~l\Q de 2000. 

~ , 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Relator 

.. . -



PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO (do Relator) 

Dispõe sobre a agricultura organtca, altera 
dispositivos da lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária 
todo aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso 
dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, tendo por objetivo a 
sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a 
minimização ou a eliminação da dependência de energia não-renovável e de 
insumos sintéticos, e a proteção do meio ambiente, assegurando-se. em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 

11 - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 
naturais em que se insere o sistema de produção; 

111 - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou J incremeR~o da fertilidade do solo: 
' .. 

V - a reciclagem de resíduos de origem orgânica para o solo. 

Art. 'Z' Considera-se produto da agricultura orgânica, seja ele in 
natura ou processado, aquele obtido ~m sistema orgânico de produçã'o 
agropecuária, devidamente certificado e rotulado. 

Art. 3° O Poder Executivo Federal estabelecerá órgão colegiado, 
de que participem, er:n bases paritárias, o Poder Público, representado pela área de 
agricultura, que o coordenará, e pelas áreas de saúde, meio ambiente, ciência e 
tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações não-govemamentais que 
tenham reconhecida atuação junto à sociedade, no âmbito da agricultura orgânica, 
e outras entidades afins. 

Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere o caput terá 
competência para definir: 

I - os procedimentos relativos à certificação de produtos da: 
agricultura orgânica, para fins de sua comercialização nos mercados~ ~ntemó"'e 

25 
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26 
externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

11 - o órgão certificador ou os órgãos certificadores; 

111 - as normas relativas a correção, fertilização e biologia do 
solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros organismos 
causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados ou aos produtos 
armazenados, e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de produção 
agropecuária; 

ç ' ", 
IV - os insumos permitidOS ou proibidos na produção : 

: agropecuária em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de substâncias toleradas convencionais. ' 

Art. 4° Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais estarão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 10 Para a certificação dos produtos obtidos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessários ~o processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 

"~,orgânica ou .ter seu emprego nessa atividade precedido\ por processos de 
'1.descontaminação. ,; 

§ 3° As sementes e mudas utiliiadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos, sendo 
vedado o uso de sementes e mudas transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produtos químicos ou 
sintéticos .considerados nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente nas áreas 
de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do processo produtivo, 
indusive no armazenamento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 50 A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de compostagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por 

_ ~nálise laboratorial, a ausência de contaminação desse Insumo por metais 
. pesados. 

_- 'O 

§ 6° A utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 



produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que nao poderá .ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

: ' § ro Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 

.. sistemas orgânicos de produção. 

§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de animais criados em 
sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde e 
_mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser certificados e rotulados como orgânicos se, em seu 
processamento, se utilizarem exclusivamente matérias-primas originárias de 

i • . ••• . .- - . - . 

sistemas orgânicos de produção vegetal ou animal e se somente receberem 
aditivos permitidos pelo órgão certificador. 

Art 6° Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
serão certificados e rotulados como orgânicos se o processo de extração for 
sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Art 7° É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, gravuras 
e publicidade que induzam o consumidor a confundir a garantia e a qualidade dos 
produtos da agricultura orgânica. 

; Art. 8° A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
~ agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador e ao comerciante, segundo 
1.~· cHlível de participação de cada um. -.; 

Art. 9° Aplicam-se aos infratores das normas relativas aos 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições da legislação 
civil e penal em vigor, em especial as do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções 
administrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que produzam, comercializem, embalem, envasem, -armazenem ou 
processem produtos da agricultura orgânica ficam obrigadas a promover o registro 
de seus estabelecimentos junto a uma instituição do Poder Público, a ser definida 
no Regulamento desta Lei. 

- ~ 
Art. 11. Extratos de plantas -"das espécies Chrysanthemum 

cinerariaefolium, Derris elliptica, Azadirachta indica, Ruta graveolens e Quassia 
amara poderão ser empregados na agricultura orgânica, desde que elaborados a 
partir de plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção. 

27 
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28 
Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere .0 art .. 30 

poderá autorizar o emprego de extratos de outras plantas em sistemas orgânicos 
de produção agropecuária. 

Art. 12. A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: • 

.. Art. 2° ......... . 
I - ......... . 
c) extratos vegetais: os vegetais, as partes de vegetais, ou as 

substâncias extraídas de vegetais, destinados a tràtamentos fitossanitários, 
sendo considerados afins para os efeitos desta lei; (NR) 

"Art. 3° 

§ T' Os extratos vegetais de que trata a alínea c do inciso I do 
art. 20 serão objeto de registro simplificado, através de procedimentos 
administrativos e mediante os requisitos técnicos estabelecidos pelos 
órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio 
ambiente, ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações relativos a 
eficiência e praticabilidade agronômica do produto comercial, ou à sua 
compatibilidade; 

11 - a apresentação de resultados de análises quantitativas, 
indicando a persistência de resíduos; e 

; 

,~ 
111 - a apresentação de dados relativos a tolerâncias 

disponíveis; ao potencial mutagênico, embriofetotóxico ou carcinogênico 
em animais; à toxicidade para microorganismos, microcrustáceos, peixes, 
algas ou organismos de solos e plantas; à bioacumulação, persistência, 

'1. ., ... ~ 

biodegradabilidade, mobilidade, absorção, dessorção ou toxicidade para 
animais superiores. (NR) 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta lei e designará 
coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se encarregarão da gestão dos 
assuntos da agricultura orgânica a nível da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. 

publicação. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

Sala da Comissão, em ~l de ~~ de 2000. 
. '> 

~---
Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 
' . . 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS • 

PROJETO DE LEI N° 659-A/99 

Nos termos do art. 119, 11 e §1 Q
, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a --abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação -

de emendas, a partir de 27/06/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao substitutivo. ' 

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2000. 

, 

KATIA D . DOS SANTOS VIANA 
Secretária Substituta 

; 

-"t ,. .' 

~r.l .. t: RELA TORIO: - < -
- ~ ... . 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 
MURILO DOMINGOS, define sistema orgânico de produção agropecuária e produto 
da agricultura orgânica, e dispõe sobre os procedimentos relativos à sua produção, 
processamento, certificação, comercialização e diversos outros aspectos, 
necessários à regulamentação e ao desenvolvimento da agricultura orgânica no 
Brasil. 

Em 21 de junho de 2000, apresentamos a esta Comissão de 
Agricultura e Política Rural nosso parecer, pela aprovação do Projeto de Lei nO 659-
A. de 1999, na forma de um Substitutivo, em que foram aproveitadas _ todas as 

.' emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, e 
-:lntroduzidas algumas alterações, que visam ao aprimoramento da proposição. 

Decorridos os prazos regimentais, nesta Comissão, não foram 
apresentadas emendas ao Projeto de Lei ou ao Substitutivo. . ,.-

É o relatório, 
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11 - VOTO DO RELATOR: • 

Mantemos nossa oplnlao já manifestada anteriormente, no 
sentido de que o Projeto de Lei sob análise é extremamente meritório; que as dez 
emendas aprovadas na Comissão de Defesa do Consu~idor, Meio Ambiente e 
Minorias concorrem para o seu aprimoramento; assim como as alterações e 
acréscimos propostos em nosso Substitutivo. Desta forma, acreditamos será 
possível aprovarmos uma legislação moderna e adequada ao propósito de 

" incentivar-se o desenvolvimento da agricultura orgânica no Brasil. . 
" Entretanto, fomos alertados por especialistas ligados à atividade 

de agricultura orgânica que um desses acréscimos, proposto no artigo 11 do 
Substitutivo, encerra excessivo detalhamento - citando nominalmente as espécies 
vegetais cujos extratos poderão ser utilizados na agricultura orgânica - e poderia 
vir a acarretar dificuldades desnecessárias. Ainda, durante a discussão da matéria 
nesta Comissão, o nobre Deputado XI CO GRAZIANO solicitou vista do processo e 
apresentou voto em separado, em que manifesta a necessidade de contribuir para 
o aprimoramento da norma legal, adicionando-lhe novos elementos, que consistem 
em alterarem-se o inciso 11 do parágrafo único do art. 3° e o § 5° do art. 4°, com 
vista a assegurar-se a possibilidade dé participação de distintas organizações no 
processo de certificação e reforçarem-se as exigências quanto à utilização de 
compostos orgânicos provenientes de usinas de compostagem. 

Concordamos com todas essas relevantes contribuições. Desta 
~f.o .. Tla, o Substitutivo anteriormente apresentado fica.~modificado como a seguir. 

1a ALTERAÇÃO: Dê-se ao art. 11 do Substitutivo a seguinte redação. suprindo-Ihe 
o parágrafo único: 

"Art. 11. Extratos vegetais, elaborados a partir de plantas não­
transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção, poderão ser 
empregados na agricultura orgânica." 

2a ALTERAÇÃO: Dê-se ao inciso 11 do parágrafo único do art. 3° do Substitutivo a 
seguinte redação: 

"Art. 3° ....... .. ........ . 

Parágrafo único. .. .............. . 

11 - o órgão ou os órgãos certificaGores, sejam eles públicos ou 
privados, seus critérios de atuação e aprovação. 

" " . " 

• 



• 

3a ALTERAÇÃO: Dê-se ao § 5° do art. 4° do Substitutivo a seguinte redação: 
• 

"Art. 4° . ... .... ... ...... : .. . 

§ ,50 A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de compostagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por 
análise laboratorial, a ausência de contaminação dessein~umo por metais pesados 
ou outras substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que 
as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipulado pelo colegiado." 

31 

Com base no exposto, votamos pela aprovação do Projeto (fé' ·1 
Lei nO 659-A, de 1999, na forma do Substitutivo anteriormente apresentado, com as 
presentes alterações. 

Sala da Comissão, em O G de de.y.-~ de 2000. 

Deputado SILAS BRASILEIRO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em reumao ordinária 
i.realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL <nº 659-A/99, as emendas da 

CbCMAM nºs 1, 2, 4, 6 e 8 e, parcialmente, as de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com 
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado Silas Brasileiro, 
com complementação de voto. O Deputado Xico Graziano apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhor~s Deputados: 

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ronaldo Caiado 
(Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, 
José Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, 
Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carfos Dunga, Confúcio Moura, Igor 

- ~~veJjno, Silas Brasileiro, Themístocles Samp~j9, Abelardo Lupion, Adauto 
Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia 
Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson 
Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís 
Carlos Heinze, Telmo Kirst. Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto 
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~ 

" . 
Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixaba; Armando Abílio, João 
Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e 
João Caldas. 

Sala da Comissão, em 06 
/, 
dezembrU-lal~.v.OO. 

'//./Z-VVY"~ 
Deputado GERSON PERES 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA"COMISSÃO 

Dispõe sobre a agricultura orgamca, altera 
dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 

r O Congresso Nacional decreta: 

":f. .. ~ Art. 1° Considera-se sistema or~nico de produção agropecuária 
todo aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso 
dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, tendo por objetivo a 
sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a • 
minimização ou a eliminação da dependência de energia não-renovável e de 
insumos sintéticos, e a proteção do meio ambiente, assegurando-se, em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 

11 - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 
naturais em que se insere o sistema de produção; 

III - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo; 

V - a reciclagem de resíduos de~tigem orgânica para o solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura org~nica, seja ele in 
natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção 
agropecuária, devidamente certificado e rotulado. 



/. 

~rt. 3° Poder Executivo Federal estabelecerá órgão colegiado, 
de que participem, ases paritárias, o Poder Público, representado pelã-área de 
agricultura, que o coordenará, e pelas áreas de saúde, meio ambiente, ciência e 
tecnologia, indústria e comércio e justiça, e organizações não-governamentais que 
tenham reconhecida atuação junto à sociedade, no âmbito da agricultura orgânica 
e outras entidades afins. • 

. .f 

Parágrafo único. O órgão colegiado a que se refere o caput terá 
competência para definir: 

I - os procedimentos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica, para fins de sua comercialização nos mercados interno e 
externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

I I - o órgão ou os órgãos certificadores, sejam eles públicos ~ 
privados, seus critérios de atuação e aprovação; 

111 - as normas relativas a correção, fertilização e biologia do 
solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patógenos e outros organismos 
causadores de danos às plantas cultivadas, aos animais criados ou aos produtos 
armazenados, e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de produção 
agropecuária; 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na ProdUçãO~ 
agropecuári~ em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 

~ admitirá o emprego de substâncias toleradas convencionais. _ 

':1'. .5 Art. 40 Somente se admitirá'~a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais estarão sujeitas a 

• inspeção periódica pelo órgão certificador. 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos o~tidos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

,§ 2° As máquinas, os implementos e demais equipamentos 
necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 

-:- orgânica ou ter seu emprego nessa atividade precedido por processos de 
.~ 

. descontaminação. .~ <. , . 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos, sendo 
vedado o uso de sementes e mudas transgênicas. 
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§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produtos químicos ou 
sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente nas áreas· - . 
de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do processo · produtivo, . 
inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 
de com postagem somente será permitida nos casos em que se comprove, por' 
análise laboratorial, a ausência de contaminação desse insumo por metais pesados 
ou outras substânCias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que 
as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipulado pelo colegiado. 

§ 6° A utilização de medida frtosSanltária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

, § 7° Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção. 

§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de animais criados em 
sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde e 
mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

" Art. ~o Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
." somente pod,erão ser certificados e rotulados como orgânicos se, erp seu 
~pC()cessamento, se utilizarem exclusivamente matérias-primas originárias de 

sistemas orgânicos de produção vegetal ou animal e se somente receberem 
aditivos permitidos pelo órgão certificador. 

Art. $0 Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
serão certificados e rotulados como orgânicos se o processo de extração for 
sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Art. ~o É proibido o uso de expressões, títulos, marcas, gravuras 
e publicidade que induzam o consumidor a confundir a garantia e a qualidade dos 
produtos da agricultura orgânica. 

Art. ~o A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
-:.- agricultura orgânica caberá ao produtor, ao certificador e ao comerciante, segundo 
~ . 

- o nível de participação de cada um. . -,. --

Art_ ~o Aplicam-se aos infratores das normas relativas aos 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições da legislação 
civil e penal em vigor, em especial as do Código de Defesa do Consumidor. 

• 



• 

instituído pela Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções 
administrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. ~ As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público' 'õu 
privado, que produzam, comercializem, embalem, envasem, ~rmazenem ou 
processem produtos da agricultura orgânica ficam obrigadas a promover o registro 
de seus estabelecimentos junto a uma instituição do Poder Público, a ser definida 
no Regulamento desta Lei. • 

Art. 1\ Extratos vegetais, elaborados a partir de plantas não­
transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de produção, poderão ser 
empregados na agricultura orgânica. 

,7 

Art 1 ~ A lei nO 7.802, de 11 de julho ~e 1989, passa a vigorar 
com as seguintes alteraçoes: . 

"Art. 2° ......... . 

I - ... ..... . . 
cj extratos vegetais: os vegetais, as partes de vegetais, ou as' 

substâncias extraídas de vegetais, destinados a tratamentos fitossanitários, 
sendo considerados afins para os efeitos desta Lei; (NR) 

"Art. 3° ....... __ . 

§ 7° Os extratos vegetais de que trata a alínea c do inciso I do 
art. 2° serão objeto de registro simplifi~do, através de procedimentos 
administrativos e mediante os requisitos técnicos estabelecidos pelos 
órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio 
ambiente, ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações relativos a 
eficiência e praticabilidade agronômica do produto comercial, ou à sua 
compatibilidade; 

11 - a apresentação de resultados de análises quantitativas, 
indicando a persistência de resíduos; e 

111 - a apresentação de dados relativos a tolerâncias 
:~~~ disponíveis; ao potencial mutagênico, ~rp_~riofetotóxico ou carcinogênico 

em animais; à toxicidade para microorganismos, microcrustáceos, peixes, 
algas ou organismos de solos e plantas; à bioacumulação, persistência, 
biodegradabilidade, mobilidade, absorção, dessorção ou toxicidade para 
animais superiores. (NR) 
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Art. h. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e designará , 
coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se encarregarão da gestão dos 
assuntos da agricultura orgânica a nível da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. 

publicação. 
Art. t4. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

Sala da Comissão, em 06 ; ezembro de 20:'., 
:....) 

. :U4d~~~ 
Deputado GERSON PERES " 

Presidente 

VOTO EM SEPARADO 
(Dep. Xico Graziano) 

. . ". --

É muito oportuna a apresentação do projeto de lei em epígrafe, 
bem como sua apreciação por este colegiado. A agricultura brasileira já 
necessitava de wna lei que pudesse orientar o ramo da produção orgânica, tão 
demandada nos últimos tempos. 

:t. ~. O substitutivo do nobre deputado ~ ~ilas Brasileiro corresponde, 
~ ~ 

em seu conteúdo, ao apelo por esta nova lei. < Observamos, no entanto, a 
necessidade de contribuir, adicionando elementos que julgamos ser 
mecanismos de aperfeiçoamento da futura lei. 

Destarte, propomos alterações por meio de emendas objetivando 
assegurar a possibilidade da participação de distintas organizações como 
órgão certificador, definindo, inclusive, sua competência A segunda emenda 
visa a reforçar exigências quanto a utilização de compostos orgânicos 
provenientes de usinas de compos~em. 

Saia das Sessões, em 08 de novembr 



EMENDA 

Dê-se ao item II do Parágrafo Único do ar!: 3° a seguinte redação: 

"An.3° .............. . 
, 

Parágrafo Unico ............ . -

II - o órgão ou os órgão certificadores, sejam eles públicos o~ 
privados, seus critérios de atuação e aprovação. 

" 

Sala da Comissão, em 02 de'lU:1IJtmtJ1Uie 2000. 

Deputado X' Graziano 
(PSDB/ P) 

EMENDA 

~ Dê-se ,ao Parágrafo 5° do Artigo 4° a seguinte redação: 
,::r. "'~ 

"Art. 4° .............. . 
§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenientes de usinas 

de compostagem somente será permitida nos casos em que se 
comprove, por análise laboratorial, a ausência de contaminação 
desse insumo por metais pesados ou outras substâncias residuais 
nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em que as 
contaminações nào ultrapassem o nível máximo estipulado pelo 
colegiado. 

Sala da Comissão, emO g de~e 2000. 

/ 

, úJ 
Deputad Xi Q raziano 

(pSD, SP) . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 659-B/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
I I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2001. 

~ f , 

SÉRGIO SAM~CONT IRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

1- RELATORIO 

Pelo nobre Deputado MURILO DOMINGOS, apresentou-se 

a exame da Casa, por Projeto de Lei, a definição de sistema orgânico de 

produção agropecuária e industrial que alberga todo aquele em que se adotam 

, técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e sócio­

_ econômicos disponíveis. - ~ 
Encaminhado às Comissões de Mérito, recebeu, na de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, aprovação, com emendas, em 

número de dez, nos termos do Parecer do Relator, com complementação de voto . 



Essas alterações são todas de natureza técnica. 

Passando à Comissão de Agricultura e Política Rural, nesse 

órgão correu in a/bis o prazo de emendas, sobrevindo Substitutivo proposto pelo 

Relator, acatando emendas da Comissão anterior, integral ou parcialmente, 

finalizando-se pela aprovação do Projeto de Lei nO 659-A, nos termos do 

Substitutivo, com complementação de voto. 

Vem a matéria, agora, a esta Comissão de Const~ e 

Justiça e de Redação, para verificação dos pressupostos constitucionais e 

regimentais , sendo certo que correu em branco o prazo de emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De uma maneira geral , o Projeto de Lei nO 659, de 1999, as 

emendas da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e o' 

Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural cumprem os requisitos 

de constituc)onalidade quanto à competência (art. 22, I e 48 , caput) e à iniciativa 

"-'\, (art, 61 , capu1:) legislativas. 
-:1 __ '"' ~ - < 

-.. 
Todavia, tanto o art. 3° e o art. 9° do Projeto original , quanto 

a Emenda nO 3 da CDCMCM e o art. 3° do Substitutivo da CAPR são 

• inconstitucionais , uma vez que criam e dão atribuição à órgão do Poder 

Executivo, o que afronta não só o art. 2°, bem como o art. 61 , § 1°, 11, e e o art. 

84, VI , a, todos da Constituição Federal. 

As proposições tratam de matéria nitidamente técnica , 

aconselhando, na verificação de sua juridicidade, a ocorrência de qualquer 

. conflito com o sistema vigente. 

Livre quanto à competênciaJegislativa, o Projeto de Lei nO 

659, de 1999 recebeu o crivo e a aprovação dos órgãos técnicos competentes, 

tomando-se relevante notar que amplia aspectos atinentes ao Código de Defesa 

do Consumidor, com o qual se afeiçoa e autoriza a afirmação de sua juridicidade. 
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Idêntica apreciação se faz quanto às emendas e, em 

. especial, ao Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural que, 

acolhendo parte da contribuição da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias, introduziu as alterações de atualização e ajustamento do 

tema. Inclusive quanto à ementa do Projeto, tomando-a mais objetiva. 

A técnica legislativa das proposlçoes parecem-nos 

adequadas, cabendo apenas, no Projeto original , suprimir-se a cláusula 

revog ató'ri a , enquanto o Substitutivo e as emendas observam as disposições da 

Lei Complementar nO 95 , de 1998. 

Isto posto, nosso voto é pela inconstitucionalidade da 

Emenda nO 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

659, de 1999, das demais emendas da CDCMAM e do Substitutivo da Comissão 

de Agricultura e Política Rural , com as emendas apresentadas em anexo. 

Sala da Comissão , em ! de 2001 . 

; 

Relator 

EMENDA N° 

Suprimam-se os artigos 3°, 9° e 11 do Pro 'eto . 

• 
Sala da Comissão, em 15 de 2001 . 
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EMENDA N° 

Suprima-se o artigo 3° do Substitutivo em epígrafe. 

Sala da Comissão, em \ 5 d ':::J'o.A.~'J...-'.\..C de 2 O O 1 . 

Deputad A · GUSTO FARIAS 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A, Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
.-ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalídade, 
'1UFi'dicidade e técnica legislativa, com emenda ,~·do Projeto de Lei nO 659-8/99 , 
das emendas de nOs 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de 
Agricultura e Política Rural , com sübemenda; e pela inconstitucionalidade da 
emenda nO 3 da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Augusto Farias. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão, Presidente; Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
-Serrsglio, Vice-presidentes; Alceu Cal/ares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
_André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio 

. - :"'Nrattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda,:-.- -Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, José Dirceu , José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan , Nelson 0toch , Paes Landim, Paulo Magalhães e Vicente Arruda, . , 
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Titulares; Ary Kara, Atila Lins, Atila Liía, Claudio Cajado, Dr. Benedito Dias, 
Jairo Carneiro, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Nelson 
Pellegrino, Odíl io Balbinotti, Osvaldo Reis, Wagner Salustiano e Wilson 
Santos, Suplentes. 

. -- ~.~ 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2001. 

; 

- --

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

EMENDA ADOTADA - CCjR 

Suprimam-se os arts. 3°, 9° e 11 do projeto. 

' < 
' .. 

Saia da Comissão, em 06 de dezembro de 2001. 

< --
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



; 

SlJBSTITUTIVO DA CAPR 

SLJBE1v1ENTIA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do substitutivo. 

Sala da Comissào. em 06 de dezembro de 700 í 

- -
Deputado INALDO LEIT Àü 

Presidente 

- < -'. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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êÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 65/2004-CN - Sen José Sarney - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto parcial ao PLC n.o 14/2002) 

Publique-se. Arquive-se. 

Em} 0 /í1/2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1111 1111 1111111111111111111111 11 11111111111111 11111111111111111 

1111 1111 1111111111111111111111 11 11111 11111111 11111111111111111 
Documento : 22297 - 6 

2062 (AGO/03) 
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OF. n° P t; /2004-CN Brasília, em 17 de fevereiro de 2004. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 11, de 2004-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 2002 (nO 659/ 1999, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 
providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Dispõe sobre a agricultura orgâni­
ca e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° Considera-se sistema orgânico de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas especí­

ficas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cul­

tural das comunidades rurais, tendo por objetivo a susten­

tabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefí­

cios sociais, a minimização da dependência de energia não-

renovável, empregando, sempre que possível, métodos cultu-

ra1s, biológicos 
~ . 

e mecan1COS, em contraposição ao uso de 

materiais sintéticos, a eliminação do uso de organismos ge-

neticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer 

fase do processo de produção, processamento, armazenamento, 

distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambi-

ente . 

§ 1 ° A finalidade de um sistema de produção orga-
, 

n1CO e: 

I a oferta de produtos saudáveis isentos de 

contaminantes intencionais; 

11 a preservaçao da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais e a recomposição ou incremento da di-



versidade biológica dos ecossistemas modificados em que se 

1nsere o sistema de produção ; 

111 - incrementar a atividade biológica do solo ; 

IV - promover um uso saudável do solo , da água e 

do ar, e reduzir ao mínimo todas as formas de contaminação 

desses elementos que possam resultar das práticas 
, 

agr1 co -

las; 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a 

longo prazo; 

VI - a reciclagem de resíduos de or1gem orgãnica , 

reduzindo ao mínimo o emprego de recursos não-renováveis ; 

VII - basear-se em recursos renováveis e em S1S-

temas agrícolas organizados localmente; 

VIII - incentivar a integração entre os diferen­

tes segmentos da cadeia produtiva e de consumo de produtos 

orgãnicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no 

uso de métodos de elaboração cuidadosos, com o propósito de 

manter a integridade 
~ . 

organ1ca e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas. 

§ 2 ° O conceito de sistema organ1co de produção 

agropecuária e industrial abrange os denominados: ecológi­

co, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroeco-

lógicos, permacul tura e outros que atendam os 
. , . 

pr1nc1p10s 

estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2 ° Considera-se produto da agricultura orgâ-

n1ca ou produto orgânico, seJa ele 2n natura ou processado, 

aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário 

2 
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Aviso nº 1. 4 89 - SUP AR/C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção parciaL 

Senhor Primeiro Secretário, 

i 
U ~ T c' " ' -13 ( j ,~5 

~\(;I lJ/:";,))l/ 

Brasília, 23 de dezembro de 2003 , 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 659, de 
1999 (nº 14/02 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
] 0 . 831 , de 23 de dezembro de 2003. 

Atenciosamente, 

Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 
da Presidên ia da República 



• 

, 
A Comissão JV[ista 

Em / /2004 

Mensagem nº 777 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 659, de 1999 (nº 14/02 
no Senado Federal), que "Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se quanto ao seguinte dispositivo: 

Art. 12 

"Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a contar de sua publicação." 

Razões do veto 

"O dispositivo ofende o princípio da independência dos Poderes da República 
previsto no art. 2º da Constituição. O Poder Legislativo não poderia, portanto, determinar 
prazo para que o Poder Executivo cumpra prerrogativa sua (no caso, a regulamentação de 
leis. prevista no art. 84, IV. da Constituição)." 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Memhros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 

I 
I 

de dezembro de 2003. 
'\ 
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ou oriundo de processo extrativista sustentável e não pre­

judicial ao ecossistema loca l . 

Parágrafo único. Toda pessoa , física ou jurídica, 

responsável pela geração de produto definido no caput deste 

artigo é considerada como produtor para efe~to desta Lei . 

Art . 3 ° Para sua comercialização , os produtos or­

gânicos deverão ser certificados por organismo reconhecido 

oficialmente, segundo critérios estabel ecidos em regulamen-

to. 

§ 1 ° No caso da comercialização direta aos consu­

midores, por parte dos agricultores familiares p inserido s 

em processos próprios de . -
organ~zaçao e controle social, 

previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a cer­

tificação será facultativa, uma vez assegurada aos consumi-

dores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto 

e o livre acesso aos locais de produção ou processamento. 

§ 2 ° A certificação da produção orgânica de que 

trata o caput deste artigo, enfocando sistemas, critérios e 

circunstâncias de sua aplicação, será matéria de regulamen­

tação desta Lei , considerando os diferentes sistemas de 

certificação existentes no País. 

Art. 4 ° A responsabilidade pela qualidade relati­

va às características regulamentadas para produtos orgâni­

cos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes e 

entidades certificadoras, segundo o nível de participação 

de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput 

deste artigo não exime os agentes dessa cadeia produtiva do 

cumprimento de demais normas e regulamentos que estabeleçam 

3 
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outras medidas relativas à qualidade de produtos e proces -

sos. 

Art. 5 ° Os procedimentos relativos a fiscalização 

da produção 1 circulação , armazenamento , comercialização e 

certificação de produtos ~ . 
organ~cos 

. . 
nac~ona~s e estrangei -

ros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo . 

§ 1 ° A regulamentação deverá defin" r e atribuir 

as responsabilidades pela implementação desta Lei no âmbito 

do Governo Federal . 

§ 2 ° Para a execuçao desta Lei, poderão ser cele-

brados 
~ . 

conven~os, ajustes e acordos entre órgãos e insti-

tuições da Administração Federal, Estados e Distrito Fede­

ral. 

Art. 6 ° Sem prejuízo das responsabilidades civil 

e penal cabíveis, a infração das disposições desta Lei será 

apurada em processo administrativo e acarretará, nos termos 

previstos em regulamento, a aplicação das seguintes san-

çoes, isolada ou cumulativamente: 

I - advertência; 

11 - muI ta de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) ; 

111 - suspensao da comercialização do produto; 

IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens 

e matérias-primas; 

V - inutilização do produto; 

VI suspensao do credenciamento, certificação, 

autorização, registro ou licença; e 

VII - cancelamento do credenciamento, certifica­

ção, autorização, registro ou licença. 

4 
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Art . Caberá ao , -orgao definido em r egulamento 

adotar medidas cautelares que se demonstrem i ndispensáveis 

ao atendimento dos objetivos desta Lei , assim como d ispor 

sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na 

forma de seu regulamento. 

§ 1° O detentor do bem que for apreendido poderá 

ser nomeado s eu depositário . 

§ 2 ° Os custos referentes a qua~squer dos proce-

dimentos mencionados neste artigo correrão por conta d o in-

frator . 

Art. 8 ° As pessoas físicas ou jurídicas, de di­

reito público ou privado, que produzam, transportem, comer­

cializem ou armazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a 

promover a regularização de suas atividades junto aos ór-

gãos competentes. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os procedimentos de registro, 

cadastramento, licenciamento e outros mecanismos de contro-

le deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e 

nos demais instrumentos legais pertinentes. 

Art. 9 ° Os ~nsumos com uso regulamentado para a 

agricultura orgânica deverão ser objeto de processo de re-

gistro diferenciado, que garanta a simplificação e agiliza­

ção de sua regularização . 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os , -orgaos federais competentes 

definirão em atos complementares os procedimentos para a 

aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art . 10 . Para o atendimento de exigências relati­

vas a medidas sanitárias e fitossanitárias, as autoridades 

competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 

5 
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compatíveis com as características e especificidades dos 

produtos orgânicos , de modo a não descaracterizá-los. 

Art . 11. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei, definindo as normas técnicas para a produção orgânica 

e sua estrutura de gestão no âmbito da União , dos Estados e 

do Distrito Federal . 

§ 1 0 A regulamentação deverá contemplar a parti­

cipação de representantes do setor agropecuário e da soc~e­

dade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da ca-

deia produtiva orgânica. 

§ 2 o A regulamentação desta Lei será revista e 

atualizada sempre que necessário e, no max~mo, a cada qua-

tro anos. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de até 90 {noventa dias}, a contar de sua publica-

çao. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O regulamento desta Lei deverá 

estabelecer um prazo mínimo de 01 {um} ano para que todos 

os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se ade­

quar aos procedimentos que não estejam anteriormente esta­

belecidos por regulamentação oficial. 

Art. 13. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 08 de dezembro de 2003. 

~ 
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Lei: 

LEI Nº 10 . 831 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em que 
se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 
socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo por 
objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos beneficios sociais, a 
minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, métodos 
culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação d( 
uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do process\ 
de produção, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do meio 
ambiente. 

§ 1 º A finalidade de um sistema de produção orgânico é: 

r - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais; 

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturai s e a 
recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que se 
insere o sistema de produção: 

lU - incrementar a atividade biológica do solo; 

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo todas 
as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas: 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo; 

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o emprego 
de recursos não-renováveis ; 

VII - basear-se em recursos renováve is e em sistemas agríco las organ izados 
localmente: 

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produt iva e de 
conSlU110 de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses produtos: 
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IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 
cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do produto em 
todas as etapas. 

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange 
os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroecológicos. 
permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 
in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou oriundo 
de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 
produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei. 

Art. 3º Para sua comercialização, os produtos orgânicos deverão ser cenificados por 
organismo reconhecido oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 1 º No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos agricultores 
familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle social, previamente 
cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a certificação será facultativa, uma vez assegurada aos 
consumidores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto e o livre acesso aos locais de 
produção ou processamento. 

§ 2º A certificação da produção orgânica de que trata o caput deste artigo, 
enfocando sistemas, critérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria de regulamentação 
desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação existentes no País. 

Art. 4º A responsabilidade pela qualidade relativa às características regulamentadas 
para produtos orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes e entidades 
certificadoras. segundo o nível de participação de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput deste artigo não exime os agentes 
dessa cadeia produtiva do cumprimento de demais normas e regulamentos que estabeleçam outras 
medidas relativas à qualidade de produtos e processos. 

Art. 5º Os procedimentos relativos à fiscalização da produção. circulação. 
armazenamento, comercialização e certificação de produtos orgânicos nacionais e estrangeiros. 
serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 1 º A regulamentação deverá definir e atribuir as responsab i I idades pela 
implementação desta Lei no âmbito do Governo Federal. 

§ 2º Para a execução desta Lei, poderão ser celebrados convênios. ajustes e acordos 
entre órgãos e instituições da Administração Federal, Estados e Distrito Federal. 

Art. 6º Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. a infração das 
dispos ições desta Lei será apurada em processo administrativo e acanetará. nos termos previstos 
em regulamento. a aplicação das seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
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I - advertência; 

II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

III - suspensão da comercialização do produto; 

IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens e matérias-primas; 

V - inutilização do produto; 

VI - suspensão do credenciamento, certificação, autorização, registro ou licença; e 

VII - cancelamento do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 
licença. 

Art. 7º Caberá ao órgão definido em regulamento adotar medidas cautelares que se 
demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor sobre a 
destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma de seu regulamento. 

§ 1 º O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu depositário. 

§ 2º Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados neste artigo 
correrão por conta do infrator. 

Art. 8º As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que produzam, 
transportem, comercializem ou armazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a promover a 
regularização de suas atividades junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, cadastramento, licenciamento e 
outros mecanismos de controle deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e nos demais 
instmmentos legais pertinentes. 

Art. 9º Os insumos com uso regulamentado para a agricul tura orgânica deverão ser 
objeto de processo de registro diferenciado, que garanta a simplificação e agi li zação de sua 
regulanzação. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes definirão em atos complementares 
os procedimentos para a aplicabilidade do disposto no caput deste art igo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relativas a medidas sanitárias e 
titossanitárias. as auto ridades competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 
compatíveis com as características e especific idades dos produtos orgâni cos. de modo a não 
descarac terizá-los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulanlentará esta Lei, definindo as normas técnicas 
para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e do Distrito 
Federal. 
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§ 1 º A regulamentação deverá contemplar a participação de representantes do setor 
agropecuário e da sociedade civil. com reconhecida atuação em alguma etapa da cadeia produtiva . . 
orgamca. 

§ 2º A regulan1entação desta Lei será revista e atualizada sempre que necessário e. 
no máximo, a cada quatro anos. 

Art. 12. (VETADO). 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá estabelecer um prazo mínimo de 
O 1 (um) ano para que todos os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se adequar aos 
procedimentos que não estejan1 anteriormente estabelecidos por regulamentação oficial. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, :2 3 de dezembro de 2003; 182º da lnde endência e 11 º. da República. 
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SGM/P nO C )C/~1 Brasília , 7 de abril de 2004. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CN/no 65 , de 17 de fevereiro de 2004, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, RUBINELLI (PT), 
SILAS BRASILEIRO (PMDB), JOSÉ CARLOS MACHADO (PFL) e MAURíCIO RABELO 
(PL), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 659, 
de 1999, que "Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

A nCio\;te, 

v 
~ . \f 

JOÃO PA O CUNHA 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSE SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

E:\ Word\Gab\VETO SF.doc 
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Brasília , I de abril de 2004. 

Senhor Deputado. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista Incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 659, de 1999, que "Dispõe 
sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RUBINELLI 
Gabinete 344, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I 
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Brasília , / de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 659, de 1999, que "Dispõe 
sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado SILAS BRASILEIRO 
Gabinete 932, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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SGM/P nO ; j7-/uL{ Brasília , 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 659, de 1999, que "Dispõe 
sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ CARLOS MACHADO 
Gabinete 850, Anexo IV 
NESTA 

Presidente 
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Brasília , I de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 659, de 1999, que "Dispõe 
sobre a agricultura orgânica e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAURíCIO RABELO 
Gabinete 958, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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p ar a l)uhstanCl .d L·\ tcm;tn da aUl o fl/açao ll1~lIo l o1!K~1 ou Oll IL\ I -WO.l JlJ 

jm odlllcaçJ.l_ 

p ara mt en o r e ·ucn .... 1I1 0.1 :lUlOrl / ill.:.ll.l mClroloe l ca ou OUlra 1l11 ', 

.dll l c ação 

7S0 .0fl 
( I t),lI .I I I ' l'od l f!o,> ,1\' ln:ILldl h l ' 011l;\ IC l r" .\ " 'L' f\ I ~ l l, L· ... PC l l .tl , 11\ \';t\( l rL', "'L' r ,Iil O," 

rilr aprop-n ;llolo dt' UI ' 1I1. tlf'..;er.;UlIhJ \\ \ ,ti l 11 lI ;\ 11(\ r,l lit' 'L·n l l.·l! de R's 151).1 

O h ... c r\'aç ;.}(l: 1ll0 dlt 1<.::1\' 1.)1,." I nqg lllll l':llll t· ... n .lo , ;to p:U.I c ompu Ll r 

di I " \' a lo r l· ... aumc n l.l rlI " l· por l empo llC \1;l l!L' III , O:: ...,UL· qUL' ÚL'I1II, l ,ÍI ) II\, r;ull ' 

Iraha l ho. p ara "'L' I'\I ~tl ' !\lrd <.LI rl' il~ r;\l ll. I ', 1 1 1 l1om!;t !. 'L'~lIlld " 1i \,dl l r 11\,ldl 

C;1.:r.·I \' O, h em C\l IlHl 'L' htlu\cr .I!~h[ n, d i ' (li .m." l' p: t ";":t ~ l'lh () aUI1lL' II[ 11 nl1l 

\' Ia ~cm n.Jo 'c ap ll ..:.1 p.l r .l ... cn l \'o, r~.lli /.ld l " t.knll,1 <\t. IIllJnl~IP1l 1 "l·li .. d l1 

Irnlo 1! ll: o ou LU 'lI ,1 rn~lOn .l 1 
.1n .... pl'çào de po ... tu, dl' l'nsain nfil: ialmenll' aulOri/adns 
Uh~c r\'aç'ão 
I 0" v a lorL' <; "t,'r,1(1 l'o ll1put ados por ;1I111 e c ad, l IOL.t1 

~ . O c u sto p.1r. 1 ;1 "L'fI[ll;h,: .11I do, IllL'/il ' til' 
\,a ]orc, 

\I;ilor p ar a a Ul 'pL'~ ;\1\ IIIdulI,](l Clllllmk 

CIl":lUI hem CO!lHI ctl lll rok nor ; 11 110slra~CI1l rJ~h 1 

d os m stru IllCIl I ll'" , pd\l P()~ I (l OL' c ll ":ta ,, " com um.1 qL,,"l lj,,:~ 

I.EI N" IO.MJO. DE 2.' DE DEZE~IIIRO DE 200J 

() 

r\It l' I ;\ li" a!'\\ _ (,1, 1(1) t.' 3 .~X d.1 L L'I I 

q';(H . lk 2J dc ... e h:mhrn d l' 11)t) 7 , 4 Ul' 1Il". 

I l luI n Cod l 1!~\ dc 1 ran <; lI o Bra"' l klro, p ar •• 

dl 'por ,ohr(' C" !K'C IIt<.: ldadL" dI" \ 'c l c u lp, 

lk dU;I' c dc [ rc ... roda ... 

PRESIJ)I·: ~TE J) , \ REI't"BI.IC A 
1':1,'0 saher q UL' (l COIl l! rc, ... n :'\;KIOIl:l I dl' ('fL'U " c u Sdlll· \( lII ·' 

a 'C).!lI II1IC 1 ,1.' 1 

.\ rt 1 O .In _ () 1 d,l l _l'I 1\ 9 ) () ' ... k ~, dL' "'l'lcmhrn til' 1 i) ,, ~ 

P;I",I .\ \'I!.!u r.1f com .1 'ceuml,' rL'O,h .L' 

. ... \ n I . , 

11 

• 11 . 

I ) llU lÚ' Il II I L' d~' /I qUd\lIlH'lrtl\ p l1r h o r ,l P.I!';l ;11 , 

I ll IllO\'c t .... C3Jl1H lllt'1.1 e IlHlI')L1l'IL'I,1 

A r! 2" ( \ 'ETADO 

Ar! "(\"ET.·\ I)() 

I t\, I, I 

Ar! ~ '! l:.SIJ L ('· I e lltr.\ elll \'11!L)r 11 .\ 1111.1 dl' ... U:I puhl lld,.t 

Hr<t "'111,L 23 Jl' ouelllnl P lk 20()~ I ~2 d,l in(h: pen UCIlt._I.! 

11 " d, l R L·pu hltL.1 

I l'll 1--; .\ (" 10 IXLA DA SII \ \ 
1\1(/1 , I (J IIIf'mll ; 1111.\11' 

(11/" " rir Ci!II /' IUI IJ llfl , 

, '1 11' \. l l o ;L''''' d L' e x allll' ~k l.: ~ lI ll( l nn HbdL' c pCIILI.1 'L' I.t" Iden!!..I !' ,li " d ~' \ l.: n[IL. I ~' d ,' 

c han ..:ad .l dl 
t I C ~ lI(l ... , ou p ari ,· 

1'. lr.! ." nidl1.' \!' I::~ ;11 ,' 121}. I ",x ;l1 v 1-1-1 i ' lnl , ti , ' l ~ " .IIHk.l < rl' d ll~.J\I L 

\c flll caCÚL:" Iw r u)d lt., I" ' L' IH1U\'e r rL·nrt'''C ll l.lt' ,h \ , IL' ,111 \1111 l!,' I r ,l n .t l ll ,l l"P':' 

L, l r~ J p adr.lu '.Il' Ii l r m;\ ;lpropndd;1 l' (l1Il r ,"' p l'l' It\I,) CljUlpdflll'l1hl d~' C:IITL' \.: aml'! 

() 

" . IO.HJI. IJI': 2.' IJE DF:ZE~IBR() I)f.: 2110-' 

D I"'put' ,ohre a a~nt'ulllll;\ org:JIlKa c d.1 
OUII ," p rn\' ldl.' n ': l ;l-

I'RI·: SIDF'\TF IJ \ RFPI · BI.IC \ 
" ;11,11 "'; Ihl.:r qUt' II c.. \ 1111.: 11" ' 1\ 1\'ac lOn,l i Ul'CrL·1.1 L' l' U o;; anUOIlI' 

a SCi!. u ml c I ,L' ! 

AI[ C tlllSIOl'r il -,C "'''lcm,1 o rgànl.'l' dl' rrodu ~' .lo arl l' 

PCL·U.UI:! I lldl) .tquL' k I.!Ill UlI t' 'L' ,l lltl l .lI11 tccn lC;h C'pl·l ll l L' a .... m ed l an t l' 

.1 Ol l m l /. I ~ .II I (h l lhU til" rL' t ltr" " n :lIur3l " ~. ' i ":lOt'ConOIl1KO, di " 
Ollll l\ l' 1 l' II rc,pl'l1t! a I IlIL' Cl ldddL' l'Il lt ura l lI .l' l'I' ll ll IJlld:ldl''' nJ l,11 

IL'nul' pl>l I l hlrl1\ 11 a SU'-IL'I1 I ,lh l hdadc CCOn ()lll l~, ! l' ' 'l' 1l101!1l.J . ,I 111 , ' 

XIIll I /;Il' ;U ' d l l\ oe ll l'lllH!'" "K I , II ~. a nlllltlll17a.,dl \1,1 Ilcl\l.'ndL· IlCld li . 
Cll er\.! I.1 1l.III , rC IHI\,I\ l 'l l'lllpn: \':tn, h 1. "'l' mrrL' 4 11.' I'I \ "'I\ L' I, IllC\tldl 

CUl1Uf.n " . h li lltll'H ,,' L' flll.:l.';\lIl ~ , !". L'I11 L·on!r , I r>lh l ~ .!t! . 11 . lI~tI tlL 11 !" 

IL'n;\ I' " IIlICllu''' , .1 cl lllllll .t ~ ,!I' ~h ) l"ll llL' or\.!;tn l " 1J ltJ\ rC III.:I ICaml' Il :. 

Il ltldl l ll';nl", l' 1;\dul Ue ' 11 1111/,\11 1,", ,' !lI qualll llt'r 1,1 " ,' Ihl PlIll-l"" I li 

prodll ~ , IP, Ilr llu·',;Ull,·!H tI. ;Ll III,l / c ll ;llllelllu . lll q nnlll l. ,1t ~ . .. :nlncr .. !, 

h /:l l;ltl. \' .\ l'rlllú,lI\ Ih . /ll ,· !t l , 1I 1lh l l:lll ~ 

l' , \ l ln :l l ld;td .. · I k Ull t ' l'Il'I11.L Ut' pn !l l ll ~, H ' 1!J \! .IIl IU· 

, .1 111l'l[.! lk nrl'illl[ l l , ' .HI(I; I \L· I ' I"L'I1I I" d,' lOlI!;lI11 llld!l\ ,' 

tIl IL' ll t ' IOI}; LI ' . 

11 ' ,I prl"L· r.';I ~,il l d;L d I\ L· r ' l d .ldt' hll l lp ~ 'I .. .! dI " l·CP .......... h.· I1L.! 

llatuCl t ' t' :L r l'l'Illllp\l"IÇ,HII' U IIlLII.:IllC ILlO d ;l llt \ L·' \ld.hk hl tlhlU IC.l o .' 
CI.:O~"" I "IL·Ill.I' 1lI0d lllCa l hh l 'lll qm' ' I.: IIl "Cl'l' 11 ' 1\1,'111.1 dL' p n 1UUl,1 

111 IIlCfCIll l' Il t.lr ,I dll"Hl.ld L· h lO loc ..... 1 , ltl \ lll 

1\ nrOIll (l \'L'f Ulll U'l l ... au lia " t'1 d I' '111<1. ti ,! ,1"11.1 L' t ll' .ll (' 

rCOu ll r , l O l1\L nUH\1 l o d a ... a ... Il l flH.I ' dl' l'Omanllll ,l .. ,11) l l l'''l'' Clc tnt' llh 

q Ut' nO,,;lIll re,u !t ;lr d:l " n LI l k ,l ' ;t \! fI (,b , 

\ . Pl .m:::r ( lU Im rellll· 1J1.I1 ;1 ICrl lltd:l lll' lI " " 11[11 ,I hH1!.:i) I1f.L 

\ I ~ ,\ r l'C l lb\!t'1lI dI.' 1l' ... ld:u " Ot' \1 f1!.' l 'l1l o r\.:;IIII " . 

• 11 1 IlIl1ll m l! (} Cmprl'l"! de rl' cu r , o , lI ,tt)· rCll ll\;I\l·l, 

\'11 . h;l'l'.II - "' t' L'IH rL'( lIr \\l\ rt' llI l\;I\'t·." L' l'!lI 'I ': 

eo l .l' o rg anl/ .I(!l I ' 10GI I I11 L'I1I ,' 

\' 11 1 - 1Ill'l'1l11\;1l ,I tnlC\! I .L(,11' L' I1 [ l l' I" d!ll'fl' n lL' 

d, l c ldt'l a prot!U I I\';1 i ' dt' ( o n '-!ll11, ' til' p rO(lIlh " pr~:1I 1! 

~ Hl n "II/ :J ~' .II) d,L 1){lld ll ~ , .! ,1 I.: COIIIC!tll) Ili'''l'' proJulI', . 

1\ ' lIIan l Pul.lI ", J1l tl llUII l\ ;I\!nn l l.l~ (11m r. ;I ' l· !l I' 

l i·. !. " ti .. : CIJr.tlr;h .. ltl l.' UHt. l d i'· " ~. nll: I p rt l l" "'!!1 it." 111 .1 

I.!fld,ll lr tlr1!,tnh. ,1 l' , I' (l ll .\[l l l :H!c " \ ' 11.11 ' ti \! nr\ltll l1 'l l' 1Tl li ),}. 

• ' ~) 1.'\1 11 ,,- 11 ti.: " 1'li· III.1 ( Irt' .lI l.... d ... PI .!lI .. 

(lI,lrI.1 I: I ll d u ' IILII ;lnt.II1 ~',' (1\ llc ll ll illlll,llI l" e~· lll ,\, ' I,·ll. l' 

ll;Llltt.L I . r ,'t',' l1 l' t ,lIl\ ", hH I I {!:.: t ~ l l . .I " ll ll"ll jl ' '' h l''''. fl ,·IIII .!' 

[1\ 1\ qUI: aIC n lL\!ll 0 ' 1'1111 1,,' 11'111\ L· " L.!lll'l l ·dd,' " 1" l r L" I.\ \ 

\1 1 ::' t t! 1l ' lI iL'I .! 'L' I'I P d ll t I!. .1' ·' h·U!tU;,L I ' n · .:! 

(1111 11 tlrJ.:.! l1ll·I'. " _ 1,1 \·k 111 natura 1'11 !lftl'-"'''.I.!'' .1,111,' 

\}' [, ·III.I Ill !.: ,!l1I , ' llt' PI {ldu~.H' ;t !.: I ·'Pt' d l. L' I' 'li I II HlI' . I • 

t"\[LII I \ 1' 1.1 'u'-l,' \l LL\ vl t' !l,h l I'r ,· t ll {ll ~'I, 1 .t,l l' ~·(l"I"I· 'Il1 .1 

P,U ,I!.:!.\ltl Ull h 111,1.1 DL·""I).I 11 ' 1,.1 11U IUlldt .. ,1 

pd,! ~L'rat'.ltl til' l 'fOdult d~'t l111d , ' lH ! I::ll'ul ~iL''' [ ~' ,In l ~" i' 

l,' t'I IIO rrn d Ulpr 1';11.1 e [ç ll l l dC'LI I n 

.-\:-1 }';II ,I ' lI .1 Li ll11l.! r l. l ,III ' .!,.l\ ' . \, pr , l lIlI!,I~ l'! 

\CI,III ... \'r L'L'I1III ": ;1ill " I' ,'r i l n .'oIlll ' Il :,' 1 .. · ~- • • nl1ç .. ld,1 111 1, 1. 

C' ll lhhl CflIL'fH\' ,·q.l hek, h ll'" ~' 1l 1 1,·;.'u l :IIll t' I , 

~ 1 ,\p 1.' ,1 '", d.! l i l lllc r .. I.I11 /,!, ,L" I I II I,' I ,! .I,'" I" 

I,,'r ll,\rlt' di" :l l ' fl t: lIU I ll l ' , ! ,IIllIlI.IIV'. iIl 't' lhl '~ e!ll \l r ,x c 

d~' i lrJ.:an t /.k.IP i' dllllT tI[ i ' " 1,11. 1.1J or,'\ 1.1111,'11 1, ' .. ,ld,l'-Ir.t 

ilr!.:,lt l 11'l..'ali/. ll1 n r .1 n'rtllh': <l , ,I,! 'C I ;I 1.11.11 11.1 11\.1 lIllI .l \ T 

;\11\ lOI1"'U\llll1(IIC ' i' ,h' 1\1,'.\1 I l\l ,tll:.Ld·' .1 Ll ' II t' ,lhl ,lll.h : 

l' I' 1i\'lt' :1r~"'11 ,li" [I', .! I ~ ~!t' 1'~{ ' .I Il" '"' ,"1 I'f"l," ';II11l' 

--------------------------------------
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,:' 2:1(1, qu"n , I-1 ~ lr J , 2-\ ,k ,k / cmhrn d~ 200,' , . 
$ ~ .. r\ l.:t.: fl ll lC;te;Hl da produc 'H \ org dlllL I dt.: l jD \,.' t raI ,! ( 

r ;'l pul ue<; t l.' =,tn l ~O. cnloGmdo sl <.; tcma .... t.:nlcmv .. c (' m: u n "t;IflC la ~ dt' 
'U;\ aphc;'\ \.:,h1. "l' fd m,ltcna de rcg.u!:lmc.:nt;tr:lo de ... , .. Ll' l. COn \ lllt­
l, m UI) n ... thh.'rL' !I1 l · ... \ 1' .. 1l'1ll ,1\ de c t:fl tI ICJ t" ,t O l''I;, I \ IL'rH L'<; no 1\ 11 , 

. . 
Ar! -l \ re,pnn\ ;lblild,u.1c Pt.'l.l oualldJ lh: rcl :\II\' .1 .1" l.l-

l.k[t:n,IIc.I' fn! u l'Il 11 t:1l 1,tU. l \ p .:u:t pru J u l l.l' .. tl rr.Ulh.ll,> c ;a hl' I.1 ;1(1\ rr,'­
dU[llrl .. ". t l! o:;t flhlLl llllIl· .... l'lHn CrCI ;ln t l'\ c c nt IJ.IUt,." CCfllIl t.: a uor,l' ,,~­

"U11l1n o 111\ d dl' p ;lflK l p.H.: ao Ot: c.:ada UI1l 

Par.H!r.tl o lIIlIC!' .... \ q ualld,l(k til:: q ul.' 1ra [,1 o Giru t d t:q;.: 
.Inl~tl Il;UI e .'I;111l1.' Ih a~ t.:l11 cs des\a cadt'l.t pn x.iutl\-;I do cumpnrne n!,' 
dl' J e IllJI " nonn.t ' t' rq !UlamenlO" qu~ eqahek ~'a lll OUlr.l " medld'l'" 
rd <lll \ <I ' J q ualu.l. ldc lk produto" (' processo<., 

Art )" 0 \ pron.'dl mcntuS rcl 'lI1\' O'-, 3 11 SCah l :l,';IO d,1 pnl­
llU ~· .l n. c m;ulaç.tu. arm a/,enam e nlO. COlTlerChlil/ .... 1Ç.ill t' CCnlllCaç.IO dc 
!l roJu IO'l o rgânK'{1 <" n'K lo nJ. ls e CStI<Ul gl..' lms . .serão ohJl.:'tn oe reg u­
LII J1enwç;io pclo Pexkr executlvu 

~ I ~ A regulamentação devera defi mr e al rthUl r 3" responsa­
h llldade <; pela Imple me ntação desta Le i no imbuo do Governo ~ederal 

~ 2 ~ Para a execução desta LeI. pode rão ser celebrado<; con­
\ L' nI U~ , a Justes e acordo<; c mre orgão:-. e IIl stll u lções da Adl11 ln l<; lraç5 l' 
h :dcral. Estados e D ls tn lo Federal. 

Art . 6'! Sem prcJul zo das responsabilidades CIV il c penal ca­
hIV CI\ , a m fraç'ão das d iSpoSiÇões desta Le i se rá apurada em processo 
.Id rlllnl s tratl vo e acarretara. nos tennos p rev istos em reg ulamen to. a 
;Iphcaç ão das segum tes sapções. Isolada ou cumu la tlvam entc: 

1 - ad vc rtênc la . 

11 - muha dc até RS ) .OOO.OOO.()() lum m ilhão de real '!. 

III - s u spen ~ão da comerc laiJ /'<I ~' J o do produto~ 

IV - condenaç:lo de produto". rÓlulos, embalage n<; e ma­
lenas-pnmas. 

\ . - Illutlhtaçà,) do p roduto: 

VI - su<; pcn s;i o do credCnClaIll eflt u, cen lflcaç ;io , aUIOrt7açà0, 
rq~ l\tro nu llCcn,'a ; e 

VII - cancd ame nlO do c redenClamcnto . cenlÍ lc açüo . auto­
_ t; 'lo, reg istro o u IIcCI1I;;1 

_ An 7'! Cabcra ao oreão dctJ llI J o em rceulamcllIo adOlar 
medlda <., cautcl.uc <; 4UC st: demõn<; trc lIl IIldl <;pe n<;aw! \ ao 3tcnd llne l11 l1 
.11 1'" o hleli\'O\ Jc~t ;t Le I. ass im como d l<., po r sohrc a dC \ llIldÇ.H1 de 
pn\iJUIll~ aprce ndlon ... ou (onde nados n;1 IOrma de seu re~ Ulal1ll' n h 

~ I '! O de lentor do bem q ue IOf aprl"e nd HJo podera <.,c r IH'­

me;ldo \L' U de po<;Jt ano 

~ ~ ~ 0 \ c us to ... rctc rente ... a q uaIsquer do\ proccd llnelllo'" 
llle \l( HlIlados ne ... W art l ~o ('orrerào por ( unta do mfratol 

Art , 8~ As pc\ ... m\'; fl slca <; o u )u rídJl..: as. dt: dlre llo púhlH.:o uu 
pnv.ld ll. que prod u7aI1l , transpon e m . comerClali 7em (lU arma/cne m 
pnx.iu lu.s orgân iCOS fll"íllll o bn gadas a promowr a reguIJrl lJ.~· ão de 
"' 11 .1" atiVIdades Junto aos o rgàos compe tentes 

Parágrafo ÚIllCO_ O s procedimentos de reg istro . cadastramen -
111. hct:nc lamen to c Olll ros mecam smos de contro le devcr:1O 3lcndl'r a lI 

lil ... pOS IO no reg ubmento desla U' I e 1Hl<; dern;l l" 1Il Slrurnt: llto~ kgal" 
Ilt· n lIl entes. 

. Art 9 ~ O s lIl~umos com uso re)!u lamentado para a agn cult ura 
l'l l! anH.:a de verao ser o b Je to de p roce .... m dt: reg l\ tro d Jt c re llClado. qUL' 
I.! aranta a s lm phlicação e a~p hzaçào dc sua regulan7..açJo 

Parágrafo únKo. O s ó rgflos fcdcr;m com pelc nte" ddl lll rflP 
t' rn <11 0" complcmcotarn O" p rocedllll cnto" para a aplicab illdJ.dc dll 
d l<" flO <;t o no capul deste anlgo 

Art . lU. Par,l o atcnd ltl1ento dt: CX I1.!l- IlClaS relauv;I<; a medlu.l '­
'.tnHana.-. e f1 to ssaJlI tan;I<., . as aUlOndadt:s cOlnpc lcntco;; deverão, <;c mpr\,' 
q uc pOSS IVCI. ado tar medidas com pam t:1<" com a '\ CJraClcn '\ UGI<; C t· ... -
Ilt'ul! ( ldadcs do~ produ loS o rgalllcos. de modo a n:lo dcscarat.: lt:n/..J-l l1\ 

An . I I O Pode r I::xecu ll vo rel! u larnl.' ll tará e '\la LeI. dC!lIllnd(1 
..... no rmil '- tecnll':I" para a p roduçao or~ íllllCa e "U.I eSlnllur;1 dt' l!e ~1.H' 
Iln ;lIllh llO da Un lao . do ~ eSlado" e do LJ I<.,(nl o r edcral 

e * I ': A rq :ou la l1l elllação dC\t'r:1 L'ontcmpl .:u a panlC lp.II,. .IO lk 
·n la lH e .... d ll se iO! agro pccuanu e d .. <"oCIl!d:.H.k CI\ 11. n lll1 I C' 

1,.· lda at u a ~' Jo cm algu ma elapa ti.1 C<.Hk l •• produlJv:I or!!.ull ~ ,L 

~ ::!~' A rel!UI ,lIllen taçào de"';1 In <'('r i! re\I '- LI t' alu.III/ :Hb 
'-cmpre que necc '\ sJ. rtO L', no m3X lIlI O. a C~IJ . I quatro ano ... 

Arl. I~ , \ 'ETADO ) 

ParJc:r<1t o UllI CO, Ü rel!u lamcn lo dL·<,,( .1 Le i deverJ. c,\ [.lhdecl"! 
!11I1 IlrMO nlJilllTl O de OI tum,- ano para q Ut' lod o<; ns '-l')!IlIClll ll'- l'll 
\ .. l\'ldo ... na cadel .1 produtl\'a po'\sam se adequar :10" procedllllcntn ... qu, 
11,111 e "[qam a nlenOnllen[ (' c S l abclcc l do ~ ptlr re )! u l am e:ntJ. ~' .lo 0111..1 .1 

A rt I,;, i":<,,( .1 Le: I e ntra l.'m \1 )!tll na tI.H J ue "'lI J ruhh~.l l'.l' 

Bra"J! I,L. ~, dt' docmhro de: ~ (){)_\. I :-,~' d.1 Inucpende: Ih.I., 
11';" l .Li RcpÚhIH.:,1 

LUi' I", ,\ CIO LLI .. '\ 1) .. \ S II \ \ 
M (/n 1(1 7 f1 (1m/l ~ HUI /(" 

f«(' fJt·rl,. }{ /lt/ r/{! 1I1 , 

MC.U IfI' I .\ I I." 

Diá rio Oficia l da União - Seção 

Atos do Poder Executivo 

~ lEDI U \ 1'1l0 \'I SO IlI ,\ " 15 2, DE 2J DE DEZDIBIlO DE 21 HI.' 

r\lt t'rd o art 4-:' 1..1 .. leI n" l)(L~t1. JL' I:" li 
1lI .1I " lk 199,'" 

o PRESIOF.~TE I) \ REPÚR LI C \ , IH) u <.,O da .([flOUl l' .11 
q ue IhL' con terl' o art 6::! d.1 C o n"UIUIIr ..!II. adot .1 a s!..'gUlnl t' \ kÓld,1 
i-'nn I ... (ln ..! . com Ior,'" dl' IL' I 

A r! I': Ü Olp Ut d n .Jl"t -O dJ Ll' l n" 9(1,6 . J L' 15 de m;\l n d: 
I l}l) h . p.I"'\ ;1 :t \ I ~orar CIlIl1 ;1 \qmlnle reda C;I(l 

Art .n. O créd ito o n g mado dt: rc ce: Ha patnmo nlal w ra <.,ur 
mel Ido aO\ <;cgulllles pra/o" 

I .. decadenCial de do anos para "ua cOll'\t llulção . medlan h' 
lançamclllo: e 

11 - prcscn c lOnal dt: c inco anos para sua eXigênCia, co ntaon ... 
do lançamc nto." (NR ) 

Art . ~ ~ Esta Med ll..la pf(')v lsó n a entra cm v igor na dai a da sua 
pub licaç ão , aphcando-se ao<; prazos em cu r"o para const llu l ~'ão d L' 
credllos o n g manos de r{'cClta pammo nJ al 

Bras i!J a, 23 dc oC/.e:lllhro de 2003: 182 '! da Indepcndê nc lJ L' 
11 5" d,1 Rcpubhc3 

LU IZ II\:AC IO LULA DA 511.\ '\ 
GUldo M un tcl!íI 

~ I EOID" PIlOVISÓIlIA 1' '' 153. DE D DE DEZE~IBRO DE 20().' 

In'\l IlUI a Taxa de Avaliaç;io /fi loco d .l '" 
IIlSlll Ulções de educ a~' fl (1 supen o r c das con­
dl~'ôc " de emmo do" CUf" O" de graduaç .10 l' 
da o utr a<; proVIdenCia I" 

O PR ESIDENTE I> A REPÚIlI.l CA no u« ' da al n bu,\':,,' 
que lhe contere o ar! tt2 tia Co n"tJtu lI': üo. adola a \ cguJlll e \ 1edl d.1 
Pnl\ I ... o na. COIll IOr~' :I de leI 

r\ rI 1'-' h ca In<.,[ llllld .. a Taxa dc A\';lilac ,lo /fI i<1C(1, em 1<1 \1'1 

dn In \ lituhl l\al'lo nal dI.' t ... tu J II", e Pes(Ju l<.,: .... l--~uu L· a l.' l on .lI .., .-\01 '11' 

leD:. elr;t • IKEP. pt:la" a\';i1 l a ~'õl" '\ penodlGl'" que rcahza r. quand(, 
tom lulada so liCllaç:11l de tTt'de: ncla mento o u rcnova~' :io de cre(.il'n 
c lamt:II!O de lIl '\tIlU IÇ.tO de t:ducaçilo supt:n llr e sohc ll a,':lo de f l'­

co nheL'l me ll 1O o u renovação de reco nheCiment o das cond IC()C ,\ dto ell ­
"Ino tle Cllr"O" de g radua~';H l, prev I"' '''' Ill) IIK I"'O IX 00 art . 9 c art -l f) 
U;! Le: I n '- 9. W -l . ~O de dC/cm ttro de 1946 

Para,!.! rato UIl IL'I) A Taxa de Avah a~: .It ) /11 loco se ra ta mhc JIl 
de\ IUJ em CiI"O de re:1\ :.1Ia ... ·.1 0 de quc tr J I.\ ti ~ I ': do art . -ló UJ 1.1'1 
n' 9.394, de 19%, 

AI1 2 ~ 5:10 conl nbU lIlt c" da TaxJ de Avaha~'ão /ti loco .1 '" 
InStlIUI ÇÕC'" lIc cduCJ,'.lo SU!XTIOr publi ca\ c pnvad;" 

Art or' A l ax;1 de '\va h<ldo /lI 1(1('(1. li xada no val l\r de R'" 
-l X-lO.OO Iqllatro mil . OllocenlO" c quaren ta real"'l. <.,era rccolhld.1 .1 
COnl .1 do lesoum NaCIOnal. pm !J. à d I SpO\i~:IO do Il\TEP, a Op~ll 

tun ldade e m q ue IOf \' u hL"l tado credt: nc lamellt tl ou re llovac;1O de tTl" 
de llClamel1!o (" reconhec lIllelllo o u re no var.lo d l' rel'onhec llncnhl dt' 
cur \O dc !! r<lduaç:io 

~ I ': O valor l' ''I:tht"kc ld l\ no caput ue <"! e artigo sof rera aClt· ... 
CII110 de R ~ 2A20.00 (dOI" mil quatroce nto ... e: Vll1le reaI S), q uando .I 

co m l\ ... .Jo avah::ldora COnll\l' r mal '\ de dOl '\ 1lH.' rn hrn .. 

* ~,. A o;; recCllas ohllda" com a "IJX3 de Avah ac:io 11/ 1(11, 

\ e:ran ap li cada .... cxclu '\ I\'allle: ll lc . no c uste io tI,l 'I dc <.,~sas com a ... cp· 
mIS\(X-' <" d t: a\'aha~· .I () 

§ 3" ~dU 1 ~ e: IlI .t ... a ... 1I1"l ll11 KtlC'" dc et1 uC: I ~· ;tO ... upt..'n o r pub ll l.1 
que J le llllalll <tu quc dl "' pill' .1 LeI n " 9,.N-l . dL' 19'){l 

'\ rt -l " O tTl·d .. :nn .• tn e: IlI P tlll a rt' ll tl\, .Ç:1I1 dc creo"" lll lamCIlI 
d ..... 11l ... ll l u l ~ l ll'''' de cOIIC;lr, H\ ", upe: n (1I c u rt'L'(lIJ!It'L' llllen!l1 I'U .\ I, 
Ih) \ ,I\.I\l de rcconht'c II Il L'Il IP de O lr ,ll'" dt' I.! r.tllu :lL' ,H\ IL'r:l(\ pr.1/1' d~ 

validade dt: .lle CII KO <li1\' 

P~LI ~rat o Ull h.:ll () <., pr<ll tl<; de que ILILI ('qe art l''!{' "C1.1' 
tl'( ;ldp ... llIedl ,lI :te Crl! l'ntl" L" I ; \ r.clL'~ l dn ... Iwlll t\ l lIlI , le fl O d;l j·.duel., 
pode:lldtl <'n pll r ek pnlrn l~. l d,,, 

'\rl S' U " v;ll n rc<., :1'(.It!t" para a 1.".1 li l' A\ .dlaL';11\ /11 ÍI' 

"l lOll"Il IC podtT,lO "'t'f ;llI cr.ldll .... m e: ol,tnl e .tl ll llll Poder t'(CU III\ l'. l'lI 
tJt"l'(lrr l·IlL'I .t lk \" afl.!L' ,l ll do ... L' U ... I'l'" O,I r.1 ;1 IC; III/.l r, lI l da<., ; 1\' . I II :l~·I',-· 

cm pcrHld lc ld.ltk n. HI In [ell ,'1 ;1 UIll .1111 

\ 11 6 1: ... \,1 ~l eJ l l1.L 1'1\'\ 1""'1 1.1 L'I1II,1 elll \ ll.!l' r na O. I!.I \1 (' .1. 

pur li r ,K.\() 

l:Sr.I ... dJ.l. ~'tk dOl'IIl!"'t\! Jt' 20()l I:-'~ tI.llndeOL· mk IlLI., 
J J:i d,l RqHl t"1 lll., 

I l'll I' \ (10 I l i \ 1>\ ,:1 '. 
( 1l 1:flI4UIlI\'I. ,'/T .. ' ( a 'l lit .III11/II~II " 

'I 

~ I ED)[)'\ PIW \ ' ISORI'\ \ ' 15-1 , DE 13 DE DEZD IIIIlO DE 21HI.1 

Auton / .. L .1 l· unlllt.::lll O\\\ .t!dl' lnu - H() 
CR L / .1 til s[)()llIbill"lf IIlCLlJt.::tIl1l' IHI' .... 1\ 

dl.lllll' It· ....... lf( lllll·nt'l. l' li;! outr;l'" Ilnl\'H1Clll j .. 

() PHES IUE'\TE n A ){ FPl 'BLl L:\ . n,l m,' d;1 ;lInnUI 
lJUe I! IC om lL'tC II ar!. 6~ d.1 l lln"'ll l lI lt.:JO. aOlll.! .1 "'e!.:ull1ll' \ lnll •. 
l"' fll\ I ~llll, 1. (\\lII lor\.'.1 de In 

Ar! I ' h L';\ a ~·u n d. I \;-ln () \\\.dd" ( 1"11/ FIOCRLI .I'.' 
t(l n/dLl.! ;1 d l"'pomh J!17ar o c'(LL'th:n tt' dto "ua llrodlll·.IP oe mt:Llk 
Il1 Cnl O .... \1 "'; 1Il011 ;I 'l\l.' gur;u·;\ pOpUJ. II.;IO II ,Ke:'<"\\;1 p rodu!l\<" r.:.I <"IL"I'''' L 
e s,\t: Il(I; \I .... 1 "auJe:. a billXt1 cu<.,t u 

Para!!I:lW un lco. Akm 0.1 . l ulOnla~:I Ll tk llm' Ir.ll •• n cap ut ,I 
FIOCRL.:Z pode: r.1 dl spo nlhlh/:tl ITl CUl camcnt u,> pm duIIJl\\ ~}\\r 1., 
borato n \l,> U!I(J<l I" ua Clllân ou do\ e "lado\. bem como IllCdiCJlllt' ll ll' 
!!e:ncrKo" dd lllldo,> e:omo C\ ... t.'llu ,n ... ;t atc n,'~lu tll l ... pnnl'lp;u 'I agra\1 
à saúde 

I\r1. ~' A FIOCRUI. en\re,?ar;1 o f(· ... pCt: Ii\ O Ill t·t.l lcamellh 
medlanle re ~<;MC llllrnto , corrc spo ndente. tàU-'\Olll e ll le:. :1\1 L'U<,,(O tm'!' 
do ProdU\ll . para i 111 '\ do dl \ P0., lll no an o I 

Art V' Para os elCllO" do (lI <;po'\to no parJ~rat () UOiCO do art 
I ': dcqa M ed ida pf()\, lsón:\. a F10CR UZ IImlar.1 

I - convê niOS COI11 a Urll;IO o u C0111 os l:.sladm: t' 

11 - contratos de 10 m CC IIllenlO com prcxtu to rc\ de medll;l­
mentos ge nen cos 

Art -l " A FIOCRUZ podt.'fa. sem prelul70 do dl "' !'M. l<;lO no lrt 
I ~ . d lsporll billlar mclllcamenl o5. a paJ\t:s com os qual '" ° Br.l \ JI manlenh .• 
acordo de ~o ll d ,Uledadc IIl tt:rnaCIOl1.11. no'\ ternlO<; de re~ u lamen t(l 

An )': As acõe '\ de que !rala t' '\ta M edida Pro\ l<;ona <;er:',' 
exec utadas St:ITI p rc IUl7 0 do aha <., le:nlllento da rede puhilcl naclOn.t' 
do S ls lema Umco de Saud e:. 

Art 6'~ Esta Med ida Provl "ona enlra e:nt \ ll.!llr na da la de "u" 
pubhca\':lll ' 

Hra '\ íh.l. ~, de uC/ c mttro de ::!OO.-~: I X2 d i! Inot'pe lldé ncl.l 
1i S ~ da Kepuhhc \ 

I.L' IZ I~ACIO Il' l A IlA 511 \ \ 
fllIl1 lntrfO Stfl."" l fI\t41 LJII, 

~ I EUII),\ 1'1l0\'ISÓR IA 1' '' 15(" DE 2.\ DE DEZE~ II\1l0 DE 21111,' 

A ltt·f. 1 () t.'ó:lput Jo ar! I da l ,t'l n"" IO~': 
lk ::! ~ de: ,I hnl de: ~ U{)2. qUl' ln... tllU I \\ ;\1, 
\ lhLl-A lull lI no â mhlh\ dp Pi lllt'[\\ oe i'I, 
1 1 '~ l l1n.t1I/;J t , 1l1 J(" lra !"l;dh.ILlOrt·<" de: l::. nlcl 
ma~t' m - PROFA~ 

() PR ES IOE~TE DA REPÚHLIC,·\ . no u'\u lb <1tnbU IL"II' 
q ue lhe l"tmt c re o art 6::! d..! Cnll <;lltul ~-'-I U, adOI.1 ;\ ... e~lI l11 l(' ~kJ l tJ.! 
PrO\'l ~On , l , COI1l l o r~' a de lei -

Art 1": O l'apu t do art I': d .1 Le i n" IO ~ 2l}, dt' ~ ~ J e J hn llk 
2002. pa <., ... ;\ a \ I ~orar com a "C!! UIIII C red3~' ;-H\ 

' Ar!. I'~ h (a II1 Stllu ldo para o::. e'(cr( ILI O, de ~OO~ 
201 1.1 e: ~OO-l o Auxll lO-A lunu. deSlmad\l .10 c u"lelO parCl.t, 
d ,l\ de <;pc"ali reall/. lda <., n HlI Iran <; portc coktl\-o mUl1In p,tI 
IlltcrmullIClpa l o u In tt.'fc \ tadu31 pdos aluno" lII;\tncubJL" e m 
c ur\o<; IIll egrante" do Pru tC: IO de Profl s<; l on ah/ ; I ~·. I P do~ 1 [,1-

hal h:.do re<; da Arc:! e i: nle:rlll a l.! t'!1l . PROFAL nos de ... l .. 
came n \O" de sua <., rC'\Ide: nu a ... para os local ' de n:ahl.ação dll' 
cm "'l)" qu e: es tl\'c rt'm t req uelllando e dt'''' It''' para sua '- rt' 
s lJé nc la<;" (NR ) 

Art ~,. b.la f\ ledlda PrO\I'ona l'\lIra t'm VI:.! t1f \1<1 da la li..! '11.\ 

pubhc aç"H' 

Hr<l <., ili :I, ~ ,~ de dC/ e lll h rtl d l" ~ O{)1.: ) S~' d.1 InJqwndellt.:;.1 l' 
I 15'-' d;] Kcpúh lt c l 

1. t: IZ I","CI O !.l' I. A IlA 5 11 \ \ 
lIum l)(' r(o .'lt ·/l'/II ( (I\{ {/ LfII .,. 

~IEDIIH 1'1l0\' ISO RI'\ 1' '' 157, DE 2.' DE DEZE~IK IH) DE 2IH' ,' 

:\ \teu \I IIK I 'LI 1\ lhl ;11 1 11' d.L I l'l 

1U~~ ll. Jl' ~~ dl' llt' / t'lIlhHI lk ~1I1)." ~:t 
JI"'P\'l' "'Of"'ll' fe)! IQIIl. P''''''l l' ~lllnel~I,jI, 
1.ll·.H\ lk arl1l,!'" de !ll\' (\ l' IIHII1 I~.L(I, ..... llll' 
~1"'lt· III. 1 ' ;ICHlIl;!I de :\rr:l.l'" . ~1Il;lrlTl l' li 
filie l' n I1ll"' 

() I'HES IDI'::\TF lJ \ RFP l1 BI.IC ,-\ . IHl U"l d.1 .l1nhul~, 
o u\,' Ull' n' lI ll'!l' l' ;lrI ()~ d.1 l OIIQ n l! l ~ ,\lI. 3lll'\.1 ,I 'l'l'IIII1t;.' \ kdh~ 

Pn1\ I"'OII ,1. U \1I1 1\11"\.".\ UL' lei 

\Ir l ' () II1CI'" 1\ dtl ;11 1 (," d.1 Lei 1i lO \~II. ~! •. :~ , 
L11'/t" 1~1t'11' dl' 20u I. pa ...... ;\ .1 \ 11.!(\r.11 l'l\111 .1 "'l'~UlIl1t' rnl.l~' 

1\ - ti ... 111[t' I.! [.\lIl l· ... d.l<., I.!U:lrU,I' II HlI lIllf l,l1'" d" ... \J 
tIl U II Lll'" l:tllll 111;11 ... lIl' UllqUl'III,1 111\1 L' IIll'lh" llL' llU lII lll'rll 
11111 h,I t>It ,IIHl" .. qU.llhltl Vlll 't'l"\ I~ I ' I 

\11 ~ j·q;1 ro.k JH1.1 h,'\ I"i'11.t t'lln,! ~'!lI \ 1'.','1 n.1 lI.Ll.1 d,\ 
l 'u b II L·~~.11 

HI,I"'III.,.~';' de iJl'Il'IIlf"lI,l ,k .:'IHI- !;...~ dd IIHh'11L·lhl~· I ". 

lI" J .\ k.qlU h jl ~.1 

I I I' I ' \( [I) ! \ I \ ! 1 \ 1..,1. ' 
\ j,. 1i I,' /n I',. 1>,1 



'\" 250. quarla~feir~. 2-1 de dezembro de 2()O~ 

.k releyânCl:1 pan o J"t;;cnvolV1memo científiCO (' lL'cnolópco. em!­
lindo parecer de assessoramento ao Conselho de Dcleo;;a t\aclOnal 

An. 2': A Conussão Especial será composta por represe ll -
l.lnle<:, d(lS se!!umtes ót."!ãoc l 

11 - Presldencl3 da Cámara dos DepUlado .... 

111 - Presidência do Senado FederaL 

J\' - Casa Civil da PresidêncIa da Repúbllca: 

\ . - Mmlsteno da JuslIça: 

\ ' ! - Mlnlsténo da Defesa: 

\ ' 11 - MIOIsteno das Relações 8uenorcs: 

\ ' 111 - Mlnlsténo da Fazenda : 

IX - MIrusléno do Desenvolvunenlo. lndústna e Comêrao Extenor: 

x - Mlnlsténo do Planejamento. Orçamento e Gestão: 

XI - MlOlstério da Ciência e Tecnologia: 

xn -Oab"",", de Segurança lnsnlUCJOlla! da Presidencta da Repúb~ea; 

XIII - Comando da Mannha; 

Xl\' - Comando do ExércHo: (' 

xv - Comando da Aeronáulica . 

§ I '! O representante do Mlnlsténo da Defesa coordenara a 
l (l ml'i~jo EspeCial. 

* 2 ~ O ~ membros. titular e suplente . serão deSignados pelo 

tf
ll l.itro de Estado Chefe do Gabmete de Segurança ln s()tuclOnaJ da 

êncJ3 da República. mediante rndlcação dos UlUlares dos órgãos 
cntados. 

& J~ O Coordenador da COfilssão Espec laJ poderá conVIdar 
.·,,["\L'c lahstas do Mlrusténo da Defesa ou de outros orgàm e cnlJdac.k~ 
I'un llcas ou pnvadas, por lOtennédlo da Secrelana-l::xecullva do Con­
dhl) de l)e:lesa NaCIOnal. para partICipar das reuOlõel.i do Colcglad(l 

pre:Slar assessoramento sobre temas específiCO" 

Art 3~ São atnbulções do Coordenador d:l Conll ssüo EspeClJ.1 

I . con\'Ql;ar e presH:hr as reuruõc~; 

11 - solic itar a e spec ialistas. quando neceSS3n o. a elabora~·J.o 
.:ç t·sludo\. InlOrnlaç6es c posIcionamento sobre lemas esp~cíflcos: t' 

111 - fmnar as atas das reuniões. 

Ar! 4 '! A partICIpação nas allvldades da Conllssã0 EspeCial 
:r! conSI de rada tunção relevante. não remunerad ,1. e as matenas 

... I"l·ulldas em seu âmbIto lerão cara ler confidencial 

Art . ~ ! O apoIO adrrumstrallvo c os nu'lOs necessanos à 
,'\t'(uç'ão dos trabalhos da Corrussão EspeCial se rão tornec ldos pe la 
"~·\,: r L't;U-I.I -Ex ecu(Jva do Conselho de Defesa NaclOnaJ. 

An. 6 D 

A Co01l')são EspeCIal lera pra70 de tnnta dias para 
't'rl''' cntar II rclatôno de avalIação das proposta~. contado" a pamr da 

... lt.l J(' puhhcação da portana do Mlrustro de Estado Chele do GablOelc 
: "q~urJ rll.,.'a InstlluclOnal da PrcsldênCla da Rcpl.ihhca deSIgnando O<; 

: .~'!llnros do Colegiado. prorrogável uma única ve:/ por Igual perulJ{l 

An. 7~ c<;:{e Decreto entra em VI!!or na data de 'ma pubIKaç:tll. 

_ Hra:::.tl IJ. 23 de dezembro de 2003: 1:.-12 da Indepc ndencI3 l' . JJ R.eoubh r:.t 

LUIZ INACI O LULA DA SIL\ '.-\ 
José \íe~(lf Fillu) 
Jnrr:t' Annmuln Fel/\ 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 200.' 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA . de acordo com o d,,· 
Il1 n(1 art 84 . Innso XXI. da ConSl1tUlç:lO. l' na quailtbdc de Gr,lt)· 

, :Irt' dJ Ordem do t-.1L'nto Mi lHar. resolvç 

AD~UTIR 

lorno de Graduados CSpcCHUS da Ordem do Menl C'l M IIJI ar. IH" 
,11 dl' ÜJlt.' IJI. OS seé!uJOtes adidos nllhtares cSlrangelr0s acredJlado'> 

Hf:l"JI 
, , 

Diário Oficial da União - Seção 

Corooel FREDDY Mr\CKAY PER..\LT-\ . 

Coron<l JCUO FERNA:\DO BRITO CORREA. Ad,do do 
do Clulr. 

Coronel JORGE EUECER CORTES R 1.-\:';0. 
tXercilo da Co!õrnblJ 

Corooel MARCO ACREUO \ 'ERA RIOS . Adido do 
Aeronau () ca do Equador. lo: 

Coronel LUIS TORRES ZA~IALLOA. Adido do Exereno do 

1 

BrasíhJ . 23 de dezembro de 200): 1 8~'~ da Indepcndi:nCla e 
115 '! dJ RepúbliGt 

LUIZ I:'<ACIO LULA DA SIL\' .. \ 
j {'!J t ; \-Je~as Fjfh ll 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 772, de 23 de dezembro de 2003 .. Encamlnhamento ao Supremo 
Tnbunal Federal de mfonnações para InstItar o Julgamento da Ação 
Duela de inconstltuclOnalldadc n~ 3073 

N~ 77J. dt! 23 de dezembro de 2003. Encaminhamento ao Supren1l' 
Tnbunal Federal de mfonnações para mstruu o Julgamento da Ação 
DlIcta de Inconst itUC IO nal idade n! 306S 

N ~ 774. de .D de dezembro de 2003. Restltulçào ao Congresso 1\3-
clOnal de autógrafos do proJeto de leI que. s::mclOnado. se transformJ 
na Lei n'" 10.828, de 23 de dezembro 2003 

I\'~ 775 , de 23 de dezembro de 2003. Reslltulção ao Congresso t\a­
clOnaJ de autôgrafos do proJeto de lei que. síUlc lonado. se transÍonna 
oa Lei n' 10.829. de 23 de dezembro 200.1. 

;"\" ! 776. dt' 23 de dezembro dt! 200."'· 

Senhor PresldentL' do Senado FederJI. 

Comunico a Vossa excelênCia que. nos lermos do ~ I '! do ar! 
66 da Constllulção. deCidi VI.:IM parc lalmellll.:. por contrarledaOe ;\(1 
IIlteresse público. o Pro1cto de LCI n '! ·W2. de 1999 (n'! 13/0.2 011 
~enado Federal,. que "AlIera os art s. tll. 105 e 338 da LeI n ~ 9.50.~. 

de 23 de setembro lir 1997. que IIl SI JlUI o COthgo de Trâmllo Bra· 
sdelro. para dispor sohrL' e spcCl rl c ldadc~ do .... veículos de duas e de 
tr{>s rodas 

OUVido. o MlIll slcno das Cuiadcs mamteslOu-se quanto ao ... 
seguintes dlSposlllvm 

In r-isn \ ' 1 clu 3rt 105 d a 1 t'j n '! 9 '::;0, dc.....2.l...W: 
setembro d.> 1997 alterado pelo art 2 ~ do projeto' 

"Ar! 105 

\"1 . para as biCIc le ta '). s lnallla~'ão nOlUrna dIante Ir,\. 
trase ira . lateral e nos pedal 'i." ( l\R ) 

RazÕes do Vt'1f) 

, Propomo\" a manulenção dos eqUIpamentos obn~, I ­

ton os da campamh.1 t: espelho retrov Isor do lado csquerdl1. 
pOIS ambos. alem de eSl"arem IIlcorporJ.dos aos usos e cos lumc !. 
da população. le m a fmaJldade de dar segurança no Irânsllo. O 
uso destes. pcrrnm' ao condutor aknar aos demaIS usuanos d,l'" 
vIas e calçada ') sohre sua mOvllllentac;lO. aSSi m como. ') nuar- St' 
ao eventual de .,loc.1.IllCnll' dt: qualquc r oUlro veiculo Que "'1,.' 

deslocJ a su a csquerua e ou\,.' "L' encnnlra na IInIOCnCI:l. dl' ui· 
trap'l'-,sa·lo A \"IVtlll'la na llIalL'na tramllu. num paIs quc lelll 
o~ mt,hces de aCldcnll''' qUL' ICIlHI\. rL'\ L'!;J <I pro ibiÇão para n,!,' 
abnf m30 de quaique.: r UI Spo:-'H I\"O ue :,cgurJn~'a 'lue no:::. IX'I ­
nula re...!uzH ..t aC ldclltaLdaJ.:. l'om rnond~H.k a seguram ,! t' 
IOcolul1l1dadc: Í1SICt dt1 condutor e pcdeSlr\'" 

A rI 3'M ,b! 1 ri n " 9 .::;cn clt' ", dt> SI'l!·mbm ri" 1997 
também alt(· raclo p<>ln arl .,. do I'rnjf.tq · 

"An . .1.1:-'. As lllontadora .;. L' ncarroçadoras. os Im· 
portadorc<; (' laoncanlC"". ;tO comerClarelll velCulos autonw· 
lores dL' 4ualquer calq.!ona. são cbnt!ado," a lomect:f. no alI 
da comerc lahncào do re <;rl'C IJ\"o veiculo. manu31 conlcn J" 
nonn,l" de Clrcula..;.'ll'. IIllrdl·,lt'". pcn;il ld;ldl', dlrcc:'o oct .. "!· 

SI\a. pfllnclros <;OCOrTlh L' AnL'';os do CódIgo dt' Tralh lll1 
BrJ 'I lit'l ro," (NR. ) 

HatiU's do ,'r Iu 

"Com () \"CIO. úel rrt' <;;e r. Joa :1 nhnga~'ão 0(' I 
neClmenlo dt' manual com o conlcuJo mdlcado IX'lo til'" 
POSIlI\·O. tamhem pclns fat"ln cante <;; de Clclo~ Essa medl cÍ;! 

, . 

155,\ ' 1676-lJ.?'< 15 

LtVllrCl'l' a prorno,';1O L' .1 conSt'Cu\·.io lb ('Juca~'JL1 parJ \ 
tr;ln ... 1I0. dlrello assegurado pejo Jrt 74 da LCI n" 9.50_l . 1.1: 

23 de setembro de 1997' 

Est:ls. Senhor PreSidente . a~ raúx'<; que me le\'aram a \T I.:· 

r,~ÚI Sp<)S lll1"'"S acuna menc lonad(ls 00 ~~f( l lCIO em C.:lUS;\. ;j" qu.lI\ l'! 

a clevada apreCiação dos Senhorc<;; ,\1emhrO\ dl) Con~ rt'<" 

. de 23 de dezl!mbro de 200~ 

Senhor PreSidente do 5enado Federal. 

ComUnICO a Vossa ExcelênCia que. nos ternlDS do § I ': do an 
66 da ConstitUIção. dec idI ve lar parCIalmente. por mcOnSl ltuc lvl).j­
lidade. o Projeto de Lei n' 659. de 1999 (n" 14/02 no Senado Feder.ill. 
que "DISpõe sobre a agncultura o rg.ânlca e dã OUlras pro\"ldéncI :.\" 

OUVIdo. o MulÍstério da Jusllça maOlleslou-se quanlO ill 

SCgUllllc dl,)poslU\"o ' 

"Art. 12. O Podei ExeculI\"o regulamentarâ esta LC I 
no prazo de até 90 (noventa) dias. a contar de sua pu· 
bi.Jcação.' 

Razões cio veto 

"O drspoSlllvO ofende () pnnclplO da mdependéncl .l 
dos Poderes da Repubhca prcvlsto no art . 2 ': da ConstIlUlçJ.U. 
O Poder Leglslauvo não podena. portanto, determmar pra/ l1 
para que o Poder Execull\"o cumpra prerrogalJva sua I no 
cac..o, a regu lamentação de lel ~. prevlsla no ar!. 8-t IV. d:! 
ConstitUIção). " 

e s ta , Senhor Prcsldente. a razão que me levou a vetar o dl"'­
poSlllvO aCima menCIOnado do protelO em cau~a. a qual ora submeto J. 
elevada apreCiação dos Senhores Membro') do Congresso NaclOn.tl 

N~ 778. de 23 de dczembro de 2003. Encaminhamento :1('1 Cong res<.,l) 
NaCIOnal do texto do projeto de lei que "Cna o Pro grama de Apl1ll 
ao Estudante do EnSinO Supcnor - PAE C dJ oUl ras provldéncla~" 

r\" 779. de dezembro de 2003. Encamlllh.1menlO :In Congre~s(l '\ .t. 
clOnal do texto do proJeto de kl que " AUlünl.t ,) unl\crsld3de h'­
deral de GOIás a alienar. por me IO de doaç;io, IIllO\'C IS d LJ nlvers lddt.k 
Federal de TocantlOs". 

N '! 780. de 23 de dezembro de 2003. Encaminhamento ao Congres<"l) 
r-.;:aclOnal do texto da Medida Pro \"J son a n '! 152. de 23 de delcmbrd 
de 2003. 

t\ '! 78 1. de 23 de dezemhro de "2003. Encamlllhamcnlo ao Congrc '\st' 
NaCIOnal do te,;to da Medida Provlsona n'! 153. dI.: "23 dI.: dezcmbT1 1 
de 2003. 

N'1 782. de 23 de dezembro de 2003 . Encaminhamento ao Congre" <;;\l 
NaCional do texto da Medida Pro \'lsóna n '! 154. dI.' "23 de dezl'mhT11 
de 200! 

N~ 783. de 23 de dezembro de 2003. En...:anunhamenlO ao Congres<;;l) 
NaCIOnal do te,;to da Medida Pro\' l')onJ n'1 15). dL' 23 de dezemhlt \ 
de 20Q.1 . 

N ~ 7h4. de: 23 de dezembro de 2003 . Encanunh:;unento ao Congre <"sl 
NaCIOnal do texto da Medida Pronsóna n '~ 156. dL 2J dI..' delemhr,' 
de 200:'. 

N~ 785. de 23 Cc dezembro de "2 003. E:nr.:anllnhamcnlo an Congre <.,,,, 
Nacl fl nal do texto da MedIda Pron sona n" 157. dc 2.~ dl' dCl.l'mNl 
de 200~; 

1'\ ': 786. de ~.\ dt' dezemhw de ~003 cnc:lIl11r.h;lI1lt'nto ;\11 LOIH!rl.: -' 
(\.lclOnal do ICxto d.1 l\ledlda PrO\'lsOfl;J n" 15~. 1.1(' 23 de deZelll f'1 
de 200.' 

~ " 7õ7. de.: 2) de dC/ernhro de 200 .~ l:.ncalll lllhalllL'llIn :1(1 Con!!rl''''' 
j\;acwnal do Icx lO da l\lcdJ(j ;J Pf{)\,I<.,on;J n 1:;1.). dL' 2.~ l.k uClem!"ln 
de 200:' 

~ ~ 7hS. dl' 23 de dezembro de 200.\. SoliCHJ ,lO Con!!rc,,<.,o \laclOn .!~ 

a retirada dn Pro1eto de LeI n'! 2.hl:l4. dc ~UU .~ . cnvI.ldl1 :, ClmarJ du­
Dcputauos com a Mensa~{'m n '! 695. de 200.\ 

~ " 71N. de ~J de dezemhro de 2003. Soltclta ao Con~n'",(l NaClOn,l~ 

a rclIrau .t dn Pro teto de LCI 1] " ~ 7 -+4 . dI? 200_'. l'IlVI,.Jo a Canura dI" 
DcputJ'lo ... com a Mensagem n ~ 702. de 200' 

:",r 790. dI.: :U dL' dCLCrnbro de 2003. cncamlOharn L'nto .:1 0 <. onf!r .. · ..... , 
SaClonal do aio conslanle da Ponarla n': l~lJ. 1.11.' 4 dl' nllllHl de ~O{,~ 

do MIIlIsteflo da, Comulllcaçlle ..... que ouwrg.l pl'rml S",h1 .1 l{ ;hJI, 
N(lVC'I Hon7on le FM Ltda ~ara e,;pll)rar. pejo pra/l) dl' deI alh)\. "t'li, 
dIreIto de exclUS IVidade. sc r.·lcn lIt' rat!lOdltu";H1 "nnClr;S em Irl'Ullep 
Cla modulada, na Cidade Jt' L'n.lI. c stad(l dt' ~llll;!" G el.tl 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

, 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
sua certificação, e dá outras 
providências. 

Relator: Deputado AUGUSTO 
FARIAS 

I - RELATORIO 

Pelo nobre Deputado MURILO 
DOMINGOS, apresentou-se a exame da Casa, por Projeto de 
Lei , a definição de sistema orgânico de produção agropecuária 
e industrial que alberga todo aquele em que se adotam técnicas 
específicas , mediante a otimização do uso dos recursos naturais 
e sócio-econômicos disponíveis. 

Encaminhado às Comissões de Mérito, 
recebeu , na de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, aprovação, com emendas, em número de dez, nos 
termos do Parecer do Relator, com complementação de voto. 

Essas alterações são todas de natureza 
técnica . 

Passado à Comissão de Agricultura e 
Política Rural, nesse órgão correu in albis o prazo de emendas , 
sobrevindo Substitutivo proposto pelo Relator, acatando 
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emendas da Comissão anterior, integral ou parcialmente , 
finalizando-se pela aprovação do Projeto de Lei n.o 659-A, nos 
termos do Substitutivo, com complementação de voto. 

Vem a matéria, agora, a esta Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, para verificação dos 
pressupostos regimentais , sendo certo que correu em branco o 
prazo de emendas. 

É o Relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre o Projeto de Lei n.o 659, de 
1999, os requisitos de constitucionalidade quanto à competência 
(art. 22, I e 48 , caput) e a iniciativa (art. 61, caput) legislativas. 

Trata-se, na hipótese, de matéria 
nitidamente técnica, aconselhando, na verificação de sua 
juridicidade, a ocorrência de qualquer conflito com o sistema 
vigente. 

Livre quanto à competência legislativa , o 
Projeto de Lei n.o 659, de 1999 recebeu o crivo e a aprovação 
dos órgãos técnicos competentes, tornando-se relevante notar 
que amplia aspectos atinentes ao Código de Defesa do 
Consumidor, com o qual se afeiçoa e autoriza a afirmação de 
sua juridicidade. 

Idêntica apreciação se faz quanto ao 
Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural que, 
acolhendo parte da contribuição da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, introduziu as alterações 
de atualização e ajustamento do tema. Inclusive quanto à 
ementa do Projeto, tornando-a mais objetiva. 

Nas duas hipóteses, observou-se a 
técnica legislativa cabendo apenas, no Projeto original, suprimir­
se a cláusula revogatória , enquanto o Substitutivo observa as 
disposições da Lei Complementar n.o 95/98. 

Pelas razões expostas, meu VOTO é 
pela aprovação do Projeto de Lei n.o 659-8, de 1999, com o 
substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural. 
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Sala da Comissão, em O:: e kt VY'# de 2001 . 
I --

Deputado 

'> 

" -----~ 

105.399.018 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

de 1999 . 

PROJETO DE LEI N.O 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
sua certificação, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 11 ~o Projeto de Lei nO 659, 

Sala da Comissão, m O 3 de-)it~ de 2001 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

, 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
sua certificação, e dá outras 
providências. 

Relator: Deputado AUGUSTO 
FARIAS 

I - RELATORIO 

Pelo nobre Deputado MURILO 
DOMINGOS, apresentou-se a exame da Casa , por Projeto de 
Lei , a definição de sistema orgânico de produção agropecuária 
e industrial que alberga todo aquele em que se adotam técnicas 
específicas , mediante a otimização do uso dos recursos naturais 
e sócio-econômicos disponíveis. 

Encaminhado às Comissões de Mérito , 
recebeu , na de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, aprovação , com emendas , em número de dez, nos 
termos do Parecer do Relator, com complementação de voto. 

Essas alterações são todas de natureza 
técnica . 

Passado à Comissão de Agricultura e 
Política Rural , nesse órgão correu in albis o prazo de emendas , 
sobrevindo Substitutivo proposto pelo Relator, acatando 
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emendas da Comissão anterior, integral ou parcialmente , 
finalizando-se pela aprovação do Projeto de Lei n.o 659-A, nos 
termos do Substitutivo , com complementação de voto . 

Vem a matéria , agora, a esta Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, para verificação dos 
pressupostos regimentais , sendo certo que correu em branco o 
prazo de emendas . 
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E o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre o Projeto de Lei n.o 659 , de 
1999, os requisitos de constitucionalidade quanto à competência 
(art. 22 , I e 48, caput) e a iniciativa (art. 61 , caput) legislativas. 

Trata-se, na hipótese, de matéria 
nitidamente técnica , aconselhando, na verificação de sua 
juridicidade, a ocorrência de qualquer conflito com o sistema 
vigente. 

Livre quanto à competência legislativa , o 
Projeto de Lei n.o 659 , de 1999 recebeu o crivo e a aprovação 
dos órgãos técnicos competentes, tornando-se relevante notar 
que amplia aspectos atinentes ao Código de Defesa do 
Consumidor, com o qual se afeiçoa e autoriza a afirmação de 
sua juridicidade. 

Idêntica apreciação se faz quanto ao 
Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural que, 
acolhendo parte da contribuição da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, introduziu as alterações 
de atualização e ajustamento do tema. Inclusive quanto à 
ementa do Projeto , tornando-a mais objetiva. 

Nas duas hipóteses, observou-se a 
técnica legislativa cabendo apenas , no Projeto original , suprimir­
se a cláusula revogatória , enquanto o Substitutivo observa as 
disposições da Lei Complementar n.O 95/98. 

Pelas razões expostas , meu VOTO é 
pela aprovação do Projeto de Lei n.O 659-8, de 1999, com o 
substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural. 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

de 1999. 

PROJETO DE LEI N.o 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
sua certificação , e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art . 11 do ojeto de Lei nO 659 , 

Sala da Comissão, e 03 de 'r7~) de 2001 

Relator 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N.o 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

, 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuana e produto da 
agricultura orgânica , dispõe sobre a 
sua certificação, e dá outras 
providências. 

Relator: Deputado AUGUSTO 
FARIAS 

I - RELATORIO 

Pelo nobre Deputado MURILO 
DOMINGOS, apresentou-se a exame da Casa , por Projeto de 
Lei , a definição de sistema orgânico de produção agropecuária 
e industrial que alberga todo aquele em que se adotam técnicas 
específicas , mediante a otimização do uso dos recursos naturais 
e sócio-econômicos disponíveis. 

Encaminhado às Comissões de Mérito , 
recebeu , na de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias , aprovação , com emendas , em número de dez, nos 
termos do Parecer do Relator, com complementação de voto . 

Essas alterações são todas de natureza 
técnica. 

Passado à Comissão de Agricultura e ( 
Política Rural , nesse órgão correu in albis o prazo de emendas , 
sobrevindo Substitutivo proposto pelo Relator, acatando 
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emendas da Comissão anterior, integral ou parcialmente, 
finalizando-se pela aprovação do Projeto de Lei n.o 659-A, nos 
termos do Substitutivo , com complementação de voto . 

Vem a matéria , agora , a esta Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, para verificação dos 
pressupostos regimentais , sendo certo que correu em branco o 
prazo de emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre o Projeto de Lei n.o 659 , de 
1999, os requisitos de constitucionalidade quanto à competência 
(art. 22 , I e 48 , caput) e a iniciativa (art. 61 , caput) legislativas. 

Trata-se , na hipótese, de matéria 
nitidamente técnica , aconselhando, na verificação de sua 
juridicidade, a ocorrência de qualquer conflito com o sistema 
vigente . 

Livre quanto à competência legislativa , o 
Projeto de Lei n.o 659 , de 1999 recebeu o crivo e a aprovação 
dos órgãos técnicos competentes , tornando-se relevante notar 
que amplia aspectos atinentes ao Código de Defesa do 
Consumidor, com o qual se afeiçoa e autoriza a afirmação de 
sua juridicidade. 

Idêntica apreciação se faz quanto ao 
Substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural que, 
acolhendo parte da contribuição da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias , introduziu as alterações 
de atualização e ajustamento do tema. Inclusive quanto à 
ementa do Projeto , tornando-a mais objetiva . 

Nas duas hipóteses, observou-se a 
técnica legislativa cabendo apenas , no Projeto original , suprimir­
se a cláusula revogatória , enquanto o Substitutivo observa as 
disposições da Lei Complementar n.O 95/98. J ( 

Pelas razões expostas , meu VOTO é 
pela aprovação do Projeto de Lei n.o 659-8 , de 1999, com o 
substitutivo da Comissão de Agricultura e Política Rural. 
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Sala da Comissão, em íJ) e fq,J;rJif de 2001 

Deputado 
-
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

de 1999. 

PROJETO DE LEI N.o 659-8, de 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção 
agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a 
sua certificação, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 11 do ProJ o de Lei nO 659, 

Sala da Comissão, em O ~ de ~t11V- de 2001 

RB~t~-----------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 659-A, DE 1999 

(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da agricultura 
orgânica, dispõe sobre a sua certificação, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

• termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· complementação de voto 
• emendas oferecidas pelo Relator (10) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (10) 
• Voto em separado do Dep. João Magno 

GER 3.17 23 004-2 IJUN/99) 
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Submeta-se ao Plenário. 

Ijl . f1. lOS DEPUTADOS 
/ /99 Presidente Em Jll 

REQUERIMENTO 

Requer regime de urgência 
na apreciação do PL 659/99. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, 
"-

requeremos regime de URGENCIA na apreciação do Projeto de Lei n° 
659/99, do Deputado Murilo Domingos, que define sistema orgânico de 
produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe sobre a sua 
certificação e dá outras providências. 

i 
J 

Sala das Sessões, em 0.06.99. 

~._~~~ 

Deputado MURILO DOMINGOS 
PTB/MT 

Deputado 
Líder do 

-\ 
Vnl-~ DA • . e,...-' :::> 

(td 
------- ~ 

11 v, 'I '-.)0 c.0'-> ;..::> 

vIA"'\!') et>. 

GER 317.23 .004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. -

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Emü2/00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Of. n° _ :'l } U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
. . .. . . . ". 

CInCO, VInte e seIS, VInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
co ns i deração. 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSB/PE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 
Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
\ 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

PTIMG, Deputado ~ 
. / l 

_--..-..:.~{-=----,--.,+-=-_____ -=------::~~===:--e-~~dor Heráclito Fortes 

PFLIPI, __ ~ ____ "<: _________ . 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I N.º DE ORIGEM: 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE .LEI N° 659-D, DE 
1999, que "Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera dispositivos da Lei 7802, de 
11 de julho de 1989, e dá outras providências". 

DESPACHO: 
31/07/2003 - (ÀS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS,AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54 RICD) ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

ÀO ARQUIVO, EM 31 1 o~ 03 

REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRAZO DE EMENDAS 

PRIORIDADE COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 

COMISSÃO DATNENTRADA L 1 L 1 

L 1 L 1 L 1 

L 1 L 1 L 1 

L 1 L 1 L I 

L 1 L 1 L 1 

L 1 L 1 L 1 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr.(a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ L, __ I __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ L, __ I 

A(o) Sr.(a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I 1 __ 

A(o) Sr.(a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ L 1 __ 

A(o) Sr.(a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ L 1 __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: __ '- 1,_-

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: __ '- 1_-

A(o) Sr.(a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: '- 1 
DCM 3.17.07.003-7 (NOV /02) 
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Dispõe sobre a agricultura 
altera dispositivos da Lei 
de 11 de julho de 1989 , e 
providências . 

orgânica, 
nO 7 . 802 , 
dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° Considera-se sistema ~ . organJ..co de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas específi-

cas , mediante a otimização do uso dos recursos naturais e so­

cioeconômicos disponíveis , tendo por objetivo a sustentabili­

dade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios so­

cJ..aJ..s, a minimização ou a eliminação da dependência de energJ..a 

não-renovável e de J..nsumos sintéticos, e a proteção do meio 

ambiente , assegurando-se , em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis , isentos de con-

taminantes ; 

11 a preservaçao da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais em que se insere o sistema de produção; 

111 - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do 

solo; 

v - a reciclagem de resíduos de orJ..gem organJ..ca para 

o solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgâni­

ca, seJa ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema 

orgânico de produção agropecuarJ..a, devidamente certificado e 

rotulado. 

Art. 3° Somente se admitirá a certificação de produ­

tos da agricultura orgânica originários de unidades de produ-
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çao agropecuária em que se reservem áreas exclusivamente des-

tinadas a esse fim , as quais estarão sujeitas a inspeção peri­

ódica pelo órgão certificador . 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtidos em no-

vas áreas, inseridas ou não nas unidades a que se refere o ca­

put, exploradas com sistemas orgãnicos de produção agropecuá­

rJ..a , observar-se-á uma carência mínima , definida pelo órgão 

certificador em função de seu estado e uso anterior , 

§ 2 ° As máquinas , os implementos e demais equJ..pamen­

tos necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclu­

sivo da agricultura orgânica ou ter seu emprego nessa ativida-

de precedido por processos de descontaminação . 

§ 3 ° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de 

produção agropecuária orgânica devem ser originárias de siste­

mas também orgânicos , sendo vedado o uso de sementes e mudas 

transgênicas. 
, 

§ 4 ° E vedada a utilização de quaJ..squer produtos 

químicos ou sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou 

ao meio ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, 

em qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazena­

mento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5 ° A utilização de compostos orgânicos provenien­

tes de usinas de compostagem somente será permitida nos casos 

em que se comprove, por análise laboratorial, a ausência de 

contaminação desse J..nsumo por metais pesados ou outras 

substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou 

em que as contaminações não ultrapassem o nível máximo estipu-

lado pelo colegiado . 

§ 6 ° A utilização de medida fitossanitária nao pre­

vista nas normas definidas pelo órgão certificador, ainda que 
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necessária para assegurar a produção ou o armazenamento , des­

qualificará o produto, que não poderá ser comercializado como 

oriundo da agricultura orgânica. 

§ 7 ° Os animais criados em sistemas orgânicos de 

produção devem ser alimentados com rações e forragens obtidas 

na própria unidade de produção , em bases orgânicas , ou adqui­

ridas de fornecedores que empreguem sistemas orgânicos de pro-

dução. 

§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de 
. . 

an~mal.S 

criados em sistemas orgânicos de produção devem observar prin­

cípios de higiene , saúde e mínimo sofrimento animal e assegu­

rar a qualidade da carcaça . 

Art. 4 ° Produtos industrializados de orl.gem vegetal 

ou animal somente poderão ser certificados e rotulados como 

orgânicos se, em seu processamento, se utilizarem exclusiva­

mente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 

produção vegetal ou animal e se somente receberem aditivos 

permitidos pelo órgão certificador. 

Art. 5 ° Os produtos do extrativismo vegetal ou anl.­

mal somente serão certificados e rotulados como orgânicos se o 

processo de extração for sustentável e nao prejudicial ao 

ecossistema local. 
, 

Art. 6 ° E proibido o uso de expressões, títulos, 

marcas, gravuras e publ~cidade que induzam o consumidor a con-

fundir a garantia e a qualidade dos produtos da agricultura 

organl.ca. 

Art. 7 ° A responsabilidade rela ti va à qualidade do 

produto da agricul tur3. orgânica caberá ao produtor, ao certi­

ficador e ao comerciante, segundo o nível de participação de 

cada um. 



4 

Art . 8° Aplicam-se aos infratores das normas relati­

vas aos produtos da agricultura orgânica , no que couberem , as 

disposições da legislação civil e penal em vigor , em especial 

as do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n ° 

8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das sanções ad-

ministrativas estabelecidas em regulamento , 

Art. 9° As pessoas físicas ou jurídicas , de direito 

público ou privado , que produzam , comercializem, embalem , en­

vasem, armazenem ou processem produtos da agricultura orgânica 

ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos 

junto a uma instituição do Poder Público I a ser definida no 

regulamento desta Lei. 

Art. 10 " Extratos vegetais ! elaborados a partir de 

plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de 

produção, poderão ser empregados na agricultura orgânica. 

Art. 11. A Lei n ° 7.802 I de 11 de julho de 1989, 

passa a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2 ° 

I -

c) extratos vegetais: os vegetais, as 

partes de vegetais, ou as substâncias extraídas de 

vegetais, destinados a tratamentos fi tossani tários, 

sendo considerados afins para os efeitos desta Lei; 

............................ " (NR) 

"Art. 3° 

§ 7° Os extrat.os vegetais de que trata a 

alínea c do . . 1nC1SO I do art. serão obj eto de 

registro simplificado, através do procedimentos 
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administrativos e mediante os requisitos técnicos 

estabelecidos pelos órgãos federa i s responsáveis 

pelos setores de agricul tura , saúde e meio ambiente , 

ficando dispensadas : 

I - a apresentação de testes e informações 

relativos à eficiência e praticabilidade agronômica 

do produto comercial, ou à sua compatibilidade ; 

11 a apresentação de resultados de 

análises quantitativas f i ndicando a persistência de 

resíduos ; e 

11 1 - a apresentação de dados relativos a 

tolerâncias disponíveis ; ao potencial mutagênico, 

embriofetotóxico ou 
. ...... . . 

carc~nogen~co em an~ma~s; 
, 
a 

toxicidade 
. . 

para m~croorgan~smos, microcrustáceos, 

pe~xes, algas ou organ~smos de solos e plantas; 
, 
a 

bioacumulação , persitência, biodegradabilidade, 

mobilidade , absorção , dessorção ou toxicidade para 

animais superiores ."(NR) 

Art . 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e 

designará coordenações, vinculadas ao setor agrícola, que se 

encarregarão da gestão dos assuntos da agricultura orgânica no 

âmbito da União , dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v~gor noventa dias apos a 

data de sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 05 de ~ de 2002 

.. ~O~ 



Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 14, de 2002 (nO 659, de 1999, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a agricultura 
orgânica, altera dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 
de julho de 1989, e dá outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 
que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 
socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, 
tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos beneficios 
sociais, a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que 
possível, métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais 
sintéticos, a eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações 
ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, processamento, annazenamento, 
distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambiente. 

§ 1 ° A finalidade de um sistema de produção orgânico é: 
I - a oferta de produtos saudáveis, cujo processo de produção não ponha em risco 

a saúde dos consumidores, dos produtores, trabalhadores rurais e agroindustriais, e do meio 
ambiente; 

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 
recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 
se insere o sistema de produção; 

III - incrementar a atividade biológica do solo; 
IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas 
agrícolas; 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo; 
VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo 

emprego de recursos não-renováveis; 

, . 
ao mlillmo o 
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VII - basear-se em recursos renováveis e em sistema agrícolas organizados 
localmente; 

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 
de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 
produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 
cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 
produto em todas as etapas. 

§ 2° O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial 
abrange os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, 
agroecológicos, permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja 
ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário 
ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda pessoa, fisica ou jurídica, responsável pela geração de 
produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei. 

Art. 3° Para sua comercialização, os produtos orgânicos deverão ser certificados 
por organismo reconhecido oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 1° No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos 
agricultores familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle social, 
previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a certificação será facultativa, uma vez 
assegurado aos consumidores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto e o livre 
acesso aos locais de produção ou processamento. 

§ 2° A certificação da produção orgânica de que trata o caput deste artigo, 
enfocando sistemas, critérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria de 
regulamentação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação existentes no 
País. 

Art. 4° A responsabilidade pela qualidade relativa às características 
regulamentadas para produtos orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes 
e entidades certificadoras, segundo o nível de participação de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput deste artigo não exime os 
agentes dessa cadeia produtiva do cumprimento de demais normas e regulamentos que 
estabeleçam outras medidas relativas à qualidade de produtos e processos. 

Art. 5° Os procedimentos relativos à fiscalização da produção, circulação, 
armazenamento, comercialização e certificação de produtos orgânicos nacionais e 
estrangeiros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 1 ° A regulamentação deverá definir e atribuir as responsabilidades pela 
implementação desta Lei no âmbito do Governo Federal. 

§ 2° Para a execução desta Lei poderão ser celebrados convênios, ajustes e 
acordos entre órgãos e instituições da Administração Federal, Estados e Distrito Federal. 
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Art. 60 Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração às 
disposições desta Lei será apurada em processo administrativo e acarretará, nos termos 
previstos em regulamento, a aplicação das seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

licença; e 

licença. 

I - advertência; 
II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
III - suspensão da comercialização do produto; 
IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens e matérias-primas; 
V - inutilização do produto; 
VI - suspensão do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 

VII - cancelamento do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 

Art. 70 Caberá ao órgão definido em regulamento adotar medidas cautelares que 
se demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor 
sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma de seu regulamento. 

§ 10 O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu depositário. 
§ 20 Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados neste 

artigo correrão por conta do infrator. 
Art. 80 As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 

produzam, transportem, comercializem ou armazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a 
promover a regularização de suas atividades junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, cadastramento, licenciamento e 
outros mecanismos de controle deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e nos 
demais instrumentos legais pe11inentes. 

Art. 90 Os insumos com uso regulamentado para a agricultura orgânica deverão 
ser objeto de processo de registro diferenciado, que garanta a simplificação e agilização de 
sua regularização. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes definirão em atos 
complementares os procedimentos para a aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relativas a medidas sanitárias e 
fitossanitárias, as autoridades competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 
compatíveis com as características e especificidades dos produtos orgânicos, de modo a não 
descaracterizá -los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as normas técnicas 
para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. 

§ 10 A regulamentação deverá contemplar a participação de representantes do 
setor agropecuário e da sociedade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da 
cadeia produtiva orgânica. 

§ 20 A regulamentação desta Lei será revista e atualizada sempre que necessário 
e, no máximo, a cada 4 (quatro) anos. 
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a contar de sua publicação. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá estabelecer um prazo mínimo 
de 1 (um) ano para que todos os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se 
adequar aos procedimentos que não estejam anteriormente estabelecidos por 
regulamentação oficial. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de julho de 2003 

vpllplc02-0 14 
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Ofício nO 111 '1 (SF) Brasília, em <,/ de julho de 2003 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 2002 
(PL nO 659, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, e dá outras providências", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

A Sua Excelência o Senhor 

ciosamente 

~ 
J Y' 

I 

/ 
/ 

\~/7 
, 

ftadOf~ SEUS SLNESSIREIID 
Seguroda.Supfenle, n ... .,clcle 

da ~rlm.lra-SeC(.tarla 

Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpllplc02-0 14 
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S F PLC 00014/2002 de 05/04/2002 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

Observação 

Indexação 

Localização atual 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

Tramitacão de matéria na Câmara dos Deputados 

CD PL. 659/1999 

DEPUTADO - MURILO DOMINGOS 

Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera dispositivos da Lei nO 7802, de 11 de julho de 1989, 
e dá outras providências . 

(MATÉRIA CONSTANTE DA PAUTA DE CONVOCAÇÃO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DA 52 a LEGISLATURA, NO PERÍODO DE 10 A 31 DE JULHO DE 2003 ) . 

DEFINIÇÃO, PRODUÇÃO, AGROPECUARIA, PRODUÇÃO INDUSTRIAL, PRODUTO IN NATURA, 
COMPOSTO ORGANICO, UTILIZAÇÃO, RECURSOS NATURAIS, ELIMINAÇÃO, DEPENDENCIA, 
ENERGIA RENOVAVEL, PROIBIÇÃO, FERTILIZANTE, AGROTOXICO, PRESERVAÇÃO, MEIO 
AMBIENTE, GARANTIA, MELHORIA, PRODUTO AGROPECUARIO, CONSERVAÇÃO, SOLO, AGUA, 
ORGÃO COLEGIADO, REPRESENTANTE, PODER PUBLICO, PRODUTOR, CONSUMIDOR, 
DEFINIÇÃO, CERTIFICADO, COMERCIALIZAÇÃO, INSUMO, MAQUINA AGRICOLA, SEMENTE . 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00014/2002 
Data : 17/07/2003 
Local: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 23/07/ 2003 . Discussão, 
em turno suplementar. 

CAS Aelton Freitas 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00014/2002 

25/07/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls . 55 a 58). 

24/07/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 16: 15 hs . 

24/07/2003 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da redação do vencido de fls. 50 a 54 . À 
Subsecretaria de Expediente . 

24/07/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SGM, a pedido . 

23/07/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
11: 00 - Discussão encerrada sem apresentação de emendas e 
sem debates, a matéria é considerada definitivamente adotada, 
sem votação, nos termos do art . 284 do Reg . Int. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 

17/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
23/07/2003. Discussão, em turno suplementar. 

16/07/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Discussão encerrada, em conjunto, do projeto e das emendas, 
tendo usado da palavra os Srs. Antonio Carlos Valadares, Roberto 
Saturnino, José Agripino, Tião Viana, Jefferson Peres e Aelton 
Freiras (Relator) . A seguir é lido e aprovado o Requerimento nO 
586/2003, do Sr. Aelton Freitas, de preferência para o 
Substitutivo . Aprovada a Emenda nO 2-CAS (Substitutivo), ficam 
prejudicados o projeto e a Emenda nO 1-CAE. À CDIR para 
redação do vencido para o turno suplementar. Lido o Parecer nO 
781, de 2003-CDIR da redação do vencido, relator Sr. Eduardo 
Siqueira Campos. À SSCLSF. 

Publicação em 17/07/2003 no DSF Página(s) : 18413 - 18419 
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( V~r ç!,ªrio ) 
Publicação em 17/07/2003 no DSF Págin.a(s): 18423 - 18425 
( Ver diário ) 
Retificado em 22/07/2003 no DSF Página(s): 19382 ( Ver 
diário ) 

11/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
16.07 .2003 . Discussão, em turno único. 

10/07/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 732/2003-CAS, Relator Senador Aelton 
Freitas, favorável nos termos da Emenda nO 2-CAS (Substitutivo) . 
À SSCLSF. 

Publicação em 11/07/2003 no DSF Página(s): 17712 - 17714 
( Ver diário ) 

10/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Aguardando leitura do parecer. 

10/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste orgão, nesta data. 

10/07/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: COMISSÃO CONCLUIDA 
Reunida a Comissão, nesta data. Aprovado parecer pela 
aprovação do Projetor nos termos do substitutivo apresentado. À 
SSCLSF para devidas providências . 

01/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Devolvido à CASo 

01/07/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste órgão, nesta data . Anexada, às fls. 44 a 48/ cópia 
da Mensagem nO 288/ de 2003/ de Convocação Extraordinária do 
Congresso Nacional no período de 10 a 31 de julho de 2003. 
Matéria constante da pauta da Convocação. 

01/07/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Enviado a SSCLSF à pedido, com a finalidade de anexar 
mensagem de convocação extraordinária do Congresso Nacional. 
À SSCLSF. 

17/06/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSU NTOS SOCIAIS 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela Senadora Fátima Cleide, sem manifestação 
escrita . 

12/06/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
Reunida a Comissão nesta datar nos termos regimentais foi 
concedido vista para a Senadora Fátima Cleide. Ao Gabiente da 
Senadora Fátima Cleide 

28/05/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Relator Senador Aelton Freitas, com minuta de 
Parecer concluindo pela aprovação do Projetor nos termos do 
substitutivo apresentado . 

20/03/2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senhor Senador Aelton Freitas , para relatar a presente 
matéria . 

19/03/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada a matéria, são lidos e aprovados os Requerimentos nOs 
140 e 141 / de 2003/ subscritos pelos Srs. Sibá Machado e Aelton 
Freitas, respectivamente , solicitando a audiência da Comissão de 
Assuntos Sociais . À CASo 

Publicação em 20/ 03/2003 no DSF Página (s) : 4139 - 4140 (V~r 
.d.iário ) 
17/03/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
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Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
19,03,2003, Discussão, em turno ún ico, 

11/03/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária de 19/03/2003 (8 
dias), 

06/03/2003 SSCLSF - SUBSEC, COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, 

06/03/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que se encerrou ontem o 
prazo sem que tenha sido apresentado emendas à matéria , À 
SSCLSF, para inclusão na Ordem do Dia oportunamente , 

Publicação em 07/ 03/ 2003 no DSF Página(s): 2902 CV~rçl iªIJºJ 

05/03/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo 
de apresentação de emendas , 

24/02/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A 
MESA 
Recebendo emendas de 25 ,02 a 05 ,03 ,03, 

21/02/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Leitura do Parecer nO, 15/ 2003-CAE, Relator Senador Jonas 
Pinheiro, favorável com apresentação da Emenda de Relator nO 1. 
A matéria ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nos termos do art, 235, II, "d", do 
Regimento Interno do Senado Federal. À SSCLSF, 

Publicação em 22/02/2003 no DSF Página(s): 1901 - 1902 ( Ver 
diário ) 
Publicação em 22/02/2003 no DSF Página(s) : 1962 eVeLgIªrJºJ 

10/01/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Matéria com tramitação normal, à vista do disposto nos incisos I, 
do art, 332, do Regimento Interno, com a redação dada pela 
Resolução nO 17, de 2002, e conforme instruções constantes do 
Ato nO 97/2002, do Presidente do Senado Federal, publicado no 
DSF de 21/12/02 , Aguardando leitura do parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), 

16/12/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Aguardando Leitura do Parecer, 

10/12/2002 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
A Comissão aprova o Parecer do Relator, À SSCLSF, 

09/12/2002 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Senador Eduardo Suplicy, sem Voto em Separado, 
A matéria encontra-se pronta para pauta, 

04/12/2002 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
Foi concedida vista ao Senador Eduardo Suplicy, nos termos 
regimenta is, 

27/11/2002 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo relator, Senador Jonas Pinheiro, com minuta de 
relatório favorável ao Projeto com a Emenda nO 1 que apresenta , 
Cópia anexada ao processado, A matéria encontra-se pronta para 
pauta , 

24/04/2002 CAE - COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
O Presidente da Comissão, Senador Lúcio Alcantara, designa o 
Senador Jonas Pinheiro relator da matéria, 
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10/04/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. À Comissão de Assuntos Econômicos . 

Publicação em 11/04/2002 no DSF Página(s): 3977 - 3983 ( Ver 
diário ) 

08/04/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Juntei, às fls. 19 e 20, a legislação citada. Matéria aguardando 
leitura. 

05/04/2002 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 18 (dezoito) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCLSF. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N° 15, DE 2003 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, so­
bre o Projeto de lei da Câmara n2 14, de 2002 (n2 

659/99, na Casa de origem), que "dispõe sobre a 
agricultura orgânica, altera dispositivos da lei n2 

7.802, de 11 de julho de 1989, e dá outras provi­
dências" . 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

O Projeto de Lei nº 659, de 1999, foi apresentado 
à Câmara dos Deputados em 15 de abril de 1999 pelo 
Deputado Murilo Domingos. Após tramitar nas 4 comissões competentes daquela Casa e haver sido 
aprovado pelo Plenário em 13 de março de 2002, ele 
foi encaminhado ao Senado Federal em 5 de abril de 
2002. 

No Senado Federal, o referido projeto recebeu 
o nº 14, de 2002, tendo sido, em seguida, em 10 de 
abril de 2002, enviado, nos termos regimentais, à 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O projeto de lei em apreço conceitua o sistema 
orgânico de produção e os produtos da agricultura 
orgânica; estabelece as condições sob as quais pos­
sa ser emitida a certificação dos produtos dessa es­
pécie de agricultura, e os procedimentos para a sua 
produção, bem como os insumos que nela podem 
ser utilizados; e ainda esclarece quais são as condi­
ções de processamento que podem ser aceitas na 
agricultura orgânica (arts. 1º, 2º, 3º e 4º). 

O projeto dispõe, em seguida, sobre as condi­
ções para certificação da rotulagem dos produtos or­
gânicos, e ainda sobre o uso apropriado de expres-

sões e gravuras, e também sobre a publicidade desses 
produtos (arts. 5º e 6º) . 

Nos seus arts. 7º e 8º, o projeto define o perfil do 
responsável pela qualidade dos produtos da agricultu­
ra orgânica, como também pela sua certificação e ain­
da estabelece as penas legais para os infratores das 
normas relativas a esses produtos. 

Em seguida, no seu art . 9º, determina que as 
pessoas físicas ou jurídicas que produzam, comerciali­
zem, embalem, enlatem, armazenem, ou processem 
produtos da agricultura orgânica fiquem obrigadas a 
providenciar o registro de seus estabelecimentos nos 
órgãos competentes do poder público. 

Nos seus arts. 10 e 11, define os extratos vegeta­
is e fixa os critérios, os procedimentos e as exigências 
para os devidos registros nos órgãos federais respon­
sáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio am­
biente. 

- Por fim, manda que o Poder Executivo regula­
mente aquela lei e que ela entre em vigor noventa ,dias 
após a data de sua publicação (arts. 12 e 13). 

Dentro do prazo regimental, o referido projeto de 
lei não recebeu emendas. É o relatório. 

11- Voto 
A iniciativa de se criar uma legislação específica 

para definir o que seja sistema orgânico de produção, 
com respeito à sua produção propriamente dita, bem 
como ao seu processamento, e também à certificação de 
qualidade desses produtos chamados orgânicos, sejam 
de origem animal ou vegetal, já havia sido tomada em 
1996, com a apresentação de projeto de lei na Câmara 
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dos Deputados, o qual, findada aquela Legislatura, foi 
arquivado, conforme determina o Regimento. 

O mesmo projeto foi reapresentado àquela Casa 
na Legislatura seguinte, em 15 de abril de 1999, nessa 
ocasião, por iniciativa do Deputado Murilo Domingos. 

Este projeto de lei nos parece muito válido, sobre­
tudo se considerarmos que existe uma demanda, cada 
vez maior, por produtos, de origem animal ou vegetal, 
obtidos por meio do sistema chamado orgânico. O pró­
prio mercado desses produtos, tanto interno quanto ex­
temo, não somente vem apresentando uma forte ex­
pansão, como também tem sido cada vez mais exigente 
quanto à qualidade e garantia dos produtos oferecidos. 

O mercado internacional para esses produtos, 
então, tem-se expandido enormemente, de modo que 
os produtores brasileiros já têm encontrado aí uma 
nova opção de negócios, que lhes aumenta a renda e, 
ao mesmo tempo, traz divisas para o País. 

Esses produtos, inclusive, vêm obtendo preços di­
ferenciados dos demais na cotação de mercado, o que 
tem atraído novos produtores para essa atividade. 

Esses fates sozinhos já justificariam a aprova­
ção de dispositivos legais para definir e normalizar os 
processos de produção, de processamento e de co­
mercialização dos produtos da agricultura orgânica. 

O projeto de lei em apreço justamente estabelece 
conceitos específicos e regra.s básicas para a produção 
orgânica, preenchendo, desta forma, muito eficazmen­
te, uma lacuna que existe na legislação brasileira. 

Na posição de Relator deste projeto de lei , ouvi­
mos especialistas no assunto e deles recebemos im­
portantes esclarecimentos, com ponderações que 
consideramos muito equilibradas e com sugestões 
que nos ajudaram a tomar nossa posição sobre o as­
sunto e a elaborar este relatório. 

Quanto ao texto aprovado pela Câmara dos De­
putados, objeto agora de apreciação pelo Senado Fe­
deral, temos uma observação a fazer, concernente ao 
art. 10 do projeto em questão. 

Refere-se à limitação de se usar na agricultura 
orgânica somente extratos vegetais, quando é conve­
niente assegurar também a utilização de produtos de 
origem mineral, desde que estes não sejam obtidos 

• 

por processos de transformação química. Isso alarga­
ria as possibilidades de serem usados mais produtos 
naturais, mesmo que de origem mineral, contanto que 
compatíveis com os princípios defendidos para a pro­
dução orgânica, e devidamente regulamentados. 

Em face do exposto, opinamos, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 2002, 
com a Emenda de Relator nº 1, apresentada a seguir. 

Sala das Comissões, . - Jonas Pinheiro. 

EMENDA N2 1 - CAE 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei da Câmara nº-
14, de 2002, a seguinte redação: 

"Art. 10. Poderão ser empregados na agricultura 
orgânica extratos vegetais elaborados a partir de 
plantas não transgênicas e oriundas de sistemas or­
gânicos de produção, bem como produtos de origem 
mineral, desde que estes não sejam obtidos por pro­
cessos de transformação química:' 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N° 732, DE 2003' 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de lei da Cãmara nO 14, 
de 2002 (n° 659/99), na Casa de origem), 
que dispõe sobre a agricultura orgãnica, 
altera dispositivos da lei n° 7.802, de 
11de julho de 1989, e dá outras providên­
cias. (Em audiência, nos termos dos Re­
querimentos nOs. 140 e 141 , de 2003) 

Relator: Senador Aelton Freitas 

I - Relatório 

O PLC n° 14, de 2002 (PL n° 659 , de 1999, na 
origem) , de autoria do Deputado Murilo Domingo, 
"dispõe sobre a agricultura orgânica, altera dispositi­
vos da Lei n° 7.802, de 11 do julho de 1989, e dá ou­
tras providências". 

Em seu art . 1 ° define como sistema orgânico de 
produção agropecuária "aquele em que se adotam 
técnicas específicas, mediante a otimização do uso 
dos recursos naturais e socioeconômicos disponíve­
is, tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e 
ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a 
minimização ou a eliminação da dependência de 
energia não-renovável e de insumos sintéticos, e a 
proteção do meio ambiente". 

Esse sistema tem por objetivo garantir a oferta 
de produtos saudáveis, isentos de contaminastes; a 
preservação da diversidade biológica dos ecossiste­
mas naturais em que se insere o sistema de prodU­
ção; a conservação do solo e da água; a manutenção 
ou o incremento da fertilidade do solo e a reciclagem 
de resíduos de origem orgânica para o solo. 

O art. 2° define como produto da agricultura or­
gânica "aquele obtido em sistema orgânico de produ­
ção agropecuário, devidamente certificado e rotula­
do." Os artes. 3° e 4° tratam em detalhe do processo 

de certificação dos produtos da agricultura orgânica, 
inclusive dos produtos industrializados, que util iza ­
rem exclusivamente matérias-primas originárias de 
sistemas orgânicos de produção vegetal ou an imal. 

A certificação dos produtos do extrativismo vege­
tal ou animal é tratada no art. 5°, e o art . 6° proíbe o 
"uso de expressões, tf~~llos , marcas, gravuras e publici ­
dade que induzam o consumidor a confundir a garantia 
e a qualidade dos produtos da agricultura orgânica". 

Sobre a responsabilidade relativa à qualidade 
do produto da agricultura orgânica, o art . 7° determina 
que a mesma será responsabilidade do produtor, do 
certificador e do comerciante, "segundo o nível de 
participação de cada um". 

O art . 8° dispõe sobre as disposições da legisla­
ção civil e penal , em especial as do Código de Defesa 

do Consumidor, além das sanções administrativas 
aplicáveis aos infratores das normas relativas aos 
produtos da agricultura orgânica. 

Conforme: o estabelecido no art . 9° "as pessoas 
físicas ou jurídiCas, de direito público ou privado, que 
produzam, comercializem, embalem, embasem, ar­
mazenem ou processem produtos da agricultura or­
gânica ficam obrigadas a promover o registro de seus 
estabelecimentos junto a uma instituição do Poder 
Público, a ser definida no regulamento desta lei ." 

O art. 10 permite a utilização de extratos vegeta­
is, elaborados a partir de plantas não-transgênicas e 
oriundos de sistemas orgânicos de produção, em tra­
tamentos fitossanitários. O art. 11 altera os arts. 2 e 3 
da Lei n° 7 . 80~, de 11 de julho de 1989, que "dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazena­
mento, a comercialização, a propaganda comercial a 
utilização, a importação, a exportação, o destino fi~al 
dos resíduos e embalagens, o registro, a classifica­
ção, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotó-
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xicos, seus componentes e afins, e dá outras provi­
dências 

O art . 12 atribui ao Poder Executivo a regula­
mentação desta Lei e o art. 13 estabelece que a mes­
ma entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 
11- Análise 

O projeto de lei em análise foi apreciado na Câma­
ra dos Deputados nas Comissões de Defesa do Consu­
midor, Meio Ambiente e Minorias, de Agricultura e Políti­
ca Rural e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias (CDCMAM) recebeu parecer fa­
vorável , com dez emendas adotadas pela Comissão. 
Também na Comissão de Agricultura e Política Rural 
(CAPR) o projeto foi aprovado, na forma de um substi­
tutivo que incorporou e aperfeiçoou as emendas da 
CDCMAM. Destaca-se nessa etapa a inclusão de 
nova emenda permitindo o uso alguns extratos vege­
tais para tratamento fitossanitário, desde que. elabora­
dos com plantas não-transgênicas e provenientes de 
sistemas orgânicos de produção. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação o projeto foi aprova~o , ~m terf!los .de con~tituci­
onalidade, juridicidade e tecnlca legislativa. FOI ~fetu­
ada a supressão de uma emenda da CDCMAM, !ulga­
da inconstitucional , e dos arts . 3° 9° e 11 , por criarem 
atribuição à órgão do Poder Executivo. 

No Senado Federal o projeto foi aprovado na 
Comissão de Assuntos Económicos (CAE), com uma 
emenda de relator, sobre a possibilidade de "utiliza­
ção de produtos de origem mineral, ~esde, q~e ,~ão 
obtidos por processos de transformaçao qUlmlca . 
• Cabe observar que os produtos da agricultura 
' ~rgânica estão em grande expansão, tanto. no. ~rasil 

uanto no mercado intemaclonal, o que Justifica o 
· g érito e a urgência de uma legislação adequada para m 
:ó setor. 
': " .' Foram apresentadas contribuições de especia­
' Ii~fás e interessados, dentre as quais julgamos opor-
· tuno destacar aquelas apresentadas ao Relator pelo 
'Grupo de Agricultura Orgânica (GAO) . 

· ~'~" 1/1- Voto 
.::~':. Do exposto, e objetivandO o aprimoramento da 

" : iniciativa, o voto é pela aprovação do PLC nO' 14, de 
~ 2002, nos termos do substitutivo a seguir. 
. . ~ ': ~ , 

. ~;,~,. EMENDA N° 2-CAS 

~~:t~: PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~'~)i:: W 14 (SUBSTITUTIVO), DE 2002 
~:: ~.'" 'r ' 

~T?~:·., Art. 1 ° Considera-se sistema orgânico de pr~u­
~'~~~'agropecuária todo aquele em que se adotam tec-

' nicas específicas, mediante a otimização do uso dos 
·; i-eêúrsos naturais e socioeconômicos disponíveis e o 
·; fespeito à integridade cultural da~ .comunidad~s ~ura­
': iS; .tendo por objetivo a sustentablhdade economlca e 

r ~ ~ológica, a maximização ~os benefí~ios_ sociais, ,a 
: lnínimização da dependência de energia nao-renova­
\ vel , empregando, sempre que possível , métodos cul­
,' turais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao 
;:1.150 de materiais sintéticos, a eliminação do uso de or­
~ 'gânismos geneticamente modificados e radiações io­
:',nizantes, em qualquer fase do processo de produção, 
" processamento, armazenamento, distribuição e co­
~ mercialização, e a proteção do meio ambiente. A fina­
j fiãadé de um sistema de produção orgânico é: 
;~~ci 1- a oferta de produtos saudáveis, cujo proces­
~,~ de produção não ponha em risco a saúde dos con­
~·~~0midores , dos produtores, trabalhadores rurais e 

'~groindustriais , e do meio ambiente; 
k,~\',: '. 11 - a preservação da diversidade biológica dos 
;ec.ossistemas naturais e a recomposição ou incre­
;rn~nto dá diversidade biológica dos ecossistemas 
i fij.ódrficados em que se insere o sistema de produção; 
~~~t c 111 - incrementar a atividade biológica do solo; 
C::.> .. IV - promover um uso saudável do solo, da água 
: ~ 'do ar e reduzir ao mínimo todas as formas de cont.:>, ­
:. ~inação destes elementos que possam resultar das 
: p'~áficas agrícolas; 
~~~:~ ~:' . V - manter ou incrementar a fertil idade do solo 
~rn longo prazo; 

-' ~"1>J. ~ • A • 

} ::'. VI- a reciclagem de resíduos de ongem orga~l-
S'a', réduzindo ao mínimo o emprego de recursos nao 

, r~nováveis ; 
. VII - basear-se em recursos renováveis e em 

sistemas agrícolas organizados localmente; 
VIII- incentivar a integração entre os diferentes 

segmentos da cadeia p:odut!va e_de consumo_de pro­
dutos orgânicos e a reglonahzaçao da produçao e co­
mércio desses produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base 
no uso de métodos de elaboração cuidadosos, com o 
propósito de manter a integridade orgânica e as quali­
dades vitais do produto em todas as etapas. 

Parágrafo único. O conceito de sistema orgânico 
de produção agropecuária e industrial abrange os de­
nominados: 

ecológico,biodinâmico, natural, regenerativo, bi­
ológico, agroecológicos, permac.ultura, e outros ~ue 

~ atendam os princípios estabelecidos ~r _~s.s~ LeI. 
Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgâ­

nica ou produto orgânico, seja ele in natura ou proces­
sado, aquele obtido em sistema orgânico de. ~rodução 
agropecuário ou oriundo de proce~o extratlvlsta sus­
tentável e não prejudicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda a pessoa, física o.u )urídi­
ca , responsável pela geração de produto definido no 



caput deste artigo é cõnsiderada Como produtor para 
efeito desta Lei. 

Art. 3° Para sua comercialização, os produtos 
orgânicos deverão ser certificados por organismo re­
conhecido oficialmente, segundo critérios estabeleci­
dos em regulamento. 

§ 1° No caso da comercialização direta aos con­
sumidores, por parte dos agricultores familiares, inse­
ridos em processo próprios de organização e controle 
social, previamente cadastrados junto ao órgão fisca­
lizador, a certificação será facultativa, uma vez asse­
gurado aos consumidores e ao órgão fiscalizador a 
rastreabilidade do produto e o livre acesso aos locais 
'de produção ou processamento; . . 

§ 2° A certificação da produção orgânica, de que 
_ rata o caput deste artigo, enfocando sistemas, critéri­

os e circunstancias de sua aplicação, será matéria de 
regulamentação desta Lei, considerando os diferen­
tes sistemas de certificação existentes no país. 

Art. 4° A responsabilidade pela qualidade relati­
va às características regulamentadas para produtos 
orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, co­
merciantes e entidades certificadoras, segundo o ní­
vel de participação de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade que trata o caput 
deste artigo não exime os agentes dessa cadeia pro­
dutiva do cumprimento de demais normas e regula­
mentos que estabeleçam outras medidas relativas à 
qualidade de produtos e processos. 

Art . 5° Os procedimentos relativos à fiscalização 
da produção, circulação, armazenamento, comerciali­
zação e certificação de produtos orgânicos nacionais 
e estrangeiros, serão objeto de regulamentação pelo 
Poder Executivo. 

A § 1 ° A regulamentação deverá definir e atribuir 
. as responsabilidades pela implementação desta Lei 

no âmbito do Governo Federal. 

§ 2° Para a execução desta Lei poderão ser ce­
~eb~a~o~ convênios! ~juste~ e acordos entre órgãos e 
Jnstltulçoes da AdmJnlstraçao Federal, Estados e Dis­
trito Federal. . 

Art. 6° Sem prejuízo das responsabilidades civil 
e penal cabíveis, a infração às disposições dessa Lei 
será apurada em processo administrativo e acarreta­
rá, nos termos previstos em regulamento, a aplicação 
das seguintes sanções, isol.ada ou cumulatívamente: 

I - advertência' , 
11 - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) ; 
111 - suspensão da comercialização do produto; 
IV - condenação de produtos, rótulos, embala­

gens e matérias primas; 
V - in utilização do produto; 

3 
VI - suspensão do credenciamento, certifica­

ção, autorização, registro ou licença; e 
VII - cancelamento do credenciamento, certifi­

cação, autorização, registro ou licença. 
Art. r Caberá ao órgão definido em regulamento 

adotar medidas cautelares que se demonstrem indis­
pensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei, as­
sim como dispor sobre a destinação de produtos apre­
endidos ou condenados na forma de seu regulamento. 

§ 1 ° O detentor do bem que for apreendido po­
derá ser nomeado seu depositário. 

§ 2° Os custos referentes a quaisquer dos pro­
cedimentos mencionados neste artigo correrão por 
conta do infrator. 

Art. 8° As pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
púbico ou privado, que produzam, transportem, co­
mercializem ou armazenem produtos orgânicos ficam 
obrigadas a promover a regularização de suas ativi ­
dades junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, 
cadastramento, licenciamento e outros mecanismos 
de controle deverão atender ao disposto no regula­
mento desta lei e nos demais instrumentos legais per­
tinentes. 

Art. 9° Os insumos com uso regulamentado para 
a agricultura orgânica deverão ser objeto de processo 
de registro diferenciado, que'garanta a simplificação e 
agilização de sua regularização. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competen­
tes definirão em atos complementares os procedi­
mentos para a aplicabilidade do disposto no caput 
deste artigo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relati­
vas a medidas sanitárias e fitossanitárias, as autori­
dades competentes deverão, sempre que possível, 
adotar medidas compatíveis com as características e 
especificidades dos produtos orgânicos, de modo a 
não descaracterizá-los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei, definindo as normas técnicas para a produção or­
gânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, 
dos Estaclos e do Distrito Federal. 

§ 1 ° A regulamentação deverá contemplar a 
participação de representantes do setor agropecuário 
e da sociedade civil, com reconhecida atuação em al­
guma etapa da cadeia produtiva orgânica. 

§ 2° A regulamentação da presente lei será re­
vista e atualizada sempre que necessário e, no máxi­
mo, a cada quatro anos. 

Art.12. O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de até noventa dias, a contar de sua publicação. 
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Parágrafo único, O regulamento desta lei deverá 
estabelecer um prazo mínimo de um ano para que todos 
os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se 
adequar aos procedimentos que não estejam anterior­
mente estabelecidos por regulamentação oficial. 

Art .13. Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 10 de julho de 2003. - Pa­
paléo Paes, Presidente - Aelton Freitas, Relator­
Ana Júlia Carepa - Eurípedes Camargo - Fátima 
Cleide - Sibá Machado - Geraldo Mesquita Júnior 
- Antonio Carlos Valadares - Duciomar Costa _ 
Mão Santa - íris de Araújo - Jonas Pinheiro - Cé­
sar Borges - Reginaldo Duarte - Augusto Botelho 
- Mozerildo Cavalcanti. 

Publicado do Diário do Senado Federal, de 11 -7-2003 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 14, DE 2002 

(N2 659/99, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a agricultura orgamca, 
altera dispositivos da lei n° 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° Considera-se sistema orgânico de produ­
ção agropecuária todo aquele em que se adotam téc­
nicas específicas, mediante a otimização do uso dos 
recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, 
tencJ0 por objetivo a sustentabilidade econômica e 
ecológica a maximização dos benefícios sociais, a 
minimização ou a eliminação da dependência de 
energia não-renovável e de insumos sintéticos, e a 
proteção do meio ambiente, assegurando-se, em es­
pecial : 

1 - a oferta de produtos saudáveis, isentos de 
contaminantes; 

11 - a preservação da diversidade biológica dos 
ecossistemas naturais em que se insere o sistema de 
produção; 

111 - a conservação do solo e da água; 
1:; - a manutenção ou o incremento da fertilida­

de do solo; 
V - a reciclagem de resíduos de origem orgâni­

ca para o solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura or­
gânica, seja ele in natura ou processado, aquele obti­
do em sistema orgânico de produção agropecuária, 
devidamente certificado e rotulado. 

Art . 3° Somente se admitirá a certificação de 
produtos da agricultura orgânica originários de unida­
des de produção agropecuária em que se reservem 
áreas exclusivamente destinadas a esse fim , as quais 
estarão sujeitas a inspeção periódica pelo órgão cer­
tificador. 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtidos em 
novas áreas, inseridas ou não nas unidades a que se 
refere o caput, exploradas com sistemas orgânicos . 
de produção agropecuária, observar-se-á uma carên­
cia mínima, definida pelo órgão certificador em fun­
ção de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas, os implementos e demais 
equipamentos necessários ao processo produtivo de­
vem ser de uso exclusivo da agricultura orgânica ou 
ter seu emprego nessa atividade precedido por pro­
cessos de descontaminação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas 
de produção agropecuária orgânica devem ser origi­
nárias de sistemas também orgânicos, sendo vedado 
o uso de sementes e mudas transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produ­
tos químicos ou sintéticos considerados nocivos à sa­
úde humana ou ao meio ambiente nas áreas de pro­
dução agropecuária orgânica, em qualquer fase do 
processo produtivo, inclusive no armazenamento, no 
beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos prove­
nientes de usinas de compostagem somente será 
permitida nos casos em que se comprove, por análise 
laboratorial, a ausência de contaminação desse insu­
mo por metais pesados ou outras substâncias residu-
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ais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em 
que as contaminações não ultrapassem o nível máxi­
mo estipulado pelo colegiado. 

§ 6° A utilização de medida fitossanitária não 
prevista nas normas definidas pelo órgão certificador, 
ainda que necessária para assegurar a produção ou o 
armazenamento, desqualificará o produto, que não 
poderá ser comercializado como oriundo da agricultu­
ra orgânica. 

§ 7° Os animais criados em sistemas orgâni­
cos de produção devem ser alimentados com ra­
ções e forragens obtidas na própria unidade de pro­
dução, em bases orgânicas , ou adquiridas de forne­
cedores que empreguem sistemas orgânicos de 
produção. 

§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de ani­
mais criados em sistemas orgânicos de produção de­
vem observar princípios de higiene, saúde e mínimo 
sofrimento animal e assegurar a qualidade da carca­
ça. 

Art. 4° Produtos industrializados de origem ve­
getal ou animal somente poderão ser certificados e 
rotulados como orgânicos se, em seu processamen­
to, se utilizarem exclusivamente matérias-primas ori ­
ginárias de sistemas orgânicos de produção vegetal 
ou animal e se somente receberem aditivos permiti­
dos pelo órgão certificador. 

Art. 5° Os produtos do extrativismo vegetal ou 
animal somente serão certificados e rotulados como 
orgânicos se o processo de extração for sustentável e 
não prejudicial ao ecossistema local. 

Art. 6° É proibido o uso de expressões, títulos, 
marcas, gravuras e publicidade que induzam o consu­
midor a confundir a garantia e a qualidade dos produ­
tos da agricultura orgânica. 

Art . 7° A responsabilidade relativa à qualidade 
do produto da agricultura orgânica caberá ao produ­
tor, ao certificador e ao comerciante, segundo o nível 
de participação de cada um. 

Art . 8° Aplicam-se aos infratores das normas re­
lativas aos produtos da agricultura orgânica, no que 
couberem, as disposições da legislação civil e penal 
em vigor, em especial as do Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de se­
tembro de 1990, sem prejuízo das sanções adminis­
trativas estabelecidas em regulamento. 

Art . 9° As pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, que produzam, comercializem, 
embalem, envasem, armazenem ou processem pro­
dutos da agricultura orgânica ficam obrigadas a pro-

mover o registro de seus estabelecimentos junto a ' 
uma instituição do Poder Público, a ser definida no re­
gulamento desta lei. 

Art. 10. Extratos vegetais, elaborados a partir de 
plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas or­
gânicos de produção, poderão ser empregados na 
agricultura orgânica. 

Art. 11 . A Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° ......... ... .. ...... ......... .. .... ..... ... ... ... . 
I - ... .... ................ ... ........... ... .. .. .......... .. . 
c) extratos vegetais: os vegetais, as 

partes de vegetais, ou as substâncias extra­
ídas de vegetais, destinados a tratamentos 
fitossanitários, sendo considerados afins 
para os efeitos desta lei; 

..... ................... ... ..... ... ..... ..... .... .... "(NR) 

"Art. 3° .. ....... ..... ................... .............. .. . 
§ ]O Os extratos vegetais de que trata 

a alínea c do inciso I do art . 2° serão objeto 
de registro simplificado, por meio de proce­
di,mentos administrativos e mediante os re­
quisitos técnicos estabelecidos pelos órgãos 
federais responsáveis pelos setores de agri­
cultura, saúde e meio ambiente, ficando dis­
pensadas: 

I - a apresentação de testes e informa­
ções relativos à eficiência e praticabilidade 
agronômica do produto comercial , ou à sua 
compatibilidade; 

11 - a apresentação de resultados de 
análises quantitativas, indicando a persis-.. 
tência de resíduos; e • 

III - a apresentação de dados relativos 
a tolerâncias disponíveis; ao potencial muta­
gênico, embriofetotóxico ou carcinogênico 
em animais; à toxicidade para microorganis­
mos, microcrustáceos, peixes, algas ou or­
ganismos de solos e plantas; à bioacumula­
'ção, persistência, biodegradabilidade, mobi­
lidade, absorção, dessorção ou toxicidade 
para animais superiores." (NR) 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei e designará coordenações, vinculadas ao setor 
agrícola, que se encarregarão da gestão dos assun­
tos da agricultura orgânica no âmbito da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor noventa dias após 
a data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL 

N~ 659, , DE 1999 

Define sistema orgânico de prüdução agropecuária e produto da agricu~ura orgânica, dispõe 
sobre a sua certificação, e dá cvu-as providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se sistema orgamco de produção 
agropecuária e industrial, todo aquele em Que se adotam técnicas especificas, 
mediante ' a otimizacão do uso dos recursos naturais e sócio-econômic:os 
disponíveis, tendo por objetivo a autr;.sustentação no tempo e no espaço, a 
maximização dos beneficios sociais, a mmização ou a eliminação da 
dependência de energia não-renovável, fertiÜ7antes químicos e agrotóxicos, e a 
preservação do meio ambiente, assegurando-se, em especiat 

1- a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 
II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 

naturais em que se insere o sistema de produção: 
111- a conservação do solo e da água; 
rv - a manutenção ou o incremellto da fertilidade do solo. 

Art ~ Considera-se produto da agricultura orgânica. seja ele 
in natura ou processado~ obtido em sistema orgânico de produção agropecuária. 

M ~ O Poder Exec ltivo Federal através do Ministério da 
Agricuttura ·e do Abastecimento, estabelecerá órgão colegiado. de que participem. 
em bases pal itáIias, o Poder Público, representado pelas áreas de agriaJJtura, 
saúde, meio ambiente, ciéncia e tecnologia, e organizações representativas de 
produtores e de consumidores de produtos da agricultura orgânica e outras 
entidades afins. com competência para definir: 

3 
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I - os procedimentos relativos à cel tificação de produtos da 
agricultura orgânica para fins de sua comerciaiização nos mercados interno e 

externo, observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990: 

11 - o órgão certffit:ador ou os órgãos certificadores; 
111 - as normas relativas a correção. a fertilização e a biotog\a 

do solo. ao manejo de plantas espontãneas. insetos. patógenos e outros 
organismos causadores de danos às plantas cultivadas. aos animaiS criados e aos 
produtos armazenados e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de 
produção agropecuária; __ . 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
. agropecuária em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
. admitirá o emprego de medicamentos veterinários, rações e forragens 

. . 
convenCIonais. 

Art. 4 0 Somente se admitirá a certfficação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim. as quais estão sujeitas a 
inspeção periódica peta órgão certificador. 

§ 1 ° Para a certificação dos produtos obtfdos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput. exploradas com sistemas 
orgânicos de produção agropecuária observar se-á uma carência mínima.. definida 

, peto órgão certfficador em função de seu estado e uso anterior. 

§ ~ As máquinas, os implementes e demais equipamentos 
nece ssários ao processo produtivo devem ser de uso eOJsivo da agrio IItJ na 
orgânica ou ter seu emprego nessa atividade precedido por processos de 
descontaminação. 

r 

§ ~ As sementes e mudas utilizadas nas áreas de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos. salvo 
em caso de sua indisponibilidade no mercado. considerada a respectiva 
espedfu::idade a detenninadas condições ambientais. sendo vedado o uso de 
sementes e m11das OdltSgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de agrotóxicos sintéticos e de 
quaisquer produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio 
ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica. em quaiquer fase do 
processo produtivo, inclusive no armazenamentO, no beneficiamento e no 
. prece S"'Mmento pós-co1heita. 

§ 5° A utilização de medicia fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador. ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desquaJific:ará o produto, que não poderá ser 
comertializado como oriundo da agricuttura orgânica. 

_ § se Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgãnicos àe proáuçào, . saNO nos casos e nas proporções áefinidas na 
forma do art 3°, inciso N . 
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§ ~ o transporte. o pré-abate e o abate de animais criados 
em sistemas orgânicos de produção devem observar principios de higiene, saúde 
e mínimo sof,il I lento animal e assegurar a qualidade da carcaça 

Art. se Produtos industriaJizados de origem vegetal ou animal 
somente poderão ser ceI tfficados como orgânicos se, em seu processamentc, se 
ut!T!zarem exdusivamente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 
produção vegetal ou anirnaI e se somente receberem aditivos permitici9S pejo 
órgâo certfficadoL ~:~;~~, 

Art SO Os produtos do ex:trativismo vegetal ou animarSOrnertte 
. serão certificados como orgânicos se o processo de extração não prejudicar o 

erossistema e a ofes ta permanente do reaJTSO natural explorado. 

Art. YO A resPonsabilidade relativa à quaiidade do produto da 
agriOJitura orgânica caberá ao produtor e ao Ól gão c:ertificador, segundo o nível de 
participação de cada um. • 

Art ao Apücam-se aos infratores das normas reiativas ao 
produtos da agricuttura orgânica. no que couberem. as disposições do Código óe 
Defesa do Consumidor. instituído pela lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas em ~utamento. 

Art se O ?residente da República designará uma coordenação 
nacional, junto à Seo etaI ia de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricuttura e 
do Ahaste::Í1 IIe!1to, como gestora para o cumprimento desta lei. 

Art 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e, 
será regu!amentada pelo Poder Exea ltivo Federal dentro de noventa dias. 

Art 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

; 

JUSTJACAÇÃO 

o Projeto de Lei submetido à apreciação dos ilustres Membros 
das duas Casas. foi apresentado na Legislatura anterior sob n.o 1.957, de 1996, 
peto Ex-Deputado Valdir Colatto e, ciente da importãncia Quanto à definição do 
sistema orgãnico quanto a produção, processamento. e certificação da qualidade 
de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal, julguei oportuno reapresentá­
lo com algumas adequações sugeridas em recente evento realIZado em Brasília. 
intitulado • Seminário sobre Norlllatização de produtos orgânicos e uso de 
biossólidos urbanos na agricuttura" . 

Nos dias atirais, existe uma . demanda cada vez maior de 
produtos obtidos por sistema orgãnic:o (ecológico, biológico, biodinâmico. natLlral. 
sustentávei, regenerativo, agroecológico e permacuttural) , para o qual surge um 
novo mercado de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal. . 

Assim, há uma necessidade premente quanto a instituição de 
medidas que definam a agricuttura e a industrialização de produtos de origem 
orgânica, garantindo condições de igualdade entre os prcxiutores e assegtJldlJdo a 
transparência dos processos de produção, processamento e comercialização . . : 

, 
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o mercado interno e externo é cada vez mais exigente quanto 
à qualidade e garantia dos produtos nesses sistemas de produção. 

J 

Assim, a produção orgânica compreende um sistema produtivo 
especffiCD, devendo aanpnr nonlias distintas da produção convencional, 
impticando caaceitos mais amptos e essenciais como a slIsi.eu1abilidade da 
agricuttura e do modelo de desenvolvimento. 

Depreende se que esse novo ~~ requer um conjÜrit6 de 
regras bem daras quanto à produção, processamento e comercialização. 

No p ­

seu sentido mais amplo 

Airn 
toda ordem envolvendo 
produtos oriundos da 
certificação e qualfficac 
fraude que prejudiquem -

~ de Lei, a agricuttura orgânica é definida a partir de 
~~uas especfficidades e divergências. 

teia de nor lJ taS nos dias atuais gera collbovérsia$ de 
jutor, o consumidor e o exportador. A demanda de 

: rtura orgânica cresce a nível mundial. e requer a 
~o produto, eliminando fraudes ou possibilidades de 

,3 os setores citados. ' 

Alérr de uma opção alentadora ao consumidor brasileiro, o 
produtor' pode melhorar significativamente s' ta renda conquistando PreQJS 

meJhores pois o mercado , JTldial de produtos oriundoS da agricultura orgânica é 
superior a 45 bilhões de t'. ' ' ::res e, até o anc 2002 deverá superar á faixa de 100 
bilhões de dólares. 

Assim. Senhores Congressistas. todas as vantagens citadas 
são complementadas ao fato de que a agricuttura orgânica preserva o meio 
ambiente., os recursos hídricos e garante uma aürnentação sadia e equilibrada ao 
ser humano. 

Sala das Sessões, em .... .I._ .. J 1999. 

~c ~~#A"II:II!"'~' LG.o· .... ' _. --_?-­
DepL" 'o MURILO DOMINGOS 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimen-
J fação, a produção, a embalagem e rotulagem, 

o transporte, o armazenamento, a comerciali­
zação, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a class~ 
cação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dá outras providências. 

Art . 2° Para os efeitos desta lei , consideram-se: 

I - agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os agentes de processos físicos, 

químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores 
de produção, no armazenamento e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de flo­
restas, nativas ou implantadas, e de outros ecossiste­
mas e também de ambientes urbanos, hídricos e indus­
triais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 
ou da fauna, a fim de preservá-Ias da ação danosa de 
seres vivos considerados nocivos; 

b) substâncias e produtos, empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibido­
res de crescimento; 

11 - componentes: os princípios ativos, os produ­
tos técnicos , suas matérias-primas, os ingredientes 
inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxi­
cos eafins. 

Art . 3° Os agrotóxicos, seus componentes e 
afins, de acordo com definição do art. 2° desta lei , só 
poderão ser produzidos, exportados, importados, co­
mercializados e utilizados, se previamente registra­
dos em órgão federal , de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos 
setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

§ 1 ° Fica criado o registro especial temporário 
para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando 
se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2° Os registrantes e titulares de registro forne­
cerão , obrigatoriamente, à União, as inovações con­
cernentes aos dados fornecidos para o registro de 
seus produtos. 

§ 3° Entidades públicas e privadas de ensino, 
assistência técnica e pesquisa poderão realizar expe-

7 
rimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos 
no campo da agronomia, toxicologia, resíduos, quími­
ca e meio ambiente. 

§ 4° Quando organizações intemacionais respon­
sáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das 
quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de 
acordos e convênios, alertarem para riscos ou desa­
conselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes 
e afins, caberá à autoridade competente tomar imedia­
tas providências, sob pena de responsabilidade. 

§ 5° O registro para novo produto agrotóxico, 
seus componentes e afins, será concedido se a sua 
ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for 
comprovadamente igualou menor do que a daqueles 
já registrados , para o mesmo fim , segundo os parâ­
metros fixados na regulamentação desta lei. 

§ 6° Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de méto­
dos para desativação de seus componentes, de modo 
a impedir que os seus resíduos remanescentes pro­
voquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento 
eficaz no Brasil; 

c) que revelem características teratogênicas, 
carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os re­
sultados atualizados de experiências da comunidade 
científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao 
aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e 
experiências atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigosos para o ho­
mem do que os testes de laboratório, com animais, te­
nham podido demonstrar, segundo critérios técnicos 
e científicos atualizados; 

f) cujas características causem danos ao meio 
ambiente. 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consu­

midor e dá outras providências. 
.. ............ ....... ... ... ... ..... .... .. ... ............ ........... ...... ...... .. ... 

(Á Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 11 - 04 - 2002 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regim nto Interno, urgência 

para apreciação do Projeto de Lei nO 659, de 1999 (nO 14/02, no Senado Federal), 

de autoria do Senhor Deputado Murilo Domingos, que "Define sistema orgânico de 

produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe sobre a sua 

certificação, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em de novembro de 2003. 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regim nto Interno, urgência 

para apreciação do Projeto de Lei nO 659, de 1999 (nO 14/02, no Senado Federal), 

de autoria do Senhor Deputado Murilo Domingos, que "Define sistema orgânico de 

produção agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe sobre a sua 

certificação, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em de novembro de 2003. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Considera-se sistema orgânico de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas especifi­

cas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e so­

cioeconômicos disponiveis, tendo por objetivo a sustentabili­

dade econômica e ecológica, a maximização dos beneficios so­

ciais, a min~ização ou a eliminação da dependência de energia 

não-renovável e de insumos sintéticos, e a proteção do meio 

amb~ente, assegurando-se, em especial: 

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de con­

taminantes; 

11 - a preservação da diversidade biol ógica dos 

ecossistemas naturais em que se insere o sistema de produção; 

III - a conservação do solo e da água; 

IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do 

solo; 

v - a reciclagem de residuos de origem orgãnica para 

o solo . 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgâni­

ca, seja ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema 

orgânico de produção agropecuária, devidamente certificado e 

rotulado. 

Art . 3° Somante se admitirá a certificação de produ­

tos da agricultura orgânica originários de unidades de produ­

ção agropecuária em que se reservem áreas exclusivamente des-

tinadas a esse fim, as quais estarão sujeitas a inspeção peri­

ódica pelo órgão certificador. 

§ 10 Para a certificação dos produtos obtidos em no­

vas áreas, inseridas ou não nas unidades a que se refere o ca­

put, exploradas com sistemas orgânicos de produção agropecuá-
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ria, observar-se-á uma carência mini ma , definida pelo órgão 

certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2° As máquinas , os ~plementos e demais equipamen­

tos necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclu­

sivo da agricultura orgânica ou ter seu emprego nessa ativida­

de precedido por processos de descontaminação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas áreas de 

produção agropecuária orgânica devem ser originárias de siste­

mas também orgânicos, sendo vedado o uso de sementes e mudas 

transgênicas. 

§ 4° É vedada a utilização de quaisquer produtos 

químicos ou sintéticos considerados nocivos à saúde humana ou 

ao meio ambiente nas áreas de produção aqropecuária orqânica, 

em qualquer fase do processo produtivo, inclusive no armazena­

mento, no beneficiamento e no processamento pós-colheita. 

§ 5° A utilização de compostos orgânicos provenien­

tes de usinas de compostagem somente será permitida nos casos 

em que 5& comprove, por análise laboratorial, a ausência de 

contaminação desse insumo por metais pesados ou outras 

substâncias residuais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou 

~ em que as contaminações não ultrapassem o nivel máx~o estipu­

lado pelo colegiado. 

§ 6° A utilização de medida fitos sanitária não pre­

vista nas normas definidas pe10 órgão certificador, ainda que 

necessária para assegurar a produção ou o ar.mazenamento, des­

qualificará o produto, que não poderá ser comercializado como 

oriundo da agricultura orgânica. 

§ 7° Os animais criados em sistemas orgânicos de 

produção devem ser al~entados com rações e forragens obtidas 

na própria unidade de produção, em bases orgânicas, ou adqui-
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ridas de fornecedores que empreguem sistemas orgânicos de pro­

dução . 
§ 8° O transporte, o pré-abate e o abate de animais 

criados em sistemas orgânicos de produção devem observar prin­

cipios de higiene , saúde e min~o sofr~ento animal e assegu­

rar a qualidade da carcaça. 

Art. 4 0 Produtos industrializados de origem vegetal 

ou anjmal somente poderão ser certificados e rotulados como 

orgânicos se , em seu processamento, se utilizarem exclusiva­

mente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 

produção vegetal ou an;mal e se somente receberem aditivos 

permitidos pelo órgão certificador. 

Art . 5° Os produtos do extrativismo vegetal ou ani­

mal somente serão certificados e rotulados como orgânicos se o 

processo de extração for sustentávol e não prejudicial ao 

ecossistema local . 

Art. 6 o É proibido o uso de expres sões , ti tulos , 

marcas, gravuras e publ~eidade que induzam o cons~dor a con­

fundir a garantia e a qualidade dos produtos da agricultura 

orgânica. 

Art . 7° A responsabilidade relativa à qualidade do 

produto da agricultura orgânica caberá ao produtor , ao certi­

ficador e ao comerciante, segundo o nivel de participação de 

cada um. 

Art . 8° Aplicam-se aos infratores das normas relati­

vas aos produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as 

disposições da legislação civil e penal em vigor, em especial 

as do Código de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei nO 

8 . 078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuizo das sanções ad­

ministrativas estabelecidas em regulamento. 



Art. 9° As pessoas fisicas ou juridicas, de direito 

público ou privado, que produzam, comercializem, embalem, en­

vasem, armazenem ou processem produtos da agricultura orgânica 

ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelec~entos 

j un to a uma ins ti tuição do Poder Público, a ser definida no 

regulamento desta Lei. 

Art. 10. Extratos vegetais, elaborados a partir de 

plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos de 

produção, poderão ser empregados na agricultura orgânica. 

Art. 11. A Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2 o ................................. . 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) extratos vegetais: os vegetais, as 

partes de vegetais, ou as substâncias extraidas de 

vegetais, destinados a tratamentos fitos sanitários , 

sendo considerados afins para os efeitos desta Lei; 

• . • . • • • • " (NR) . . . . . . . . . . . . . . . . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"Art. 3° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 7° Os extratos vegetais de que trata a 

alinea c do inciso I do art. 2 ° serão objeto de 

registro s:impl:i.f:i.cado, através 
ádministrativos e mediante os 

de procedimentos 
requisitos técnicos 

estabelecidos pelos órgãos ~ederais responsáveis 

pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, 

ficando dispensadas: 

I - a apresentação de testes e informações 

relativos à eficiência e praticabilidade agronômica 

do produto comercial, ou à sua compatibilidade; 

5 
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II a apresentação de resultados de 

análises quantitativas, indicando a persistência de 

residuos; e 

IIl - a apresentação de dados relativos a 

tolerâncias disponiveis; ao potencial mutagênico, 

embriofetotóxico ou carcinogênico em animais; à 

toxicidade para microorganismos, microcrustáceos, 

peixes, algas ou organismos de solos e plantas; à 

bioacumulação, persitência, biodegradabilidade, 

mobi~iciade, absorção, dessorção ou toxicidade para 

an;mais superiores."(NR) 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e 

designará coordenações, vinculadas ao setor a9rico~a, que se 

encarregarão da gestão dos assuntos da agricultura orgânica no 

âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 de ~ de 2002 

~0--r · 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 14, de 2002 (n° 659, de 1999, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre a agricultura 
orgânica, altera dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 
dejulho de 1989, e dá outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei na 7.802, de 11 de julho de 
1989, e dá outras providências. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 
que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 
socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, 
tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos beneficios 
sociais, a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que 
possível, métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais 
sintéticos, a eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações 
ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, 
distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambiente. 

§ 10 A finalidade de um sistema de produção orgânico é: 
I - a oferta de produtos saudáveis, cujo processo de produção não ponha em risco 

a saúde dos consumidores, dos produtores, trabalhadores rurais e agroindustriais, e do meio 
ambiente; 

n - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 
recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 
se insere o sistema de produção; 

III - incrementar a atividade biológica do solo; 
IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas 
agrícolas; ' 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo; 
VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

emprego de recursos não-renováveis; 
VII - basear-se em recursos renováveis e em. sistema agrícolas organizados 

localmente; 
VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 
produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 
cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 
produto em todas as etapas. 

§ 20 O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial 
abrange os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, 
agroecológicos, perrnacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja 
ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário 
ou oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local. 
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Parágrafo único. Toda pessoa, fisica ou jurídica, responsável pela geração de 
produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei. 

Art. 3° Para sua comercialização, os produtos orgânicos deverão ser certificados 
por organismo reconhecido oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 10 No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos 
agricultores familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle social, 
previamente cadastrados junto ao . 6rgão fiscalizador, a certificação será facultativa, uma vez 
assegurado aos consumidores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto e o livre 
acesso aos locais de produção ou processamento. 

§ 2° A certificação da produção orgânica de que trata o caput deste artigo, 
enfocando sistemas, critérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria de 
regulamentação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação existentes no 
País. 

Art. 4° A responsabilidade pela qualidade relativa às características 
regulamentadas para produtos orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes 
e entidades certificadoras, segundo O nível de participação de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput deste artigo não exime os 
agentes dessa cadeia produtiva do cumprimento de demais normas e regulamentos que 
estabeleçam outras medidas relativas à qualidade de produtos e processos. 

Art. 5° Os procedimentos relativos à fiscalização da produção, circulação, 
armazenamento, comercialização e certificação de produtos orgânicos nacionais e 
estrangeiros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 10 A regulamentação deverá definir e atribuir as responsabilidades pela 
implementação desta Lei no âmbito do Governo Federal. 

§ 20 Para a execução desta Lei poderão ser celebrados convênios, ajustes e 
acordos entre órgãos e instituições da Administração Federal, Estados e Distrito Federal. 

Art. 6° Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração às 
disposições desta Lei será apurada em processo administrativo e acarretará, nos tennos 
previstos em regulamento, a aplicação das seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 

licença; e 

licença. 

I - advertência; 
li - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
m - suspensão da comercialização do produto; 
IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens e matérias-primas; 
V - inutilização do produto; 
VI - suspensão do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 

VII - cancelamento do credenciamento, certificação, autorização, registro ou 

Art. 7° Caberá ao 6rgão definido em regulamento adotar medidas cautelares que 
se demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor 
sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na forma de seu regulamento. 
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§ 10 O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu depositário. 
§ 2° Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados neste 

artigo correrão por conta do infrator. 
Art. 8° As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 

produzam, transportem, comercializem ou annazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a 
promover a regularização de suas atividades junto aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, cadastramento, licenciamento e 
outros mecanismos de controle deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e nos 
demais instrumentos legais pertinentes. 

Art. ~ Os insumos com uso regulamentado para a agricultura orgânica deverão 
ser objeto de processo de registro diferenciado, que garanta a simplificação e agilização de 
suare~arização. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes definirão em atos 
complementares os procedimentos para a aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relativas a medidas sanitárias e 
fitos s anitárias , as autoridades competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 
compatíveis com as características e especificidades dos produtos orgânicos, de modo a não 
descaracterizá-los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as nonnas técnicas 
para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. 

§ 10 A regulamentação deverá contemplar a participação de representantes do 
setor agropecuário e da sociedade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da 
cadeia produtiva orgânica. 

§ 20 A regulamentação desta Lei será revista e atualizada sempre que necessário 
e, no máximo, a cada 4 (quatro) anos . 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a contar de sua publicação. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá estabelecer um prazo mínimo 
de 1 (um) ano para que todos os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se 
adequar aos procedimentos que não estejam anteriormente estabelecidos por 
regulamentação oficial. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .J f de julho de 2003 

Primeiro V' e-Presiden e o enado Fe 
o exercício da Presidência 

, 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 14, de 2002 
(pL n° 659, de 1999, nessa Casa), que "dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, e dá outras providências", que ora 
encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 

»tu I-Su,""te, I\e •• era'". 
I IIflme"a·Secnbrta 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpVplc02.014 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobr.e. a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dá outras providências. 

Art. 10 A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino fmal dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 
por esta Lei. 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afins: 
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 
pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 
de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 
ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; 

TI - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, os 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3° Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2° 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados , se 
previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos 
federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

§ 10 Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins , quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 

§ 2° Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 

§ 3° Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 
realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 
toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
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§ 4° Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou 
meio ambiente, das quais o Brasil ~eja membrQ i,ntegrante ou signatário de acordos e convênios, 
alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de "agrotóxicos, seus componentes e afins, 
caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade. 

§ 5° O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 
concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente 
igual ou menor do que a daqueles já registrados. para' o mesmo fim. segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei. 

§ 6° Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins : 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao 
meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
c) que revelem características teratogênicas, carcinogêni<;as ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
e) que se revelem mais perigosos párá o homem do que os testes de laboratório, com 

animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 
f) cujas características causem danos ao meio ambiente, 

Art. 4° As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura, 

Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins . 
• • • • • • • •••• • • ••• • • • •• • •• • • , ..... . ........................ " ••• • ••••• o •••••••••••• • • • " .......... . ......................... . ........ . ..... . ......... " .... . . ..... " • 

...... . . " ................ , .......... .. .................................................. " ........................ .. .. ..... .. .. , ........... ................... . 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° O presente Código estabelece nonnas de proteção e defesa do consumidor. de 
ordem pública e interesse social, nos tennos dos artigos 5°, inciso XXXII, 170, inciso V. da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indctcrnlinávcis, que haja intervindo nas relações de consumo . 

• • '" ........ . ........ o .................. '"'' ........... o ......... . .................................................... , ........... o ....... o ............. , .......... o .......... . ....... . .... o ... ....... o •• •• 

......................................................... , .. ......................................... .............. .... ......................... ........ ... . 

LEI N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobr:e. a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção 
e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 
dá outras providências. 

Art. 10 A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, ° 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 
por esta Lei. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - agrotóxicos e afms: 

. a). os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 
ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 
pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 
de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 
ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos; 

. . 



t­
N .. 
" "iij 
U 

a> 
a> 
a> 
..... N 
(;;(7) 
Il) T"" 
I.D 
o :eZ 

S...J 
.3a. 

14 

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes. 
estimuladores e inibidores de crescimento; 

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, os 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

Art. 3° Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2° desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
§ 10 Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
§ 20 Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
§ 3° Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
§ 4° Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil ~eja membrq ~ntegrante ou signatário de acordos e convênios. alenarem para riscos ou desaconselharem o uso de "agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade . 
§ 5° O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será 

concedido se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei. 
§ 6° Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 
b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
d) que provoquem distúrbios horrnonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
e) que se revelem mais perigosos párá o homem do que os testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 
f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 

Art. 4° As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afms, ou que os produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. - I' _ _ . • • 
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t'aràgrato ÚlllCO. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que 
executam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins . 
........... .. ............... .......... .... ... .... .. ... ......................................... .... ................... .......... .. .. ............ ..... ...... .. 
.. .. ...... • • .. .. " '" ....................................................... o ................................................................................................................................................... .... ...... '" .......... . 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

mULO! 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

An. 10 O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos tennos dos artigos 5°, inciso xx:xn, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é tQda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo . 

........................................................................................................................................................... 
• •• .... .. ... .. • • .. .. ... • • • o ............. ......... ........... ... ... ........... .. .... .............. . ...... .. ............................. ... ............... o ... ................ ... . ... .. .......................... . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçõcs do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS :20402/2003) 
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PROJETO DE LEI N° 659-E, DE 1999 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

- , 
DISCUSSAO EM TURNO UNICO, DO SUBSTITUTIVO DO -SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 659-D, DE 1999, QUE DISPOE 

~ 

SOBRE A AGRICUL TRA ORGANICA, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° , ~ 

7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS; -PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE AGRICULTURA E 
POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL -AO PROJETO, PELA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

~~N;~A~I'~r~S~~~p~~RI\/~.~ .... ~.~~~~.~~~ 
PARA OFERECER PARECER AO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
AO PROJETO, PELA COMISSÃO DE AGRICUL TRA E POLÍTICA RURAL, 
CO CEDO A PALAVRA AO DEPUTADO " 
....... ... . .................. ~ .. ~~ .......................... .. 

I 
, eXAA.tt, ;{, LA./'--"'-'~""""""'-l 

PARA OFERECER PARECER AO SUBSITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
AO PR~JETO, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI A E DE 

~~~~.~r~~p.~T .. vy ... ~ 
-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
PASSA-SE A VOT AÇAO 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, AO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 659-D, DE 1999. 

O SR. FERNANDO GABEIRA (Sem partido-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse é um dos mais importantes 

projetos que serão apreciados no dia de hoje. Ontem mesmo o Ministro da Agricultura 

disse aqui no Parlamento que o Brasil vai fazer crescer a produção orgânica, uma vez 

que o mercado mundial é muito sensível a esse tipo de produto. 

O projeto passou pelo Senado Federal e agora passa pela Câmara dos 

Deputados. Oferecemos apenas uma emenda de redação, sugestão do Deputado 

Roberto Freire, Líder do PPS, no inciso I do § 1° do art. 1°, em que está escrito "oferta de 

produtos saudáveis". A definição apresentada pelo Senado fica substituída pela da 

Câmara dos Deputados: "oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes". 

Portanto, a definição será: "Os produtos orgânicos são aqueles saudáveis que não 

contêm contaminantes". 

Vale a definição da Câmara em lugar da do Senado. Essa é a única emenda de 

redação. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presidência pede a V.Exa. que 

encaminhe a emenda de redação à Mesa. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL, AO SUBSTITUTIVO DO 

SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 659-0, DE 1999. 

O SR. PAUDERNEY AVELlNO (PFL-AM. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador. ) - Sr. Presidente, nos termos do substitutivo do Senado, o parecer é pela 

aprovação do substitutivo. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO SUBSTITUTIVO DO 

SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 659-D, DE 1999. 

O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, esse projeto é de suma importância para a agricultura brasileira, pois vamos 

ocupar nichos de mercado. Há 
. . 
Jamais 

. . . 
Imaglnana tempo, pouco se nos 

supermercados seções inteiras de produtos orgânicos. 

Quanto à juridicidade, à constitucionalidade e à técnica legislativa, não temos nada 

a opor. 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 659-E DE 1999 

(DISPÕE SOBRE A AGRICULTURA ORGÂNICA - LEI 7.802/89) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

I .... , .......... , .... ..................... ................................................ .... ..... .. ...... ............ ................ . 

2 ....... ..... ..... .... ..... ...................................................................................... ................ ...... . 

3 ........................ ... ............. .............. .... .... ........ .... .. .... ........ .. ................... ........ .. ... ... ........ .. 
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6 ...................................................................................................................................... . 
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FOLH A DE IN SCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 659-E DE 1999 

(DISPÕ E SOBRE A AGRICULTURA ORGÂNICA - LEI 7.802/89) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR D A M ATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 659-E DE 1999 
(DISPÕE SOBRE A AGRICULTURA ORGÂNICA - LEI 7.802/89) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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-EM VOTAÇAO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI N° 659, DE 1999, R I:=VADOS OS DESJAQUE8. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMA EÇAM COMO SE ACHAM. 

"':';-~.L...L-..I...~IA~APROV ADA POR ES TA 



- -EM VOTAÇAO A EDAÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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A MA TERIA V A I AO SENABe-f'EôrER::A-b-- ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do artigo 83, alínea "d", § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a INVERSÃO DE PAUTA da Ordem 
do Dia de hoje, passando o item 7 ,para /~ , renumerando-se os demais. 

Sala das Sessões, 
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~.ÁMÀ~ª5~~~1§tlS - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CD 

Montagem: 519214176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra , para oferecer 

parecer ao Substitutivo do Senado Federal ao projeto, em substituição à Comissão 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, ao Deputado Fernando 

Gabeira. 

o SR. FERNANDO GABEIRA (Sem Partido-RJ . Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse é um dos mais 

importantes projetos que serão apreciados no dia de hoje. Ontem mesmo o Ministro 

da Agricultura disse aqui no Parlamento que o Brasil vai fazer crescer a produção 

orgânica , uma vez que o mercado mundial é muito sensível a esse tipo de produto. 

O projeto passou pelo Senado Federal e agora passa pela Câmara dos 

Deputados. Oferecemos apenas uma emenda de redação, sugestão do Deputado 

Roberto Freire, Líder do PPS, no inciso I do § 10 do art. 10
, em que está escrito 

"oferta de produtos saudáveis". A definição apresentada pelo Senado fica substituída 

pela da Câmara dos Deputados: "Oferta de produtos saudáveis isentos de 

contaminantes". 

Portanto, a definição será: "Os produtos orgânicos são aqueles saudáveis que 

não contêm contaminantes". 

Vale a definição da Câmara em lugar da do Senado. Essa é a única emenda 

de redação. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presidência pede a V.Exa. que 

encaminhe a emenda de redação à Mesa. 
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AtWM.iMÀst)~5 B~~1§\Js - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CD 

Montagem: 519214176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação a emenda de redação 

oferecida pelo Relator em plenário, em substituição à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

No art. 10
, § 10

, inciso I, está escrito "a oferta de produtos saudáveis, cUJo 

processo de produção não põe em risco a saúde dos consumidores, produtores, 

trabalhadores rurais e agroindustriais e o meio ambiente ", que é substituído por ca-

oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes". omente isso. 
~~~ 
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~~~s B~JitI§tlls - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CD 

Montagem: 5192/4176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação a emenda de redação . 
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~~~.I~ - AéWM~Sot}5 B~~1§\:fs - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CO 

Montagem: 5192/4176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. Deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

APROVADA. 
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AtW'M~So~5 5~~1§tfs - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CD 

Montagem: 5192/4176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Há sobre a mesa e vou submeter a 

votos a seguinte 

REDAÇÃO FINAL: 

837 
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~.ÁMÀ~~5tJêP1Ir~t§tlS - DETAQ 
Número Sessão: 278.1.52.0 
Data: 27/11/03 

REDAÇÃO FINAL 
Tipo: Ordinária - CO 

Montagem: 5192/4176/4171 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. Deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

APROVADA. 

A matéria vai ao Senado Federal. (Pausa.) 

A Presidência retifica que a emenda , em decorrência de ser de redação , não 

vai ao Senado Federal , e sim à sanção presidencial. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 659-F, DE 1999 

Dispõe sobre a agricultura orgâni­
ca e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Considera-se sistema orgânico de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas especí­

ficas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cul-

tural das comunidades rurais, tendo por objetivo a susten­

tabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefí­

cios sociais, a minimização da dependência de energia não­

renovável, empregando, sempre que possível, métodos cultu-

ra1s, biológicos e mecan1COS, em contraposição ao uso de 

materiais sintéticos, a eliminação do uso de organismos ge­

neticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer 

fase do processo de produção, processamento, armazenamento, 

distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambi-

ente. 

§ 1 ° A finalidade de um sistema de produção orgâ-
, 

n1CO e: 

I a oferta de produtos saudáveis isentos de 

contaminantes intencionais; 

II - a preservação da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais e a recomposição ou incremento da di-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

versidade biológica dos ecossistemas modificados em que se 

1nsere o sistema de produção; 

III - incrementar a atividade biológica do solo; 

IV - promover um uso saudável do solo, da água e 

do ar, e reduzir ao mínimo todas as formas de contaminação 

desses elementos que possam resultar das práticas agríco-

las; 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a 

longo prazo; 

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, 

reduzindo ao mínimo o emprego de recursos não-renováveis; 

VII - basear-se em recursos renováveis e em S1S-

temas agrícolas organizados localmente; 

VIII - incentivar a integração entre os diferen­

tes segmentos da cadeia produtiva e de consumo de produtos 

orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no 

uso de métodos de elaboração cuidadosos, com o propósito de 

manter a integridade organ1ca e as qualidades vi tais do 

produto em todas as etapas. 

§ 2 ° O conceito de sistema orgânico de produção 

agropecuária e industrial abrange os denominados: ecológi­

co, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroeco-

lógicos, permacul tura e outros que atendam os 
. , . 

pr1nC1p10S 

estabelecidos por esta Lei. 

Art . 2 ° Considera-se produto da agricultura orgâ­

n1ca ou produto orgânico, seJa ele 2n natura ou processado, 

aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ou oriundo de processo extrativista sustentável e nao pre­

judicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica , 

responsável pela geração de produto definido no caput deste 

artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei . 

Art . 3 ° Para sua comercialização, os produtos or­

gânicos deverão ser certificados por organismo reconhecido 

oficialmente , segundo critérios estabelecidos em regulamen-

to. 

§ 1 ° No caso da comercialização direta aos consu­

midores, por parte dos agricultores familiares, inseridos 
, . 

em processos proprJ..os de . -organJ..zaçao e controle social , 

previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a cer­

tificação será facultativa , uma vez assegurada aos consumi­

dores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto 

e o livre acesso aos locais de produção ou processamento. 

§ 2 ° A certificação da produção orgânica de que 

trata o caput deste artigo, enfocando sistemas, critérios e 

circunstâncias de sua aplicação, será matéria de regulamen-

tação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de 

certificação existentes no País. 

Art. 4 ° A responsabilidade pela qualidade relati-

va às características regulamentadas para produtos orgâni-

cos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes e 

entidades certificadoras, segundo o nível de participação 

de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput 

deste artigo não exime os agentes dessa cadeia produtiva do 

cumprimento de demais normas e regulamentos que estabeleçam 
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outras medidas relativas à qualidade de produtos e proces-

sos . 

Art. 5 ° Os procedimentos relativos à fiscalização 

da produção , circulação, armazenamento, comercialização e 

certificação de produtos ~ . 
organ~cos 

. . 
nac~ona~s e estrangei-

ros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo . 

§ 1 ° A regulamentação deverá definir e atribuir 

as responsabilidades pela implementação desta Lei no âmbito 

do Governo Federal . 

§ 2 ° Para a execução desta Lei, poderão ser cele-

brados 
~ . 

conven~os, ajustes e acordos entre órgãos e insti -

tuições da Administração Federal, Estados e Distrito Fede­

ral . 

Art. 6 ° Sem prejuízo das responsabilidades civil 

e penal cabíveis, a infração das disposições desta Lei será 

apurada em processo administrativo e acarretará, nos termos 

previstos em regulamento, a aplicação das seguintes san­

çoes, isolada ou cumulativamente: 

I - advertência; 

II - muI ta de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) ; 

III - suspensao da comercialização do produto; 

IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens 

e matérias-primas; 

v - inutilização do produto; 

VI suspensao do credenciamento, certi ficação , 

autorização, registro ou licença; e 

VII - cancelamento do credenciamento, certifica-

çao , autorização, registro ou licença . 
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Art. 7 ° Caberá ao órgão definido em regulamento 

adotar medidas cautelares que se demonstrem indispensáveis 

ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor 

sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na 

forma de seu regulamento. 

§ 1 ° O detentor do bem que for apreendido poderá 

ser nomeado seu depositário. 

§ 2 ° Os custos referentes a qua~squer dos proce-

dimentos mencionados neste artigo correrão por conta do in-

frator. 

Art. 8 ° As pessoas físicas ou jurídicas, de di-

reito público ou privado, que produzam, transportem, comer­

cializem ou armazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a 

promover a regularização de suas atividades junto aos ór­

gaos competentes. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os procedimentos de registro, 

cadastramento, licenciamento e outros mecanismos de contro-

le deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e 

nos demais instrumentos legais pertinentes. 

Art. 9 ° Os ~nsumos com uso regulamentado para a 

agricultura orgânica deverão ser objeto de processo de re­

gistro diferenciado, que garanta a simplificação e agiliza­

ção de sua regularização. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os órgãos federais competentes 

definirão em atos complementares os procedimentos para a 

aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relati­

vas a medidas sanitárias e fitossanitárias, as autoridades 

competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 
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compatíveis com as características e especificidades dos 

produtos orgânicos, de modo a não descaracterizá-los . 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei, definindo as normas técnicas para a produção orgânica 

e sua estrutura de gestão no âmbito da União , dos Estados e 

do Distrito Federal. 

§ 1 ° A regulamentação deverá contemplar a parti­

cipação de representantes do setor agropecuário e da soc~e­

dade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da ca­

deia produtiva orgânica. 

§ 2 ° A regulamentação desta Lei será revista e 

atualizada sempre que necessário e, 
, . 

no max~mo , a cada qua-

tro anos. 

Art. 12 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de até 90 (noventa) dias , a contar de sua publica-

çao . 

Parágrafo 
, . 
un~co. O regulamento desta Lei deverá 

estabelecer um prazo mínimo de 01 (um) ano para que todos 

os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se ade­

quar aos procedimentos que não estejam anteriormente esta­

belecidos por regulamentação oficial. 

Art . 13 . Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , em 27 de novembro de 2003. 

lJE P tJ s ,"-t A 12. 
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AVISO/PS-GSE n O 40 Brasília, C'b de dezembro de 2003. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem n O 47/03, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados enV1a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei n O 659, de 1999, que "Dispõe 

sobre a agricultura orgânica e dá outras providências." . 

Atenciosamente, 
! IÍ 

; / ,. 
I ;/ 

/ ( út-1!"---( " 
--',7 /. 

, I; 

Deputado GEDDEL VIEIRÁ LIMA 
) , 

Primeiro-Secret~rio 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



• 

MENSAGEM N° 047/03 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei n O 659, de 1999, que "Dispõe sobre a 

agricultura organJ..ca e dá outras providências.". 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 08 de dezembro de 2003. 



PS-GSE n O I IO l. Brasília, Cc de dezembro de 2003 . 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

o Substitutivo oferecido por essa Casa ao Projeto de Lei n O 

659 , de 1999, da Câmara dos Deputados (PLC 14/02), o qual 

"Dispõe sobre a agricul tura organ~ca, altera disposi ti vos 

da Lei n O 7.802, de 11 de julho de 1989, e dá outras 

providências . ", bem como Emenda de Redação oferecida por 

esta Casa. 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida propos~çao foi, 

sanção . 

nesta data, 

Atenciosamente , 

Primeiro-Secretár o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

enviada a 
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I'"' L G.) L) 1'1/ 

~~'I: 

Dispõe sobre a agricultura orgâni­
ca e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Considera-se sistema organ~co de produção 

agropecuária todo aquele em que se adotam técnicas especí­

ficas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cul-

tural das comunidades rurais, tendo por objetivo a susten­

tabilidade econômica e ecológica, a maximizaçâo dos benefí-

cios sociais, a minimização da dependência de energia não-

renovável, empregando, sempre que possível, métodos cultu-

ra~s, biológicos 
~ . 

e mecan~cos, em contraposição ao uso de 

materiais sintéticos, a eliminação do uso de organismos ge-

neticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer 

fase do processo de produção, processamento, armazenamento, 

distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambi-

ente. 

§ 1 ° A finalidade de um sistema de produção orgâ-

n~co e: 

I a oferta de produtos saudáveis isentos de 

contaminantes intencionais; 

11 a preservação da diversidade biológica dos 

ecossistemas naturais e a recomposição ou incremento da di-
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versidade biológica dos ecossistemas modificados em que se 

i nsere o sistema de produção; 

III - incrementar a atividade biológica do solo; 

IV - promover um uso saudável do solo, da água e 

do ar , e reduzir ao mínimo todas as formas de contaminação 

desses elementos que possam resultar das práticas 
, 

agr~co-

las ; 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a 

longo prazo; 

VI - a reciclagem de resíduos de or~gem orgânica, 

reduzindo ao mínimo o emprego de recursos não-renováveis; 

VII - basear-se em recursos renováveis e em s~s-

temas agrícolas organizados localmente; 

VIII - incentivar a integração entre os diferen­

tes segmentos da cadeia produtiva e de consumo de produtos 

organ~cos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no 

uso de métodos de elaboração cuidadosos, com o propósito de 

manter a integridade ~ . 
organ~ca e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas. 

§ 2 o O conceito de sistema orgânico de produção 

agropecuária e industrial abrange os denominados : ecológi-

co, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroeco-

lógicos, permacul tura e outros que atendam os 
. , . 

pr~nc~p~os 

estabelecidos por esta Lei . 

Art . 2 0 Considera-se produto da agricultura orgâ­

n~ca ou produto orgânico, seJa ele 2n natura ou processado , 

aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário 
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ou oriundo de processo extrativista sustentável e não pre­

judicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, 

responsável pela geração de produto definido no caput deste 

artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei. 

Art. 3° Para sua comercialização, os produtos or­

gãnicos deverão ser certificados por organismo reconhecido 

oficialmente, segundo critérios estabelecidos em regulamen­

to. 

§ 1° No caso da comercialização direta aos consu­

midores, por parte dos agricultores familiares, inseridos 

em processos próprios de organização e controle social, 

previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a cer­

tificação será facultativa, uma vez assegurada aos consumi­

dores e ao órgão fiscalizador a rastreabilidade do produto 

e o livre acesso aos locais de produção ou processamento. 

§ 2 ° A certificação da produção orgânica de que 

trata o caput deste artigo, enfocando sistemas, critérios e 

circunstâncias de sua aplicação, será matéria de regulamen­

tação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de 

certificação existentes no País. 

Art. 4° A responsabilidade pela qualidade relati­

va às características regulamentadas para produtos orgâni­

cos caberá aos produtores, distribuidores, comerciantes e 

entidades certificadoras, segundo o nível de participação 

de cada um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o caput 

deste artigo não. exime os agentes dessa cadeia produtiva do 

cumprimento de demais normas e regulamentos que estabeleçam 

3 
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outras medidas relativas à qualidade de produtos e proces-

sos. 

Art. 5° Os procedimentos relativos à fiscalização 

da produção, circulação, armazenamento, comercialização e 

certificação de produtos orgânicos . . naCl.onal.S e estrangei-

ros , serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 1 ° A regulamentação deverá definir e atribuir 

as responsabilidades pela implementação desta Lei no âmbito 

do Governo Federal. 

§ 2° Para a execução desta Lei, poderão ser cele-

brados ~ . convenl.OS, ajustes e acordos entre órgãos e insti-

tuições da Administração Federal, Estados e Distrito Fede­

ral. 

Art. 6° Sem prejuízo das responsabilidades civil 

e penal cabíveis, a infração das disposições desta Lei será 

apurada em processo administrativo e acarretará, nos termos 

previstos em regulamento, a aplicação das seguintes san-

çoes, isolada ou cumulativamente: 

I - advertência; 

II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) ; 

III - suspensao da comercialização do produto; 

IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens 

e matérias-primas; 

V - inutilização do produto; 

VI suspensão do credenciamento, certificação, 

autorização, registro ou licença; e 

VII - cancelamento do credenciamento, certifica­

çao, autorização, registro ou licença. 
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Art . 7 o Caberá ao órgão definido em regulamento 

adotar medidas cautelares que se demonstrem indispensáveis 

ao atendimento dos objetivos desta Lei, assim como dispor 

sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados na 

forma de seu regulamento . 

§ 10 O detentor do bem que for apreendido poderá 

ser nomeado seu depositário. 

§ 2 0 Os custos referentes a qua~squer dos proce­

dimentos mencionados neste artigo correrão por conta do in­

frator. 

Art. 8 0 As pessoas físicas ou jurídicas , de di­

reito público ou privado, que produzam, transportem , comer­

cializem ou armazenem produtos orgânicos ficam obrigadas a 

promover a regularização de suas atividades junto aos ór­

gãos competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, 

cadastramento, licenciamento e outros mecanismos de contro-

le deverão atender ao disposto no regulamento desta Lei e 

nos demais instrumentos legais pertinentes . 

Art. 9 0 Os insumos com uso regulamentado para a 

agricultura orgânica deverão ser objeto de processo de re­

gistro diferenciado, que garanta a simplificação e agiliza­

ção de sua regularização. 

Parágrafo 
, . 
un~co . competentes órgãos federais Os 

definirão em atos complementares os procedimentos para a 

aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art . 10 . Para o atendimento de exigências relati­

vas a medidas sanitárias e fitossanitárias, as autoridades 

competentes deverão, sempre que possível, adotar medidas 

5 



compatíveis com as características e especificidades dos 

produtos orgânicos, de modo a não descaracterizá-los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei, definindo as normas técnicas para a produção orgânica 

e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos Estados e 

do Distrito Federal. 

§ 10 A regulamentação deverá contemplar a parti­

cipação de representantes do setor agropecuário e da soc~e­

dade civil, com reconhecida atuação em alguma etapa da ca­

deia produtiva orgânica. 

§ 2 o A regulamentação desta Lei será revista e 

atualizada sempre que necessário e, no máximo, a cada qua­

tro anos. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de até 90 (noventa dias), a contar de sua publica-

çao . 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá 

estabelecer um prazo mínimo de 01 (um) ano para que todos 

os segmentos envolvidos na cadeia produtiva possam se ade­

quar aos procedimentos que não estejam anteriormente esta­

belecidos por regulamentação oficial. 

Art. 13. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 06 de dezembro de 2003. 
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t,' ,:c' de ne:: D) , US , U7 , 111) e 1 0 . 

(PL. 659-8/93). OCOil..I . .t.~J~. Pàg. 65'(JI • Co\.~v~/_ 

COlíI SSÃO GE AGIUCUL'l'URi\ L POL1TICA RURAL 

I:ncaminllado à Comissão de Constituição e Jusliça e de Redação . 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Distribuido ao relator , Dop . AUGUSTO FARIAS. 

COMlSSAO DI:: CONS'l'J'l'Ulc,:AO I:: JUS'l'IÇA E DI:: RE[)!,~AO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes . 

COM[ssAO DE CONS'l'l'l'UIÇAO I:: JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Não foranl apres e ntadas c mendas . -

De i' . ~ 1 LAS ElRAS 1 LU hO , CÚ lll 

02 , UII, 05 e D8 , pcll'c i ,.ilIl 'l~.I,.l 

VIDE VERSO .. 



CM.1AHA DOS lltf-'UTADOS n . O~ 
1) 11:.1 • I" 

LJ . U.OI 

06.]2.01 

07 .12.01 

26.02.02 

05 .0 3 . 02 

13.03.0 2 

0') . 0 4. 02 

I ' 

1, \ I Ir I U i, 6'i9/99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .TfISTICA E DE REDAÇÃO . ~2:.:':':::'-::=-:-:-=-==-~~''-;::;-;; 1 C t't l'd ~ de Juridicidade e Técnica Lerr islativa d es tl 
Parece r du relator , D~p . AUGUSTO FARIAS, pe a ons l UClona lu, ~ 

06 07 08 09 A 10 da CDCMAM e do subst itutivo d ,~ CAPH 
com e me nda; d as eme ndas d e nºs 01, 02, 04, OS, ., ~ 

com 5ubemenda ; e pela irlcons titu c i o nalida d e da e menda nº 03 da CDCMAM. 

C 01'<1 T SSAO DE CONS'ITrU I ÇAO E J UST I ÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimement e o parecer do re l aLor , De p. AUGUSTO FARIAS, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica I c'q i s l Lll i Vd d l' s l e , ~o r" l' !!l c'n dLl; da s e me nda s de n Qs 01,0 2 .04,0 5 ,06,0 7 ,08,0 9 e 10 da C .D. C .iV1. l\ . ~1. e 
do substitutivo d a C .A.P.R. , com s ube rn e nd a ; e p e l a incon s titu c ionalidad e da e me nda d e n º 03 d a C .D.C.M.A.M. 

MESA (ART IG O 24, IN CISO II DO RI ) 

E I ido e va i a imp ri mir, tendo pareceres : da Com i ss~o de Defesa do Con s ulll i dor , Meio Ambiente e Minoria s , pela aprovai~o , com 

enrendas ; da Conl i ss~o de Agr i cu ltur a e polftica Rur a l, pela aprovaç~o desle , das emendas da Comi ss~o de Defesa do Consumi dor, 

Me io Ambi e nt e e Mi no ria s de n ~s I, 2, 4, 6 e 8 e , parcialmente, as de n~s 3, 5, 7, 9 e lO, com s ub st itutivo ; e da Conliss~o de 

Ju s ti ça e de Redaç~o, pela const ituc iona l idade , juridicidade e t ~cn ica leg i s lat i va deste, com emenda , da s emendas de n ~s I, 2 , 

4, 5, 6 , 7, 8, 9 e 10 da Com i ss~o de Defesa do Consumido r, Meio Ambient e e Mino rias e do s ubstitutivo da Com i ss~o de Anricu ltu 

ra e Po lfti ca Rura l, com s ube me nda, e pe l a i nconst it uc iona lidade da emenda de n ~ 3 da Co nl is s~o de Defe s a do Con s umidor, 

Ambient e e Minoria s . 

(PL 659-C /99 ). 
DCOdl J.l. /-LLL,Pág·(Ôo<]'iI ,Col. Q,,~ : 

MESA 

Prazo para ap re sentaç~o de rec ur so a rti go 132 , § 2~ do RI (05 sess~es) de : 26.02 a 04.03.02. 
J -
, ·1' O)" qJ . f'<1g. ,~5 03 j ,Col. O Jj 

~IESA 

11 e i o 

Df S~M-P 1 02/02 , ã CCJR , encLlminhando este projeto para e l abo r ação da r edação fin a l n os t e rmos do artigo 56, 
pa rárrrafo quarto e a.ct i qo 24 , 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REOAÇ~ 
Aprovação unânime da r e dação final, oferec ida pelo r e lator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 659-0/99 ) 

MESA 
Re messa ao SF , a l r <lves do or PS-GSE/ 67/02. 

CONTINUA ... 
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34 

26. 1 1.03 

OtIcio n° 1114/03 uo Senado Federal , comunicando a aprovação deste projeto com Substitutivo. 

MESA 
Despacho: Às Comissões: de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente c Minorias; de Agricultura e Política Rural; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Artigo 54 do R I). 

PLENÁRIO 
, 

E lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL. 659-E/99). 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 
Distribuido ao relator, Dep. EDSON DUARTE. 

, 

PLENARJO 
Apresentação do Requerimento 1397/03 dos Senhores Líderes que solicita, nos tennos do artigo 155 do RI, URGENCIA para 
este Projeto. 

, 

PLENARIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Não apreciado o Requerimento 1397/03 em face da não-conclusão da apreciação da MPV 130/03, item 2 da pauta, eom prazo 
eneerrauo. 

, 

PLENARIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGENCIA). 
Aprovação do Requerimento 1397103 dos Senhores Líderes, apresentado à MESA em 18 .11.03, que solicita - nos termos do 
artigo 155 do RI - URGÊNCIA para este Projeto. 

CONTINUA ... 



. ~ e 
ANDAMENTO 

PROJETO DE LEI N" 659/99 (Verso da folha 03) 

I 
2 
3 27.11.03 

4 
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10 
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16 
17 
18 
19 
20 
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22 
23 
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25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
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, 

PLENARIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovação do Requerimento do Dep Sarney Filho, Líder do PV , que solicita a inversão da pauta para que este Projeto, item 07 , 

seja apreciado como item 03 , renumerando-se os demais . 
Designações dos relatores para proferirem pareceres a este Projeto: Dcp Fernando Gabeira, pela CDCMAM, que conclui pela 
aprovação, com emenda de redação; Dep Pauderney Avelino , pela CAPR , que sonclui pela aprovação; e Dep Sarney Filho, pela 

CCJR , que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
EncelTada a discussão . 
Votação em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovação do Substitutivo do Senado rederal. 
Votação da redação tinal. 
Aprovação da Emenda de Redaçào okrecida pelo Relator da CDCMAM . 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a) , Dep 
A matéria vai à sanção. 
(PL. 659-F/99) . 

MESA 
Remessa à sanção, através da Mensagem 

• 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 14, de 2002 (n° 659, de 
1999, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei n° 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e dá outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a agricultura orgânica, altera 
dispositivos da Lei n° 7.802, de 11 de 
julho de 1989, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo 
aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos 
recursos naturais e socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural 
das comunidades rurais, tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e 
ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a minimização da dependência de 
energia não-renovável, empregando, sempre que possível, métodos culturais, 
biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 
eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações 
ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, processamento, 
armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambiente. 

§ 1° A finalidade de um sistema de produção orgânico é: 
I - a oferta de produtos saudáveis, cujo processo de produção não ponha 

em risco a saúde dos consumidores, dos produtores, trabalhadores rurais e 
agroindustriais, e do meio ambiente; 

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 
recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas 
modificados em que se insere o sistema de produção; 

III - incrementar a atividade biológica do solo; 
IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar e reduzir ao 

oúnimo todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das 
práticas agrícolas; 

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo; 
VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo 

o emprego de recursos não-renováveis; 
VII - basear-se em recursos renováveis e em sistema agrícolas 

organizados localmente; 
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VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia 
produtiva e de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e 
comércio desses produtos; 

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de 
elaboração cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as 
qualidades vitais do produto em todas as etapas. 

§ 2° O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária c 
industrial abrange os denontinados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, 
biológico, agroecológicos, permacultura e outros que atendam os princípios 
estabelecidos por esta Lei. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto 
orgânico, seja ele in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de 
produção agropecuário ou oriundo de processo extrativista sustentável e não 
prejudicial ao ecossistema local. 

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela 
geração de produto definido no capllf deste artigo é considerada como produtor para 
efeito desta Lei. 

Art. 3° Para sua comercialização, 
certificados por organis mo reconhecido 
estabelecidos em regulamento. 

os produtos orgânicos deverão ser 
oficialmente, segundo critérios 

§ 1° No caso da comercialização direta aos consumidores, por parte dos 
agricultores familiares, inseridos em processos próprios de organização e controle 
social , previamente cadastrados junto ao órgão fiscalizador, a certificação será 
facultativa, uma vez assegurado aos consumidores e ao órgão fiscalizador a 
rastJeabilidade do produto e o livre acesso aos locais de produção ou 
processamento. 

§ 2° A certi ficação da produção orgânica de que trata o Captlf deste 
artigo, enfocando sistemas, clitérios e circunstâncias de sua aplicação, será matéria 
de regulamentação desta Lei, considerando os diferentes sistemas de certificação 
existentes no País. 

Art. 4° A responsabilidade pela qualidade relativa às características 
regulamentadas para produtos orgânicos caberá aos produtores, distribuidores, 
comerciantes e entidades certificadoras, segundo o nível de participação de cada 
um. 

Parágrafo único. A qualidade de que trata o capt{f deste artigo não exime 
os agentes dessa cadeia produtiva do cumprimento de demais normas e 
regulamentos que estabeleçam outras medidas relativas à qualidade de produtos e 
processos. 

Art. 5° Os procedimentos relativos à fiscalização da produção, 
circulação, armazenamento, comercialização e certificação de produtos orgânicos 
nacionais e estrangeiros, serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 1° A regulamentação deverá definir e atribuir as responsabilidades pela 
i mplementação desta Lei no âmbito do Governo Federal. 

§ 2° Para a execução desta Lei poderão ser celebrados convênios, ajustes 
e acordos entre órgãos e instituições da Adntinistração Federal, Estados e Distrito 
Pcderal. 



Art. 60 Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a 
infração às disposições desta Lei será apurada em processo administrativo e 
acarretará, nos termos previstos em regulamento, a aplicação das seguintes sanções, 
isolada ou cumulativamente: 

I - advertência; 
II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
III - suspensão da comercialização do produto; 
IV - condenação de produtos, rótulos, embalagens e matérias-primas; 
V - inutilização do produto; 
VI - suspensão do credenciamento, certificação, autorização, registro 

ou licença; e 
VII - cancelamento do credenciamento, certificação, autorização, 

registro ou licença. 
Art. 70 Caberá ao órgão definido em regulamento adotar medidas 

cautelares que se demonstrem indispensáveis ao atendimento dos objetivos desta 
Lei, assim como dispor sobre a destinação de produtos apreendidos ou condenados 
na forma de seu regulamento. 

§ I ° O detentor do bem que for apreendido poderá ser nomeado seu 
depositário. 

§ 2° Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo cOITerão por conta do infrator. 

Art. 80 As pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
produzam, transportem, comercializem ou armazenem produtos orgânicos ficam 
obrigadas a promover a regularização de suas atividades junto aos órgãos 
competentes. 

Parágrafo único. Os procedimentos de registro, 
licenciamento e outros mecanismos de controle deverão atender 
regulamento desta Lei e nos demais instrumentos legais pertinentes. 

cadastramento, 
ao disposto no 

Art. 90 Os insumos com uso regulamentado para a agricultura orgânica 
deverão ser objeto de processo de registro diferenciado, que garanta a simplificação 
e agilização de sua regularização. 

Parágrafo único. Os órgãos federais competentes dclinirão em atos 
complementares os procedimentos para a aplicabilidade do disposto no caput deste 
artigo. 

Art. 10. Para o atendimento de exigências relati vas a medidas 
sanitárias e fitossanilárias, as autoridades competentes deverão, sempre que 
possível, adotar medidas compatíveis com as características e especificidades dos 
produtos orgânicos, de modo a não descaracterizá-los. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as normas 
técnicas para a produção orgânica e sua estrutura de gestão no âmbito da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 

§ 1° A regulamentação deverá contemplar a participação de 
representantes do setor agropecuário e da sociedade civil, com reconhecida atuação 
em alguma etapa da cadeia produtiva orgânica. 

§ 2° A regulamentação desta Lei será revista e atualizada sempre que 
necessário e, no máximo, a cada 4 (quatro) anos. 
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 
(noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei deverá estabelecer um prazo 
oúnimo de 1 (um) ano para que todos os segmentos envolvidos na cadeia produtiva 
possam se adequar aos procedimentos que não estejam anteriormente estabelecidos 
por regulamentação oficial. 

vpllpl c02-0 1-1 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de julho de 2003 

Senador Paulo Paim 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 


